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Diário Oficial
   GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 16.052, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Institui, no calendário ofi cial do município de Campinas, o Mês de Comba-
te ao Trote Violento e de Incentivo ao Trote Solidário nas Universidades do 

Município de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incorporado ao calendário ofi cial do município de Campinas o Mês de 
Combate ao Trote Violento e de Incentivo ao Trote Solidário nas Universidades do 
Município de Campinas, que deve ocorrer entre a segunda quinzena do mês de feve-
reiro e a primeira quinzena do mês de março.
Art. 2º O Mês de Combate ao Trote Violento e de Incentivo ao Trote Solidário nas 
Universidades do Município de Campinas será dedicado a ações de prevenção e com-
bate a qualquer ato de violência física ou psicológica praticado contra calouros das 
universidades localizadas no município de Campinas.
Art. 3º A Prefeitura Municipal, por intermédio de seus órgãos competentes, discipli-
nará as ações alusivas ao Mês.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Pedro Tourinho e senhor Thiago Ferrari

 LEI Nº 16.053, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Dispõe sobre a Semana de Combate e Prevenção ao Lúpus no âmbito do 

município e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A Semana de Combate e Prevenção ao Lúpus dar-se-á anualmente na segunda 
semana do mês de maio, devendo ser amplamente divulgada.
Art. 2º Durante a referida semana, serão desenvolvidas ações para conscientização da 
população acerca da doença, sua prevenção e suas características.
Art. 3º A semana ora instituída passará a constar do calendário ofi cial da cidade.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Carmo Luiz

 LEI Nº 16.054, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Denomina Praça José Carlos Cabrino um sistema de lazer no município de 

Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Carlos Cabrino o Sistema de Lazer 04 (Quarteirão 
10921, Código Cartográfi co 3244.1104.0188, com área de 1.725,13m²) do loteamento 
Parque das Quaresmeiras, perimetrado pela Rua Augusta Bernardes Moreira (Rua 02), 
pela Quadra J, pela Rua Benedicto Lopes (Rua 04), pela Quadra C e pela Área Verde 
2, todas no mesmo loteamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Paulo Galterio

 LEI Nº 16.055, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Reconhece a música reggae e os eventos relacionados a esse estilo como 
manifestação cultural no âmbito do município de Campinas e dá outras 

providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam reconhecidos a música  reggae  e os eventos relacionados a esse estilo 
como manifestação cultural no âmbito do município de Campinas.
Art. 2º Compete ao Poder Público assegurar ao segmento cultural da música  reggae 
a realização de suas manifestações próprias, como festas, ações ao ar livre, reuniões 
e eventos públicos, sem quaisquer regras discriminatórias, assegurando equidade de 
tratamento em relação às regras que regem outras manifestações da mesma natureza.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Fernando Mendes

 LEI Nº 16.056, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Institui o Dia do Agente de Fiscalização do Procon no âmbito do município 

de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no calendário ofi cial de eventos do município de Campinas, o 
Dia do Agente de Fiscalização do Procon, a ser comemorado anualmente no dia 11 
de setembro.

Art. 2º As solenidades comemorativas do Dia do Agente de Fiscalização do Procon 
poderão ser desenvolvidas com o apoio do Poder Executivo, por meio do Procon de 
Campinas, ou outras entidades.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Carmo Luiz

 LEI Nº 16.057, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Altera o § 2º e acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 16-A da Lei nº 11.111, de 26 
de dezembro de 2001, que “dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana - IPTU e dá outras providências”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o § 2º e fi cam acrescidos §§ 3º e 4º ao art. 16-A da Lei nº 11.111, 
de 26 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16-A...................
§ 1º............................. 
§ 2º Verifi cando que o valor constante da Planta Genérica de Valores é superior ao 
valor venal unitário do metro quadrado de terreno, a autoridade competente deverá, 
por decisão fundamentada, alterar o valor lançado para o respectivo imóvel, providen-
ciando as anotações no sistema para fi ns do disposto no  caput  e no § 1º deste artigo.
§ 3º Considera-se valor venal unitário do metro quadrado de terreno o preço de venda 
à vista, em condições normais de mercado, para o metro quadrado do mesmo imóvel.
§ 4º A decisão de que trata o § 2º deste artigo deve ser amparada por laudos técnicos 
apresentados pelo contribuinte, fi rmados por profi ssionais devidamente vinculados 
aos respectivos conselhos de classe competentes, como o Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia - Crea, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e o 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis - Creci, e conferidos pela Coordenadoria 
de Avaliação Imobiliária ou área de competência equivalente.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Marcos Bernardelli

 LEI Nº 16.058, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Denomina Estação de Transferência Jair Peterlini a estação de transferên-

cia do BRT do bairro Vila Aurocan, na cidade de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Estação de Transferência Jair Peterlini a estação de transfe-
rência do BRT do bairro Vila Aurocan, localizada entre a Rua José Margarido Costa e 
a Rua Dr. Pedro Tórtima, na cidade de Campinas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Jorge Schneider

 LEI Nº 16.059, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Denomina Estação de Transferência Jorge Sudo Filho a estação de trans-

ferência do BRT do bairro Jardim Londres, na cidade de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Estação de Transferência Jorge Sudo Filho a estação de trans-
ferência do BRT do bairro Jardim Londres, localizada na Avenida John Boyd Dunlop, 
na cidade de Campinas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
autoria:  vereador Jorge Schneider

 LEI Nº 16.060, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo aditivo ao contrato de con-
fi ssão, consolidação e refi nanciamento de dívidas fi rmado com a União ao 
amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e suas 
edições anteriores, para estabelecimento das alterações autorizadas pela 

Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo aditivo ao contrato de 
confi ssão, consolidação e refi nanciamento de dívidas fi rmado com a União ao amparo 
da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e suas edições anteriores, 
nos termos da Lei nº 10.147, de 30 de junho de 1999.
Art. 2º O aditivo de que trata esta Lei será formalizado mediante a observância dos 
termos e das condições estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de 
maio de 2020, para alteração das condições do contrato aditado.
Art. 3º Permanecem vinculadas ao refi nanciamento de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, em garantia das obrigações assumidas no contrato de refi -
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nanciamento e em seus aditivos, as receitas de que tratam os arts. 156 e 158 e a alínea 
“b” do inciso I e o § 3º do art. 159 da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art. 
167 da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro 
de 1996.
Art. 4º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a promover as modifi cações orça-
mentárias que se fi zerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações neces-
sárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais relativos ao contrato a 
que se refere o art. 1º desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
  autoria:  Prefeito Municipal
 

  

 LEI Nº 16.061, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Institui o Dia do Teólogo e dá outras providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no município de Campinas o Dia do Teólogo, que será comemo-
rado, anualmente, no dia 30 de novembro.
Art. 2º O Dia do Teólogo integrará o calendário ofi cial do município de Campinas.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
  autoria:  vereador Carmo Luiz
 

  

 LEI COMPLEMENTAR Nº 294, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 2020 

 Autoriza, nos termos do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complemen-
tar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, e na Portaria ME nº 14.816, 
de 19 de junho de 2020, a suspensão dos pagamentos das contribuições 

previdenciárias patronais e dos parcelamentos devidos pelo Município de 
Campinas ao Camprev. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica a Administração Pública municipal autorizada a suspender:
I - o pagamento das contribuições previdenciárias patronais devidas pelo Município 
ao Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - Camprev relativas às 
competências com vencimento entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020;
II - o pagamento das prestações de termos de acordo de parcelamentos fi rmados até 28 
de maio de 2020, com base nos arts. 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 402, de 10 de de-
zembro de 2008, com vencimento entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. A autorização de que trata o inciso II abrange as contribuições pa-
tronais previstas no plano de custeio do RPPS, nos termos do disposto no art. 47 da 
Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018.
Art. 2º Para apuração do montante devido das contribuições previdenciárias patronais 
de que trata o inciso I do art. 1º desta Lei Complementar, os valores originais serão 
atualizados pelos mesmos índices apontados na meta atuarial vigente, dispensada a 
multa, até o dia 31 de janeiro de 2021.
§ 1º Os valores não repassados em razão da suspensão poderão ser objeto de termo 
de acordo de parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e conse-
cutivas, cumpridos os termos do art. 5º da Portaria MPS nº 402, de 2008, na redação 
dada pelas Portarias MPS nº 21, de 2013, nº 307, de 2013, nº 563, de 2014, e nº 333, 
de 2017, e o prazo máximo permitido pelo § 9º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019.
§ 2º O Termo de Acordo de Parcelamento e Confi ssão deverá ser formalizado até 31 
de janeiro de 2021.
Art. 3º O pagamento de prestação de termo de acordo de parcelamento, de que trata 
o inciso II do art. 1º desta Lei Complementar, deverá observar a aplicação do índice 
de atualização monetária e da taxa de juros previstos no acordo, respeitando-se como 
limite mínimo a meta atuarial, dispensada a multa.
§ 1º As parcelas mencionadas no  caput  deste artigo poderão ser pagas concomitante-
mente às prestações vincendas, a partir de janeiro de 2021, iniciando-se pela prestação 
mais antiga suspensa e terminando pela mais recente, em número total de meses igual 
ao número de prestações suspensas.
§ 2º Fica também autorizado que:
I - as prestações suspensas sejam objeto de novo termo de acordo de parcelamento, a 
ser formalizado até o dia 31 de janeiro de 2021; ou
II - o termo de parcelamento seja objeto de reparcelamento, a ser formalizado até o 
dia 31 de janeiro de 2021, não se aplicando a limitação de um único reparcelamento 
prevista no inciso III do § 7º do art. 5º da Portaria MPS nº 402, de 2008, conforme 
disposto no inciso II do parágrafo único do art. 3º da Portaria ME nº 14.816, de 19 de 

junho de 2020.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de maio de 2020.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 autoria:  Prefeito Municipal

  LEI COMPLEMENTAR Nº 295 DE 03 DE DEZEMBRO 
DE 2020.

Dispõe sobre parcelamento, ocupação e uso do solo nas áreas rurais e 
urbanas da Área de Proteção Ambiental de Campinas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O parcelamento, a ocupação e o uso do solo no território da Área de Proteção 
Ambiental de Campinas – APA de Campinas fi cam estabelecidos nos termos desta Lei 
Complementar.
Parágrafo único. O parcelamento, a ocupação e o uso do solo no território da APA de 
Campinas devem atender aos parâmetros de uso e ocupação da terra nas áreas rurais e 
urbanas estabelecidos no Plano de Manejo da Unidade de Conservação. 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar serão adotadas as seguintes defi nições:
I - altura: será medida para cada construção isoladamente e consiste na medida entre o 
nível mais baixo do pavimento térreo e a parte superior da laje de cobertura do último 
andar, observando-se que qualquer parte da edifi cação que possuir altura superior a 
10,00m (dez metros) medidos a partir do nível do terreno fi cará condicionada a partir 
desta altura ao afastamento mínimo de 3,00m (três metros) no trecho respectivo;
II - Área Loteável Disponível – ALD: é a porcentagem da área da gleba que poderá ser 
destinada exclusivamente aos lotes;
III - Área Impermeável Rural – AIR: é a área aplicada na zona rural cuja intervenção 
antrópica impossibilita a absorção de água no solo, como edifi cações, pavimentos e 
demais estruturas que possam compactar o solo, favorecendo o escoamento superfi cial 
das águas pluviais;
IV - Área Permeável – AP: é a área com solo natural reservada à absorção de água, 
preferencialmente coberta por vegetação;
V - Áreas de Proteção Especial – APE: são planícies de inundação excedentes às Áreas 
de Preservação Permanente – APP e as áreas com declividade natural do solo superior 
a 30% (trinta por cento), quando localizadas em terrenos que ainda não foram objeto 
de parcelamento para fi ns urbanos;
VI - Área Verde – AV: é o espaço de domínio público que desempenha função ecológica 
e paisagística, propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da 
cidade, sendo dotado de vegetação e espaços livres de impermeabilização;
VII - densidade habitacional mínima no parcelamento: é o número mínimo de unidades 
habitacionais por hectare, defi nido pelas zonas urbanas, considerando-se a área total 
da gleba a ser parcelada;
VIII - densidade habitacional máxima no parcelamento: é o número máximo de 
unidades habitacionais por hectare, defi nido pelas zonas urbanas, considerando-se a 
área total da gleba a ser parcelada;
IX - densidade habitacional mínima no empreendimento: é o número mínimo de 
unidades habitacionais por hectare, defi nido pelas zonas urbanas, considerando-se a 
área do lote ou da gleba no qual o empreendimento será implantado;
X - densidade habitacional máxima no empreendimento: é o número máximo de 
unidades habitacionais por hectare, defi nido pelas zonas urbanas, considerando-se a 
área do lote ou da gleba no qual o empreendimento será implantado;
XI - Densidade Habitacional Rural Máxima – DHRM: é o número máximo de 
unidades habitacionais unifamiliares, conforme a Fração Mínima de Parcelamento – 
FMP, defi nido pelo zoneamento do Plano de Manejo da APA de Campinas;
XII - Edifi cação Horizontal – APA – EH-APA: edifício com altura máxima de 10,00m 
(dez metros), medida do piso do pavimento mais baixo até a parte superior da laje 
de cobertura do último pavimento habitável, e no máximo com 3 (três) pavimentos 
para Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS e no máximo com 2 
(dois) pavimentos para as demais tipologias;
XIII - Edifi cação Horizontal Rural – APA – EHR-APA: edifício com altura máxima 
de 10,00m (dez metros), medida do piso do pavimento mais baixo até a parte superior 
da laje de cobertura do último pavimento habitável, e no máximo com 2 (dois) 
pavimentos;
XIV - Fração Mínima de Parcelamento – FMP: menor área em que um imóvel rural 
situado na APA de Campinas pode ser desmembrado, para fi ns de transmissão a 
qualquer título, conforme sua localização no zoneamento aprovado pelo Plano de 
Manejo;
XV - gabarito: é a medida calculada pela diferença de nível entre o ponto mais alto da 
edifi cação e o piso mais baixo;
XVI - imóvel rural: o prédio rústico, de área contínua, qualquer que seja a sua 
localização, que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial, 
quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada, 
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conforme defi nição trazida pelo inciso I do art. 4º da Lei Federal nº 4.504, de 30 
de novembro de 1964 – Estatuto da Terra, com o tamanho mínimo disposto nesta 
legislação para cada zoneamento, nos termos do art. 4º desta Lei Complementar, 
cumprindo sua função social e ambiental;
XVII - pavimento térreo: é aquele defi nido pelo projeto para cada edifi cação 
isoladamente ou em conjunto, respeitando-se uma diferença não superior a 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros) acima ou abaixo do nível do terreno indicado na 
base de dados cartográfi ca da Prefeitura Municipal de Campinas – PMC ou em planta 
aprovada, na linha de projeção horizontal das fachadas voltadas para a testada do 
terreno, observando-se que:
a) será permitido o movimento de terra ou a colocação de subsolos necessários para 
colocar o térreo no nível do logradouro público de acesso à edifi cação; e
b) quando os blocos das edifi cações tiverem seus pavimentos térreos em um só plano, 
com diferença de cota até 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), a referência de 
nível será a linha da fachada do conjunto;
XVIII - Plano de Produtividade Agrícola – PPA: planejamento do uso da terra 
com alocação das atividades agrossilvopastoris no imóvel rural, comprovando a 
manutenção das características rurais da propriedade;
XIX - Setorização do Imóvel Rural – SIR: organização da propriedade rural em setores 
de preservação ambiental, produtivo e habitacional, permitindo a análise prévia da 
viabilidade da implantação dos empreendimentos admissíveis no território rural da 
APA de Campinas;
XX - zoneamento ambiental: defi nição de setores ou zonas em uma unidade de 
conservação com objetivos de manejo e normas específi cos, com o propósito de 
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam 
ser alcançados de forma harmônica e efi caz. 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei Complementar, também deve-se considerar 
as defi nições constantes nos incisos I, II, III, V, VI, VII, VIII, IX, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XXI, XXII, XXIII, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, 
XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVI, XXXVIII, XXXIX, XLI, XLII, XLIII, 
XLIV, XLV, XLVI, XLVII, XLVIII, XLIX, L, LI, LII, LIII, LIV, LV e LVI do art. 2º da 
Lei Complementar nº 208, de 20 de dezembro de 2018.

TÍTULO II
DO PARCELAMENTO, DO USO E DA OCUPAÇÃO DA TERRA NAS 

ÁREAS RURAIS
Art. 3º O parcelamento, o uso e a ocupação da terra das áreas rurais têm como 
objetivo promover o desenvolvimento sustentável dessa região, através do regramento 
da instalação e regularização das Atividades e Empreendimentos Permitidos e 
Admissíveis, visando ao empreendedorismo rural em consonância com a manutenção 
das características rurais da propriedade.

CAPÍTULO I
DO DESMEMBRAMENTO, FRACIONAMENTO OU DESDOBRO DO 

IMÓVEL RURAL
Art. 4º Ficam estabelecidos como Fração Mínima de Parcelamento – FMP, para as 
áreas rurais da APA de Campinas, conforme seu zoneamento, 20.000m² (2ha) para a 
Zona de Manejo Sustentável – ZMS.
Parágrafo único. Fica proibida a divisão da propriedade rural em áreas inferiores à 
fração mínima de parcelamento estabelecida no caput deste artigo.
Art. 5º Qualquer alteração da dominialidade, tais como o desmembramento, 
fracionamento ou desdobro do imóvel rural localizado na APA de Campinas, deve 
ser precedida de manifestação prévia do órgão gestor da APA de Campinas, para 
informações referentes ao zoneamento, observando-se que:
I - o imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à constitutiva do 
módulo de propriedade rural, equivalente à Fração Mínima de Parcelamento – FMP, 
inclusive em casos de sucessão causa mortis e nas partilhas judiciais ou amigáveis, 
conforme art. 65 da Lei Federal nº 4.504, de 1964 – Estatuto da Terra;
II - o imóvel deve possuir o georreferenciamento da área remanescente e da área 
desmembrada, seguindo as recomendações técnicas do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – Incra para o georreferenciamento de imóveis rurais, 
com indicação de todos os elementos ambientais da gleba, incluindo a Reserva Legal, 
quando houver.
III - somente poderá ser objeto de parcelamento, desdobramento ou fracionamento o 
imóvel rural regularizado perante os órgãos ambientais municipal, estadual e federal, 
sem passivos legais e ambientais, com as áreas de Reserva Legal – RL e Áreas de 
Preservação Permanente – APP demarcadas, isoladas e protegidas de degradações e 
integrando os corredores de fauna que couberem.
§ 1º Na avaliação da alteração da dominialidade, o órgão gestor da APA de Campinas 
deve analisar as condições de preservação das Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal, a destinação do esgotamento de efl uentes e resíduos gerados e a 
comprovação da origem da água para abastecimento. 
§ 2º Os adquirentes de áreas de desdobramentos, parcelamentos e desdobros 
poderão participar na Reserva Legal da área originária como condôminos, de forma 
proporcional.

CAPÍTULO II
DAS EDIFICAÇÕES EM IMÓVEL RURAL

Art. 6º Na zona rural da APA de Campinas, independentemente do zoneamento 
ambiental, as novas edifi cações para abrigar os diversos fi ns permitidos deverão 
respeitar os critérios de Edifi cações Rurais Horizontais – APA – EHR-APA, defi nidos 
no art. 2º desta Lei Complementar.
§ 1º Fica proibido o uso do subsolo para as edifi cações tratadas no caput deste artigo.
§ 2º As construções são passíveis de cercamentos defensivos no seu entorno por 
questões de segurança e contenção de animais domésticos, desde que não sejam 
interrompidos os fl uxos gênicos e nem haja o cercamento das APPs, Reservas Legais, 
matas e demais elementos ambientais, conforme disposto na legislação da APA de 
Campinas.

CAPÍTULO III
DA IMPERMEABILIZAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

Art. 7º Para imóveis rurais com atividades ou empreendimentos admissíveis aprovados 
ou regularizados, a porcentagem de impermeabilização permitida na área total deste 
imóvel será de 5% (cinco por cento). 
§ 1º Será admissível a compensação ambiental para o aumento da área impermeável 
do imóvel rural, podendo atingir até 10% (dez por cento).
§ 2º A compensação referida no § 1º deste artigo será objeto de regulamentação 
específi ca da Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, observada a implantação de práticas de retenção, infi ltração e reúso de 
águas pluviais na propriedade, visando à recarga dos aquíferos, diminuindo assim os 
impactos negativos da impermeabilização. 

CAPÍTULO IV
DAS ATIVIDADES E DOS EMPREENDIMENTOS PERMITIDOS E 

INCENTIVADOS NO IMÓVEL RURAL

Art. 8º Ficam permitidas as atividades e os empreendimentos que poderão ser 
implementados na APA de Campinas, conforme Anexo II desta Lei Complementar, 
desde que respeitada a legislação em vigor e os procedimentos de aprovação, 
autorização e licenciamento defi nidos pela legislação aplicável.
Parágrafo único. A permissão de uso não desobriga as atividades e os empreendimentos 
de contemplar os parâmetros e critérios elencados no Plano de Manejo da Unidade de 
Conservação para a atividade e o zoneamento em questão e as interferências com as 
envoltórias dos remanescentes das matas nativas, incluindo aquelas tombadas pelo 
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas – Condepacc, de acordo com 
a legislação vigente na APA de Campinas.
Art. 9º As ações desejáveis e compatíveis com os objetivos da APA de Campinas, 
conforme Anexo II desta Lei Complementar, serão incentivadas, devendo ser criados 
ou readequados instrumentos específi cos de disseminação e fomento, por meio da 
atuação conjunta entre órgãos públicos e agentes privados.
Parágrafo único. Os novos viários da Zona Rural da APA de Campinas deverão 
possuir no máximo duas faixas de rolamento (uma por sentido), conforme disposto 
na legislação ambiental local, fi cando vedada a duplicação de estradas rurais já 
implantadas.

CAPÍTULO V
DAS ATIVIDADES E DOS EMPREENDIMENTOS PROIBIDOS NO 

IMÓVEL RURAL
Art. 10. Fica autorizado o Município, mediante estudo específi co, a proceder a 
desafetação de áreas públicas ociosas, destinadas a Equipamentos Públicos Urbanos 
(EPUs) e Equipamentos Públicos Comunitários (EPCs), para viabilizar edifi cações 
voltadas ao interesse social na APA de Campinas, de modo a atender a demanda 
habitacional conforme Plano de Manejo.
§ 1º Para o processo de desafetação, deverão ser consultados os órgãos do poder 
público que possam ter interesse na área em questão, em especial as secretarias de 
Saúde e Educação.
§ 2º Cada área, ou um agrupamento delas, deverá passar pelo devido processo legal de 
desafetação cujo objetivo fi nal será a destinação à construção, pela Cohab-Campinas, 
de habitações de interesse social para atendimento ao Programa de Habitação do Plano 
de Manejo.
§ 3º Os parâmetros construtivos e regras de uso e ocupação serão os mesmos aplicados 
às tipologias de edifi cação voltadas ao interesse social, conforme regramento trazido 
por esta Lei Complementar, em especial o disposto nos arts. 44, 47, 48, 53, 54, 61, 
64, 65 e 66, sendo que o loteador continuará responsável pela manutenção das áreas 
verdes por mais 5 anos após a emissão do respectivo Termo de Recebimento de Obras 
emitido pela Municipalidade.
§ 4º Fica vedado o uso ou ocupação desta área para outras fi nalidades que não sejam 
as dispostas neste artigo.
§ 5º Fica vedada a venda dessas áreas para se viabilizar as edifi cações, cabendo ao 
próprio Poder Público a implementação e posterior destinação das unidades, sendo 
permitida a parceria com cooperativas habitacionais ou empresas privadas de modo 
a viabilizar fi nanceiramente a construção das unidades acabadas, sendo que, caso 
se trate de loteamento fechado, essa obrigação permanece junto à Associação de 
Moradores até eventual abertura da ocupação.
Art. 11. Ficam proibidas as atividades e os empreendimentos não compatíveis com 
as características ambientais e os objetivos da APA de Campinas, conforme Anexo II 
desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As atividades e os empreendimentos não abarcados pelo Anexo II 
desta Lei Complementar serão dirimidos pela Secretaria Municipal do Verde, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SVDS, com manifestação do Conselho 
Gestor da APA de Campinas – Congeapa e do órgão gestor da APA de Campinas.

CAPÍTULO VI
DOS EMPREENDIMENTOS ADMISSÍVEIS NO IMÓVEL RURAL

Art. 12. Compete ao órgão gestor da APA de Campinas analisar as solicitações de 
aprovação para atividades e empreendimentos nos imóveis rurais da APA de Campinas 
enquadrados como admissíveis conforme Anexo II desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Os procedimentos para emissão das aprovações de que trata o caput 
deste artigo serão objeto de regulamentação específi ca, inclusive quanto ao momento 
da manifestação do Conselho.
Art. 13. Para análise das atividades e dos empreendimentos nos imóveis rurais da 
APA de Campinas enquadrados como admissíveis conforme Anexo II desta Lei 
Complementar, deverá ser emitido Parecer Técnico Conclusivo, abarcando no mínimo 
o atendimento aos parâmetros e critérios elencados no Plano de Manejo da Unidade 
de Conservação para a atividade e o zoneamento em questão, devendo inclusive 
envolver a Setorização do Imóvel Rural e as interferências com as envoltórias dos 
remanescentes das matas nativas, incluindo aquelas tombadas pelo Condepacc, de 
acordo com a legislação vigente na APA de Campinas.
§ 1º A SVDS analisará a propriedade como um todo, podendo solicitar informações e 
documentos complementares para emissão de Parecer Técnico Conclusivo.
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às regularizações dos 
empreendimentos já existentes na APA de Campinas enquadrados pelo Plano de 
Manejo como admissíveis.
§ 3º As atividades enquadradas na subcategoria indústria de alta incomodidade fi cam 
proibidas. 
§ 4º As novas edifi cações para atividades ou empreendimentos admissíveis aprovados 
ou regularizados não poderão ultrapassar 10.000m² (dez mil metros quadrados) da 
área construída na propriedade ou no imóvel rural.
§ 5º As novas edifi cações para fi ns habitacionais em imóveis rurais com atividades 
ou empreendimentos admissíveis aprovados ou regularizados, além dos critérios 
já estabelecidos, deverão atender o conceito de Densidade Habitacional Máxima – 
DHM, conforme defi nido no Plano de Manejo da APA de Campinas:
I - a densidade habitacional para propriedades rurais de até 1 (um) módulo, estabelecido 
pela Fração Mínima de Parcelamento, será de 4 (quatro) unidades habitacionais 
unifamiliares.
II - para cada módulo excedente da propriedade rural, será permitida a construção de 
mais 1 (uma) unidade habitacional unifamiliar.

TÍTULO III
DA AMPLIAÇÃO URBANA E DO PARCELAMENTO DO SOLO NAS 

ÁREAS URBANAS
Art. 14. É passível de objeto de estudo a ampliação urbana das áreas contíguas ao 
atual perímetro urbano da APA de Campinas, devendo ser realizados estudos técnicos 
específi cos que indiquem esta possibilidade, respeitado o disposto no art. 42-B do 
Estatuto da Cidade – Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e no Plano Diretor 
Estratégico do município de Campinas – Lei Complementar nº 189, de 8 de janeiro 
de 2018.
§ 1º Consideram-se contíguas ao perímetro urbano as áreas com ele conectadas na 
extensão de pelo menos 100m (cem metros) lineares, contínuos ou não.
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§ 2º Em pelo menos 30% (trinta por cento) das áreas em que for permitida a ampliação 
urbana, são obrigatórias a previsão e a reserva de áreas para habitação de interesse 
social.
§ 3º A Cohab-Campinas poderá, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
promulgação desta Lei Complementar, identifi car as áreas que atendem à exigência 
prevista no § 2º deste artigo.
§ 4º No mesmo prazo do § 3º, os proprietários poderão oferecer à Cohab-Campinas 
suas áreas para implantação de empreendimentos de habitação de interesse social.
§ 5º Terão preferência para implantação de empreendimentos de habitação de interesse 
social as áreas situadas nos bairros Gargantilha e Carlos Gomes.
§ 6º A utilização para fi ns urbanos das novas áreas inseridas no perímetro urbano 
fi ca condicionada ao pagamento de outorga onerosa de alteração de uso do solo, 
observadas as isenções previstas no art. 19 da Lei Complementar nº 207, de 20 de 
dezembro de 2018.
§ 7º Os recursos previstos no § 6º serão destinados ao Proamb – Fundo de Recuperação, 
Manutenção e Preservação do Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 9.811, de 23 de 
julho de 1998, e aplicados em fi nalidades ambientais da própria APA.

CAPÍTULO I
DO LOTEAMENTO URBANO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 15. O parcelamento, o uso e a ocupação do solo das áreas urbanas têm como 
objetivo promover o desenvolvimento sustentável da região, adotando-se os critérios 
para a construção e ocupação da região a partir do parcelamento do solo e do 
aproveitamento das áreas já parceladas.
Parágrafo único. Aplicam-se, para efeitos desta Lei Complementar, as disposições 
gerais do parcelamento do solo, nos termos dos arts. 3º a 8º da Lei Complementar nº 
208, de 2018.
Art. 16. O loteamento urbano poderá ser feito nas seguintes modalidades:
I - Loteamento Residencial e Misto – LRM;
II - Loteamento de Interesse Social – LIS.
§ 1º O órgão gestor da APA de Campinas deverá se manifestar na Análise Prévia do 
loteamento para todas as tipologias a serem implantadas na APA de Campinas.
§ 2º Os loteamentos deverão ser aprovados e executados na totalidade da área, fi cando 
vedadas áreas remanescentes.
Art. 17. Deverão ser transferidas ao Município áreas institucionais e logradouros 
públicos em relação à área total da gleba, nos seguintes termos:
I - Equipamento Público Urbano – EPU;
II - Equipamento Público Comunitário – EPC;
III - Sistema Viário – SV;
IV - Espaços Livres de Uso Público – ELUP, assim considerados:
a) Sistema de Lazer – SL;
b) Área Verde – AV;
V - Moradias destinadas a EHIS para suprir demanda habitacional, conforme Programa 
de Habitação do Plano de Manejo.
§ 1º As áreas a serem transferidas ao Município serão dimensionadas conforme o 
adensamento e, desde que comprovada a necessidade pelo agente público competente, 
poderão ser exigidas áreas acima do mínimo previsto nos arts. 18 a 24 desta Lei 
Complementar.
§ 2º Observados os percentuais mínimos estabelecidos nos arts. 18 a 24 desta Lei 
Complementar, o dimensionamento das áreas a serem transferidas ao Município, nos 
termos do § 1º deste artigo, terão como base a taxa de adensamento igual a 0,7 por 
unidade a ser produzida.
§ 3º No caso de não indicação do tipo de ocupação dos lotes e do número de unidades a 
serem produzidas, será utilizado o adensamento máximo previsto no zoneamento para 
o cálculo das áreas públicas a serem transferidas.
§ 4º Caberá ao Município determinar a localização das áreas a serem transferidas à 
Municipalidade.
§ 5º Canteiros centrais, rotatórias e demais dispositivos de trânsito não poderão ser 
enquadrados como Áreas Verdes de loteamento ou Sistema de Lazer, por serem 
acessórios do sistema viário.
§ 6º Todos os equipamentos de infraestrutura de empreendimento limítrofe com a área 
rural deverão estar dentro da área do empreendimento, sem afetar vias e equipamentos 
públicos existentes.
§ 7º A não aplicação do disposto no § 6º deste artigo poderá ocorrer, excepcionalmente, 
mediante justifi cativa técnica e com a apresentação de alternativas que busquem 
minimizar o impacto na zona rural.
Art. 18. O Equipamento Público Comunitário – EPC deverá ser entregue e possuir as 
características dispostas no art. 12 da Lei Complementar nº 208, de 2018, e também a 
disposta no inciso III do parágrafo único do art. 42 desta Lei Complementar.
Art. 19. O Equipamento Público Urbano – EPU deverá ser entregue e possuir as 
características dispostas no art. 13 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
Art. 20. O Sistema Viário – SV deverá ser entregue e possuir minimamente as 
características dispostas no art. 14 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
§ 1º O Sistema Viário a ser implantado deverá ser analisado também do ponto de 
vista das transposições dos cursos hídricos, com a obrigatoriedade de execução de 
passagem de fauna e da execução de obras de arte.
§ 2º O Sistema Viário dos novos loteamentos está limitado a duas faixas de rolamento 
por sentido.
§ 3º Devem ser incentivadas as ciclovias. 
§ 4º O órgão gestor da APA de Campinas deverá se manifestar quanto aos dispositivos 
de transposição dos cursos hídricos dispostos no § 1º deste artigo.
Art. 21. Os Espaços Livres de Uso Público – ELUP são compostos pelo Sistema de 
Lazer – SL e pelas Áreas Verdes – AV.
§ 1º Os Espaços Livres de Uso Público – ELUP deverão ocupar, salvo maior exigência 
de legislação aplicável, no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da gleba objeto do 
parcelamento.
§ 2º Da porcentagem disposta no § 1º deste artigo, o Sistema de Lazer deverá ocupar 
uma área de 10% da área da gleba e o sistema de Áreas Verdes deverá ocupar o 
restante da área do ELUP.
Art. 22. O Sistema de Lazer – SL deverá ser entregue e possuir as características 
dispostas nos incisos I, II, III e IV e §§ 2º e 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 208, 
de 2018.
§ 1º O SL não deverá ter confrontação com lotes, devendo haver sempre um viário de 
contorno ao redor do sistema.
§ 2º Em face de impossibilidade técnica de se observar o disposto no § 1º deste artigo, 
devidamente certifi cada pelo agente público competente, o SL pode dispensar o viário 
em todo o seu entorno e quebrar o comprimento de quadra, hipótese em que o SL 
deverá ter a dimensão de 30,00m (trinta metros) de testada e a profundidade total da 
quadra.

Art. 23. A Área Verde deverá ser apresentada nos termos da legislação aplicável, com 
as seguintes características:
I - deve ser privilegiada sua localização em bloco único; 
II - largura superior a 8,00m (oito metros);
III - área mínima de 1.200,00m² (mil e duzentos metros quadrados).
§ 1º As Áreas de Preservação Permanente – APP, os fragmentos ou maciços arbóreos 
de vegetação nativa regional, os brejos, as planícies de inundação, as lâminas d’água, 
as lagoas e os açudes existentes na gleba deverão ser incluídos para compor o 
percentual legal de Áreas Permeáveis do parcelamento.
§ 2º A localização da Área Verde de parcelamento urbano deverá levar em consideração 
a conectividade com a área verde lindeira, privilegiando-a em detrimento de maciços 
isolados.
§ 3º A Área Verde do parcelamento urbano deverá ser recuperada ou recomposta 
apenas com espécies arbóreas nativas regionais, fi cando a cargo do empreendedor tal 
recuperação e/ou recomposição.
§ 4º A Área Verde do parcelamento não deverá ter confrontação com lotes, devendo 
haver sempre um viário de contorno ao redor desta.
§ 5º Toda a Área Verde do empreendimento deverá ser deixada permeável, salvo as 
exceções dispostas em legislação específi ca.
Art. 24. As quadras deverão ser entregues e possuir as características dispostas nos 
incisos I, II e III e nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 19 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
Parágrafo único. No caso de Loteamento Misto inserido na ZM1-APA, na parte 
destinada a uso não residencial, as quadras poderão, excepcionalmente, ter dimensões 
diferenciadas, a fi m de contemplar a tipologia CSEI-APA, mediante Estudo de 
Impacto de Vizinhança – Relatório de Impacto de Vizinhança – EIV/RIV.
Art. 25. O loteador fi cará sujeito, conforme o projeto aprovado, sem qualquer ônus 
para o Município, à execução das obras e serviços constantes no art. 23 da Lei 
Complementar nº 208, de 2018.
§ 1º Além das obrigações dispostas no caput deste artigo, fi ca o empreendedor 
obrigado a realizar a implantação do empreendimento de interesse social a ser doado 
como contrapartida, com a incorporação completa dos lotes e a construção das 
edifi cações conforme estabelecido nesta Lei Complementar.
§ 2º As obras de infraestrutura serão executadas mediante prazos fi xados em 
cronograma, no período máximo de 4 (quatro) anos.

Seção II
Do Loteamento Residencial e Misto – LRM

Art. 26. O parcelamento de solo na APA de Campinas terá como Área Loteável 
Disponível – ALD valores dependentes do tamanho dos lotes pretendidos pelo 
empreendedor, da seguinte forma:
I - ALD máxima de 40% (quarenta por cento), para loteamento com lotes de tamanho 
maior que 720,00m² (setecentos e vinte metros quadrados);
II - ALD máxima de 35% (trinta e cinco por cento), para loteamento com lotes de 
tamanho maior que 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados) e menor ou 
igual a 720,00m² (setecentos e vinte metros quadrados);
III - ALD máxima de 30% (trinta por cento), para loteamento com lotes de tamanho 
maior que 300,00m² (trezentos metros quadrados) e menor ou igual a 360,00m² 
(trezentos e sessenta metros quadrados).
§ 1º Por Área Loteável Disponível – ALD entende-se a porcentagem da área da gleba 
que poderá ser destinada exclusivamente aos lotes.
§ 2º O valor da ALD será computado após os descontos das áreas transferidas à 
Municipalidade, sendo vedado o desconto de qualquer uma dessas áreas sob pretexto 
de se atingir o máximo disposto nos incisos I a III do caput deste artigo.
Art. 27. O parcelamento de solo na APA de Campinas terá como número de lotes 
mínimo e máximo os respectivos valores, conforme a Área Loteável Disponível – 
ALD:
I - para ALD máxima de 40% (quarenta por cento): densidade de lotes mínima no 
parcelamento de 2 lotes/ha (dois lotes por hectare) e densidade de lotes máxima no 
parcelamento de 5 lotes/ha (cinco lotes por hectare);
II - para ALD máxima de 35% (trinta e cinco por cento): densidade de lotes mínima 
no parcelamento de 5 lotes/ha (cinco lotes por hectare) e densidade de lotes máxima 
no parcelamento de 9 lotes/ha (nove lotes por hectare);
III - para ALD máxima de 30% (trinta por cento): densidade de lotes mínima no 
parcelamento de 8 lotes/ha (oito lotes por hectare) e densidade de lotes máxima no 
parcelamento de 10 lotes/ha (dez lotes por hectare).
Art. 28. O desdobro e a unifi cação de lotes fi ca condicionada a que os lotes resultantes 
respeitem:
I - os valores mínimos e máximos, respectivamente, defi nidos no projeto aprovado 
do loteamento e para novos loteamentos aprovados após a publicação desta Lei 
Complementar;
II - os valores mais restritivos desta Lei Complementar para lotes que passaram 
por processo de regularização, quando implantados em loteamentos originalmente 
irregulares e que sejam regularizados após a publicação desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Fica proibido o desdobro ou a subdivisão dos lotes já aprovados na 
APA de Campinas até a aprovação desta Lei Complementar.
Art. 29. Os novos parcelamentos de solo deverão destinar 4% (quatro por cento) da 
Área Loteável Disponível – ALD para empreendimento de interesse social, em forma 
de lotes isolados ou condomínio habitacional multifamiliar.
§ 1º As parcelas de loteamentos residenciais que serão destinadas ao interesse social 
deverão seguir os parâmetros de parcelamento descritos na Seção III deste Capítulo 
(Do Loteamento de Interesse Social da APA de Campinas – LIS-APA) e deverão 
ser entregues pelo loteador com toda a infraestrutura pronta, incluindo residências 
unifamiliares acabadas em padrão a ser defi nido pela Municipalidade em ato 
normativo próprio.
§ 2º Essa doação deverá ser feita em bloco único, não sendo permitida a entrega de 
residências isoladas ou em blocos fragmentados.
§ 3º Como opção, o loteador poderá entregar a parcela de interesse social como 
edifi cações isoladas no padrão HU ou como um condomínio no padrão HMH ou HMV, 
conforme parâmetros descritos nesta Lei Complementar, desde que a quantidade de 
residências seja, no mínimo, equivalente àquela que seria doada em lotes isolados, ou 
seja,uma residência a cada 180m² (cento e oitenta metros quadrados) de área calculada 
a ser doada.
§ 4º A área destinada a EHIS não poderá ser abatida das demais áreas a serem defi nidas 
pela Municipalidade.
Art. 30. Somente para glebas menores que 200.000m² (duzentos mil metros quadrados) 
de área total, o empreendedor poderá pleitear a transformação dessa contrapartida de 
residências sociais em outras obrigações de fazer, com o seguinte regramento:
I - a decisão pela contrapartida em residências ou em obrigações de fazer será feita 
em momento anterior ao início da análise prévia, quando será analisado o entorno do 
empreendimento;
II - o valor da contrapartida será calculado integralmente a partir do valor das 
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residências que seriam construídas e somado também o custo relativo da infraestrutura 
necessária;
III - o valor da contrapartida comporá a obrigação de fazer do interessado e deverá 
constar do decreto de aprovação do parcelamento.
§ 1º A decisão prevista no inciso I deste artigo será tomada mediante critérios técnicos 
claros e só será realizada após Parecer Técnico emitido pela SVDS, que levará em 
conta a localização do empreendimento, o uso e a ocupação do entorno, a malha viária, 
os serviços públicos já presentes no local e o transporte público, entre outros fatores.
§ 2º No decreto de aprovação do parcelamento previsto no inciso III deste artigo 
constarão as obrigações de fazer do interessado, que serão defi nidas pela SVDS e 
serão de acordo com o proposto pelo órgão gestor da APA de Campinas. 
§ 3º As obrigações previstas no § 2º deste artigo deverão ser feitas na própria APA de 
Campinas ou benefi ciá-la diretamente, sendo que as prioridades para destinação dos 
recursos serão as previstas nos Programas de Gestão do Plano de Manejo.

Seção III
Do Loteamento de Interesse Social da APA de Campinas – LIS-APA

Art. 31. O Loteamento de Interesse Social da APA de Campinas – LIS-APA poderá ser 
feito nas seguintes modalidades:
I - LIS-APA Unifamiliar: aquele que resultar em lotes destinados às habitações 
unifamiliares de interesse social;
II - LIS-APA Multifamiliar: aquele que resultar em lotes destinados às habitações 
multifamiliares de interesse social.
§ 1º O LIS-APA somente poderá ser planejado e implantado pela Secretaria Municipal 
de Habitação e pela Companhia de Habitação Popular de Campinas ou por empresas 
privadas por estas contratadas no âmbito de programa governamental de habitação 
social. 
§ 2º Todos os lotes resultantes de parcelamento na modalidade LIS-APA deverão ser 
destinados à faixa 1 de renda, conforme Capítulo IX do Plano Diretor de Campinas 
– Lei Complementar nº 189, de 2018, e deverão ser de acordo com o Programa de 
Habitação do Plano de Manejo instituído pela Portaria SVDS nº 01/2019.
Art. 32. O LIS-APA poderá ser implantado em todas as zonas urbanas desde que 
permitido o uso residencial, respeitadas quanto à verticalização as características da 
zona onde localizado.
Art. 33. As quadras previstas no LIS-APA terão as seguintes características:
I - serão limitadas por vias públicas;
II - o comprimento máximo será de 180,00m (cento e oitenta metros), com tolerância 
de 10% (dez por cento);
III - a largura mínima será de 40,00m (quarenta metros), com tolerância de 10% (dez 
por cento).
§ 1º A meia quadra com no mínimo 20,00m (vinte metros) de largura poderá ser 
permitida excepcionalmente nos casos de impossibilidade técnica devidamente 
fundamentada e se existente viário em todo o seu contorno.
§ 2º Excepcionalmente e visando à adequação do projeto, poderá ser permitida a 
constituição de quadra mais extensa que a prevista no inciso II deste artigo, nos termos 
do art. 24 desta Lei Complementar.
Art. 34. O parcelamento de solo na APA de Campinas apenas para os Loteamentos de 
Interesse Social – LIS-APA, defi nidos nesta Seção, terá a Área Loteável Disponível 
– ALD máxima de 40% (quarenta por cento) para loteamento com lotes de tamanho 
mínimo de 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e máximo de 250,00m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados).
Art. 35. O parcelamento de solo na APA de Campinas do tipo LIS-APA terá como 
densidades habitacionais mínima e máxima os respectivos valores, conforme a Área 
Loteável Disponível – ALD máxima de 40% (quarenta por cento) com densidade de 
lotes mínima no parcelamento de 13 lotes/ha (treze lotes por hectare) e densidade de 
lotes máxima no parcelamento de 22 lotes/ha (vinte e dois lotes por hectare).
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo só poderá ser usado por 
empreendedores que passarem pelo rito do EHIS-COHAB.
Art. 36. Os lotes previstos para o LIS-APA Unifamiliar deverão respeitar as seguintes 
características:
I - lote mínimo: 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) de área;
II - lote máximo: 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de área;
III - testada mínima: 9,00m (nove metros).
Parágrafo único. A testada dos lotes de esquina obedecerá à testada mínima acrescida 
do recuo mínimo lateral obrigatório, que somados podem ultrapassar as medidas 
estabelecidas nos incisos do caput deste artigo.
Art. 37. Os lotes previstos para o LIS-APA Multifamiliar deverão respeitar as seguintes 
características:
I - lote mínimo: 720,00m² (setecentos e vinte metros quadrados);
II - testada mínima: 18,00m (dezoito metros).
Parágrafo único. A testada dos lotes de esquina obedecerá à testada mínima acrescida 
do recuo mínimo lateral obrigatório, que somados podem ultrapassar as medidas 
estabelecidas nos incisos do caput.
Art. 38. Os parâmetros desta Seção III também são válidos para as parcelas de 
loteamentos residenciais e mistos que serão destinadas ao interesse social descritos 
na Seção I deste Capítulo.
Art. 39. Aplicam-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 36 a 42 e no art. 45 
da Lei Complementar nº 208, de 2018.

CAPÍTULO II
DAS PERMISSÕES ESPECIAIS

Art. 40. Serão concedidas permissões especiais para controle de acesso e circulação 
em vias públicas em duas modalidades:
I - Loteamento de Acesso Controlado – LAC;
II - Cinturão de Segurança – CIS.
Art. 41. As despesas decorrentes da implantação de LAC e CIS serão de 
responsabilidade exclusiva do interessado.
§ 1º No LAC, caberá ao empreendedor arcar com as despesas decorrentes da 
implantação e manutenção do empreendimento até a constituição de associação de 
moradores, que passará a ser responsável por tais obrigações.
§ 2º No caso de CIS, caberá à associação de moradores requerer a sua instituição e 
arcar com as despesas para sua implantação.
§ 3º Deverá constar do estatuto da associação de moradores cláusula específi ca que 
disponha sobre as permissões especiais e obrigações previstas neste Capítulo.

Seção I
Do Loteamento de Acesso Controlado – LAC

Art. 42. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto no art. 48, nos incisos I a V 
e no inciso VII do art. 49 e nos arts. 50 a 54 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, aplicam-se aos LACs 
localizados na APA de Campinas os seguintes parâmetros para as áreas públicas:
I - 65% (sessenta e cinco por cento) das áreas do Sistema de Lazer deverão ser externas 
ao fechamento;

II - 100% (cem por cento) das Áreas Verdes deverão ser externas ao LAC; 
III - 100% (cem por cento) das áreas destinadas a Equipamentos Públicos Comunitários 
deverão ser externas ao fechamento.

Seção II
Do Cinturão de Segurança – CIS

Art. 43. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei 
Complementar nº 208, de 2018.

TÍTULO IV
DO ZONEAMENTO, OCUPAÇÃO E USO DO SOLO NAS ÁREAS 

URBANAS
CAPÍTULO ÚNICO

DO ZONEAMENTO, DA OCUPAÇÃO E DO USO DO SOLO
Seção I

Das Zonas Urbanas
Art. 44. Ficam instituídas as zonas urbanas para ocupação e uso do solo abaixo 
relacionadas:
I - Zona Residencial da APA de Campinas – ZR-APA: zona predominantemente 
residencial de baixa densidade habitacional, admitindo-se usos não residenciais de 
baixa incomodidade e de referência fi scal, observado que:
a) o CA mínimo – CA min será equivalente a 0,15 (quinze centésimos); 
b) o CA máximo – CA max será equivalente a 1,0 (um);
c) o CA básico – CA bas será equivalente a 0,65 (sessenta e cinco centésimos);
II - Zona Mista 1 da APA de Campinas – ZM1-APA: zona residencial de baixa 
densidade habitacional, com mescla de usos residencial, misto e não residencial 
de baixa e média incomodidade compatíveis com o uso residencial e adequados à 
hierarquização viária, observado que:
a) o CA min será equivalente a 0,25 (vinte e cinco centésimos);
b) o CA max será equivalente a 1,0 (um);
c) o CA bas será equivalente a 0,75 (setenta e cinco centésimos).
Parágrafo único. O mapa apresentado no Anexo I desta Lei Complementar determina 
a distribuição geográfi ca destas zonas. 
Art. 45. Ficam delimitadas as zonas urbanas defi nidas no Capítulo Único do Título IV 
conforme mapa presente no Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 46. Para a aplicação do CA min e do CA bas previstos no art. 44 desta Lei 
Complementar, quando houver dois ou mais zoneamentos incidentes na gleba, 
prevalecerá aquele com maior incidência sobre a área da gleba.

Seção II
Da Ocupação do Solo

Subseção I
Das Tipologias de Ocupação do Solo

Art. 47. As edifi cações classifi cam-se, quanto à ocupação do solo, em:
I - HU-APA: habitação unifamiliar destinada a uma única habitação por lote e suas 
construções acessórias;
II - HM-APA: habitação multifamiliar destinada a mais de uma habitação no lote, 
subdividindo-se em:
a) HMH-APA: habitação multifamiliar horizontal, edifi cações residenciais isoladas 
ou geminadas;
b) HMV-APA: habitação multifamiliar vertical, edifi cação com no mínimo uma 
residência sobreposta agrupadas verticalmente, em um ou mais blocos;
III - CSEI-APA: não habitacional, destinada ao comércio, serviço, institucional e/ou 
industrial;
IV - HCSEI-APA: mista, destinada à habitação, comércio, serviço, institucional e/ou 
industrial.

Subseção II
Das Permissões de Ocupação

Art. 48. Ficam defi nidas as seguintes permissões de ocupação conforme zonas urbanas 
estabelecidas:
I - para Zona Residencial – ZR-APA:
a) todas as vias: HU-APA, HMH-APA e HMV-APA;
b) vias arteriais e coletoras: CSEI-APA e HCSEI-APA;
II - para Zona Mista 1 – ZM1-APA: HU-APA, HMH-APA, HMV-APA, CSEI-APA e 
HCSEI-APA para todas as vias. 
Art. 49. Os parâmetros de ocupação do solo referem-se a terrenos na condição de lote 
e de gleba.

Subseção III
Dos Parâmetros Construtivos e Urbanísticos

Art. 50. As edifi cações deverão obedecer aos parâmetros construtivos e urbanísticos 
correspondentes às tipologias de ocupação e zoneamento.
§ 1º Nos lotes existentes antes da vigência desta Lei Complementar, independentemente 
de suas dimensões, poderão ser feitas edifi cações segundo os tipos de ocupação 
permitidos na zona em que se situem (conforme novo zoneamento disposto nesta Lei 
Complementar), sendo obedecidas as disposições construtivas e os parâmetros de 
ocupação do solo respectivos previstos nesta Lei Complementar.
§ 2º Fica proibida a construção de pavimento totalmente abaixo do nível do solo. 
Art. 51. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 
Complementar nº 208, de 2018. 
Art. 52. Na edifi cação de equipamento público comunitário em área pública situada 
na ZR-APA poderão ser utilizados os parâmetros de uso e ocupação da ZM1-APA. 
Art. 53. A tipologia HU-APA deverá respeitar os seguintes parâmetros:
I - permitida somente Edifi cação Horizontal;
II - testada mínima de 10,00m (dez metros);
III - áreas mínimas e máximas dos lotes deverão respeitar os critérios de parcelamento;
IV - densidades habitacionais mínima e máxima no empreendimento serão 
respectivamente de:
a) na ZR-APA: 2 uh/ha (duas unidades habitacionais por hectare) e 33 uh/ha (trinta e 
três unidades habitacionais por hectare), dependendo da ALD do parcelamento pelo 
qual o lote foi aprovado;
b) na ZM1-APA: 2 uh/ha (duas unidades habitacionais por hectare) e 33 uh/ha (trinta 
e três unidades habitacionais por hectare), dependendo da ALD do parcelamento pelo 
qual o lote foi aprovado;
V - afastamento maior ou igual a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) em 
relação a todas as divisas do lote quando houver aberturas;
VI - recuos frontal e de fundos maiores ou iguais a 5,00m (cinco metros) e recuo 
lateral maior ou igual a 2,00m (dois metros);
VII - taxa de permeabilidade mínima do solo de 20% (vinte por cento) da área do lote, 
podendo ser utilizadas as faixas de recuos frontais e laterais.
Parágrafo único. Será permitida a cobertura de vagas em até 50% (cinquenta por 
cento) dos recuos obrigatórios. 
Art. 54. As tipologias HMH-APA e HMV-APA deverão respeitar os seguintes 
parâmetros:
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I - permitida somente Edifi cação Horizontal – APA – EH-APA, respectivamente;
II - áreas mínimas e máximas dos lotes deverão respeitar os critérios de parcelamento, 
com testada mínima de 10,00m (dez metros);
III - densidades habitacionais mínima e máxima no empreendimento na ZR-APA e 
ZM1-APA serão respectivamente de:
a) 15 uh/ha (quinze unidades habitacionais por hectare); e
b) 60 uh/ha (sessenta unidades habitacionais por hectare);
IV - afastamentos maiores ou iguais a:
a) para lotes com área menor ou igual a 2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros 
quadrados) na ZR-APA e para lotes com área menor ou igual a 5.000,00m² (cinco mil 
metros quadrados) na ZM1-APA: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando 
houver aberturas, para todas as divisas do lote, vias particulares de circulação e áreas 
comuns;
b) para lotes com área maior de 2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) 
na ZR-APA:
1. 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando houver aberturas para todas as 
divisas do lote e áreas comuns;
2. 5,00m (cinco metros) em relação a vias particulares frontais;
3. 2,00m (dois metros) em relação a vias particulares laterais;
c) 6,00m (seis metros) frontalmente e 3,00m (três metros) lateralmente entre 
agrupamentos de unidades habitacionais ou entre unidades isoladas, sendo estas 
sobrepostas ou não;
V - para lotes com área maior que 2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) 
na ZR-APA e na ZM1-APA será permitida a cobertura de vagas em até 50% (cinquenta 
por cento) dos afastamentos em relação a vias particulares;
VI - vedada a união, utilização e operação das áreas comuns de dois ou mais 
empreendimentos em lotes distintos de até 2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros 
quadrados) na ZR-APA e de até 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados) na ZM1-
APA.
Parágrafo único. Aplica-se também, para esta tipologia, o disposto nos incisos VI a XI 
e no inciso XIII do art. 83 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
Art. 55. As tipologias CSEI-APA e HCSEI-APA deverão respeitar os seguintes 
parâmetros comuns:
I - permitida somente Edifi cação Horizontal – APA – EH-APA;
II - áreas mínimas e máximas dos lotes deverão respeitar os critérios de parcelamento, 
com testada mínima de 10,00m (dez metros);
III - altura máxima será menor ou igual a 10,00m (dez metros) na ZM1-APA;
IV - afastamentos maiores ou iguais a 6,00m (seis metros) entre edifi cações agrupadas 
ou isoladas;
V - recuos maiores ou iguais a:
a) frontal e de fundos: 5,00m (cinco metros);
b) lateral: 2,00m (dois metros);
VI - quando houver edifi cação destinada à portaria do conjunto, esta poderá localizar-
se nos recuos obrigatórios, desde que sua área seja menor ou igual a 10,00m² (dez 
metros quadrados);
VII - taxa de ocupação menor ou igual a 0,5;
VIII - O uso residencial do HCSEI-APA deverá atender às densidades habitacionais 
mínima e máxima da HMH-APA estabelecidas para a ZM1-APA.
Parágrafo único. Aplica-se também, para esta tipologia, o disposto no inciso II do art. 
86 e nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
Art. 56. O CSEI-APA e a área não habitacional do HCSEI-APA classifi cam-se em 
função de sua área construída em:
I - pequeno porte: até 500,00m² (quinhentos metros quadrados) de área construída;
II - médio porte: acima de 500,00m² (quinhentos metros quadrados) até 1.500,00m² 
(mil e quinhentos metros quadrados) de área construída;
III - grande porte: acima de 1.500,00m² (mil e quinhentos metros quadrados) de área 
construída até 5.000m² (cinco mil metros quadrados).
Art. 57. Estão proibidas edifi cações acima de 5.000m² (cinco mil metros quadrados) 
em novos empreendimentos ou pelo aumento de área de edifi cações já existentes cuja 
fi nalidade de uso seja nas tipologias CSEI ou HCSEI.
Parágrafo único. Edifi cações destinadas aos usos exclusivamente habitacionais (HU, 
HMH e HMV) e entidades institucionais (EBI e EMI) não se enquadram no limite 
fi xado no caput deste artigo.
Art. 58. Nos casos de usos mistos, os usos não residenciais poderão ocupar até 75% 
(setenta e cinco por cento) da área construída total. 
Art. 59. Na edifi cação de equipamento público comunitário em área pública situada 
na ZR-APA poderão ser atendidos os parâmetros de uso e ocupação de ZM1-APA.

Subseção IV
Das Edifi cações sobre Glebas

Art. 60. As glebas inseridas dentro do perímetro urbano da APA de Campinas poderão 
ser edifi cadas respeitando o disposto nos arts. 90 e 91 da Lei Complementar nº 208, 
de 2018. 

Subseção V
Da Permeabilidade do Solo 

Art. 61. Nos imóveis a serem edifi cados deverá ser observada a Taxa de Permeabilidade 
– TP mínima de 0,2, na Zona Residencial e na Zona Mista 1, para todas as tipologias 
e lotes de qualquer dimensão. 
Art. 62. A Taxa de Permeabilidade – TP deverá ser integralmente preenchida por terreno 
deixado com sua permeabilidade natural, não sendo permitidos pisos semipermeáveis 
ou outras formas de compensação.

Subseção VI
Dos Condomínio de Lotes, das Edifi cações em Zonas Especiais de Regularização 

de Interesse Social – ZEIS-R, dos Parâmetros Específi cos para Vagas de 
Veículos e Acessos, da Permeabilidade Visual e da Fruição Pública

Art. 63. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 88, 89, 92 a 106 e 110 
a 116 da Lei Complementar nº 208, de 2018.

Seção III
Dos Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS

Art. 64. Os Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS, nos termos 
dos arts. 58 a 62 do Plano Diretor Estratégico – Lei Complementar nº 189, de 
2018, poderão ser produzidos nas tipologias de ocupação habitacional, conforme o 
zoneamento em que se localizem, devendo respeitar ainda os parâmetros construtivos 
e urbanísticos previstos no Capítulo II do Título III desta Lei Complementar, 
respeitados os limites de verticalização do zoneamento e, ainda:
I - a densidade habitacional máxima do empreendimento para Habitação Multifamiliar 
Horizontal – HMH-APA será de 79 uh/ha (setenta e nove unidades habitacionais por 
hectare), para lotes de qualquer tamanho e para as zonas ZR-APA e ZM1-APA;
II - a densidade habitacional máxima do empreendimento para Habitação Multifamiliar 
Vertical – HMV-APA será de 79 uh/ha (setenta e nove unidades habitacionais por 
hectare), para lotes de qualquer tamanho e para as zonas ZR-APA e ZM1-APA.

Art. 65. Quando houver uso misto, o uso não residencial deverá ter no máximo 25% 
(vinte e cinco por cento) da área construída total.
Art. 66. Os empreendimentos de interesse social destinados à população de baixa 
renda, em qualquer das suas modalidades (HU-APA, HMH-APA e HMV-APA), 
gozarão dos benefícios previstos na Lei nº 13.083, de 21 de setembro de 2007, e na 
Lei nº 13.580, de 11 de maio de 2009.

Seção IV
Do Uso do Solo 

Subseção I
Das Categorias e Subcategorias de Uso do Solo

Art. 67. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 120 a 127 da Lei 
Complementar nº 208, de 2018.
Parágrafo único. Ficam proibidas na APA de Campinas as categorias:
I - CAMI: comércio atacadista de média incomodidade;
II - CAII: comércio atacadista de alta incomodidade;
III - IBI: indústria de baixa incomodidade;
IV - IMI: indústria de média incomodidade;
V - IAI: indústria de alta incomodidade.
Art. 68. Para os imóveis já edifi cados na ZM1-APA que não possuam vagas de 
estacionamento, se em um raio de 500,00m (quinhentos metros) não houver 
estabelecimento de guarda de veículo, poderão ser dispensadas as vagas de 
estacionamento.
Art. 69. Atividades de comércio ou serviço que possuam os seguintes processos 
produtivos ou tenham como atividade-fi m os itens abaixo listados estão proibidas em 
todo o território da APA de Campinas:
I - extração de carvão mineral;
II - extração de petróleo e gás natural;
III - extração de minerais metálicos;
IV - curtimento e outras preparações de couro;
V - fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel;
VI - fabricação de coque, de produtos derivados do petróleo e de biocombustíveis;
VII - fabricação de produtos químicos;
VIII - fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos (exceto farmácia de 
manipulação com venda direta ao consumidor individual);
IX - fabricação de cimento;
X - fabricação de produtos cerâmicos;
XI - metalurgia;
XII - indústria têxtil (exceto malha);
XIII - tingimento e alvejamento de tecidos;
XIV - gráfi cas que usam tintas e solventes para impressão;
XV - empresas de descontaminação de resíduos;
XVI - armazenamento de produtos perigosos por conta de terceiros;
XVII - uso de explosivos;
XVIII - eletrodeposição;
XIX - decapagem química;
XX - uso de caldeira;
XXI - manuseio de amônia;
XXII - estamparia mecânica;
XXIII - espumação;
XXIV - cloro;
XXV - pigmentos à base de metais pesados;
XXVI - solventes;
XXVII - tingimento;
XXVIII - pintura sem cabine associada;
XXIX - fabricação de asfalto e seus componentes;
XXX - aterros sanitários e industriais.
Parágrafo único. Ficam também proibidas as atividades que não apresentem a correta 
destinação de seus efl uentes sólidos, líquidos e gasosos e aquelas que produzam ruídos 
e vibrações acima do permitido pela legislação vigente.

Subseção II
Das Permissões de Uso

Art. 70. Serão permitidas as seguintes subcategorias de uso não residencial na ZR-
APA:
I - o uso nas categorias comercial, serviços e institucional localizado dentro de 
condomínio ou Loteamento de Acesso Controlado, mediante autorização da 
administração, conforme defi nido em assembleia ou estatuto da associação de 
moradores:
a) CVBI;
b) SRF e SBI;
c) EBI;
II - o uso nas categorias comercial, serviços e institucional:
a) nas vias coletoras e arteriais:
1. serão permitidas: CVBI, SRF, SBI e EBI;
2. as subcategorias CVBI, SBI e EBI serão permitidas somente para terrenos de até 
400,00m² (quatrocentos metros quadrados);
b) nas vias locais: SRF;
III - o uso na categoria especial em vias locais, coletoras e arteriais: UP e UR (dentre 
as atividades permitidas pelo Plano de Manejo). 
Art. 71. Serão permitidas as seguintes subcategorias de uso não residencial na ZM1-
APA:
I - uso nas categorias comercial, serviços e institucional:
a) em vias locais, coletoras e arteriais:
1. CVBI;
2. SRF e SBI;
3. EBI;
b) em vias arteriais:
1. CVAI;
2. CABI;
3. SMI;
4. EMI;
II - uso na categoria especial em vias locais, coletoras e arteriais: UP e UR (dentre as 
atividades permitidas pelo Plano de Manejo).

Subseção III
Da Condição de Ocupação e Usos Tolerados

Art. 72. Enquadram-se como tolerados:
I - a tipologia de ocupação não permitida nas zonas urbanas, com Certifi cado de 
Conclusão de Obra – CCO ou Alvarás de Aprovação ou de Execução em vigor 
emitidos em data anterior à vigência desta Lei Complementar;
II - usos existentes anteriormente ao convênio estabelecido entre o Município e o 
Governo do Estado de São Paulo em 18 de janeiro de 2015 (Via Rápida Empresa), não 
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enquadrados em categorias permitidas no zoneamento da área, com Alvará de Uso 
dentro da validade na data de início de vigência desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Não será permitida a ampliação das ocupações e dos usos tolerados 
nas zonas urbanas defi nidas nesta Lei Complementar.

TÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

Art. 73. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 162 a 168, nos incisos 
IV a XII do caput e nos §§ 1º a 3º do art. 169 e no art. 170 da Lei Complementar nº 
208, de 2018.
Parágrafo único. A elaboração do EIV/RIV é obrigatória para o licenciamento dos 
empreendimentos e atividades na ZR-APA e na ZM1-APA para obras novas e/ou 
regularizações das seguintes tipologias:
I - HMH e HMV: independentemente da quantidade de unidades;
II - CSEI e HCSEI: grande porte, conforme o disposto no art. 56 desta Lei 
Complementar.
Art. 74. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 171 a 179 da Lei 
Complementar nº 208, de 2018.
Art. 75. O Poder Executivo poderá outorgar onerosamente o direito de construir 
acima do coefi ciente de aproveitamento básico – CA bas, mediante contrapartida 
fi nanceira dos benefi ciários, nos termos dos arts. 28 a 31 da Lei Federal nº 10.257, de 
2001 – Estatuto da Cidade, e do art. 173 da Lei Orgânica do Município, quando for 
admitido o coefi ciente máximo acima do coefi ciente básico, de acordo com os critérios 
estabelecidos nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. Os recursos auferidos com o pagamento da outorga onerosa do direito 
de construir serão destinados ao Fundo de Recuperação, Manutenção e Preservação 
do Meio Ambiente – Proamb, instituído pela Lei nº 9.811, de 23 de julho de 1998, e 
aplicados de acordo com as fi nalidades admitidas no art. 26 da Lei Federal nº 10.257, 
de 2001, exclusivamente no território da APA de Campinas.
Art. 76. Aplica-se a esta Lei Complementar o disposto nos arts. 181 a 196 da Lei 
Complementar nº 208, de 2018.

TÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 77. As infrações de cunho urbanístico serão apuradas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo, conforme legislação específi ca e com atenção especial 
ao disposto nos arts. 59 a 64 da Lei Complementar nº 208, de 2018.
Art. 78. As infrações de cunho ambiental às disposições desta Lei Complementar e a 
normas, padrões e exigências técnicas dela decorrentes serão, a critério da autoridade 
competente, punidas com as seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa de 80 (oitenta) a 80.000 (oitenta mil) vezes o valor da Unidade Fiscal do 
Município de Campinas – UFIC, observado o disposto nos incisos I, II e III do art. 18 
da Lei Complementar nº 49, de 20 de dezembro de 2013;
III - interdição temporária ou defi nitiva;
IV - embargo; e
V - demolição.
Parágrafo único. As penalidades constantes do caput deste artigo poderão ser impostas 
individual ou cumulativamente, excetuando-se a cumulatividade entre as previstas nos 
incisos I e II.
Art. 79. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas nesta 
Lei Complementar seguirá o previsto na Lei Complementar nº 49, de 2013, e sua 
regulamentação.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 80. Os empreendimentos, as obras e as atividades que sejam realizados na APA 
deverão seguir os critérios de mitigação dos impactos ambientais que couberem, 
conforme disposto em toda a legislação ambiental, em especial nas Resoluções SVDS 
nº 3 de 2013 a nº 14 de 2013 e nº 14 de 2016.
§ 1º O disposto no caput deste artigo se aplica independentemente da necessidade de 
licenciamento ambiental.
§ 2º Deverão ser observadas as demais legislações municipais, estaduais ou federais 
incidentes. 
Art. 81. O Poder Público deverá instituir um Grupo de Trabalho para atuar 
especialmente nas questões fundiárias da APA de Campinas, sobretudo nas ocupações 
irregulares e clandestinas nas áreas urbanas e rurais. 
§ 1º Este grupo será responsável por atuar, juntamente com os órgãos competentes, 
na aplicação desta Lei Complementar e de outras que forem pertinentes à temática, de 
forma a impedir o parcelamento irregular do solo e a criação de núcleos urbanos na 
área rural da APA de Campinas.
§ 2º O Grupo de Trabalho instituído conforme o caput deste artigo tem a atribuição 
de reportar semestralmente ao órgão gestor da APA de Campinas e ao Congeapa as 
ações realizadas.
§ 3º O Grupo de Trabalho comporá o grupo a ser instituído para as revisões do Plano 
de Manejo.
Art. 82. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas regulamentares acerca 
dos dispositivos desta Lei Complementar.
Art. 83. Serão aplicados os parâmetros construtivos e urbanísticos contidos nesta Lei 
Complementar para todos os requerimentos protocolizados a partir da data de sua 
publicação.
§ 1º Os projetos em trâmite que ainda não obtiveram decisão fi nal serão analisados e 
aprovados nos termos da legislação em vigor na data de sua protocolização.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, poderão ser aplicados os parâmetros desta Lei 
Complementar mediante opção expressa do interessado no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei Complementar.
Art. 84. Os casos de Regularização Fundiária de Interesse Específi co – Reurb-E, 
conforme disposto na Lei Federal 13.465, de 11 de julho de 2017, de loteamentos 
implantados antes da data de vigência desta Lei Complementar serão objeto de estudo 
específi co.
Art. 85. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 03 de dezembro de 2020.
JONAS DONIZETTE 

Prefeito Municipal de Campinas
autoria: Prefeito Municipal

ANEXO I

ANEXO II
NORMATIVAS ESTABELECIDAS PELO PLANO DE MANEJO DA ÁREA 

DE PROTEÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE CAMPINAS
Para cada uma das categorias de zonas e áreas estratégicas delimitadas na APA de 
Campinas, foram defi nidas orientações técnicas para o disciplinamento de atividades 
e um conjunto de normas gerais e específi cas, correspondentes a quatro indicações 
de uso: 
1. Incentivados
Ações desejáveis e compatíveis com os objetivos da APA, que poderão ser 
desenvolvidas e para as quais serão criados ou readequados instrumentos específi cos 
de disseminação e fomento, por meio da atuação conjunta entre órgãos públicos e 
agentes privados. 
2. Permitidos
Usos que poderão ser implementados desde que respeitada a legislação preexistente e 
os procedimentos de autorização ou licenciamento defi nidos pela legislação aplicável.
3. Admissíveis
Deverão ser orientados e anuídos a partir da atuação conjunta do órgão gestor da APA, 
de seu conselho e de interessados/proponentes da implementação da atividade, por 
meio dos instrumentos de manejo adaptativo da UC, levando em conta os objetivos 
da zona e trazendo subsídios à regulamentação da atividade na APA. Normativas 
admissíveis não indicam o impedimento ou a autorização de uma atividade de 
forma automática. No caso de supressão de vegetação, por exemplo, indicam que os 
impactos decorrentes dessa atividade deverão ser mais bem entendidos no momento 
em que sua autorização estiver em avaliação pelo órgão gestor da APA, condicionada à 
sua localização, características especiais (fi tofi sionomia, estágio sucessional, espécies 
presentes, importância ecológica, corredores ecológicos, entre outros critérios) e os 
fi ns para os quais a atividade é solicitada.
4. Proibidos
Usos não compatíveis com as características ambientais e os objetivos determinados 
para a zona e com a visão, missão e objetivos da APA. 
NORMATIVAS APLICADAS PARA TODA A APA
1.1 - São Atividades Incentivadas em toda APA
Manejo da Vegetação e Flora
· Arborização e paisagismo com utilização de espécies da fl ora nativa regional. 
· Desenvolver e implementar ações de manejo para recuperação e recomposição de 
fragmentos fl orestais de vegetação nativa.
· Garantir a proteção dos mananciais hídricos de forma a conservar a qualidade e 
quantidade da água, com recuperação das nascentes e matas ciliares.
· Controle e erradicação de espécies da fl ora exóticas invasoras.*
*Palmeira-Rabo-de-Peixe (Caryota urens); Casuarina (Casuarina equisetifolia); 
Baba-de-Boi (Cordia africana); Lírio-do-Brejo (Hedychium coronarium); Leucena 
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(Laucaena leucocephala); Palmeira-de-Leque-da-China (Livistona chinensis); Santa 
Bárbara (Melia azedarach); Chefl era (Scheffl  era actynophylla); Espatódea (Spathodea 
campanulata); Ipezinho-de-Jardim (Tecoma stans); Amarelinha (Thumbergia alata); 
Girassol-Mexicano (Tithonia diversifolia); Lambari (Tradescantia zebrina). A espécie 
Pinus elliottii não se encontra na Resolução SVDS nº 12 de 2015, mas seu plantio é 
também proibido na APA de Campinas.
· Implantação de corredores ecológicos de interligação de fragmentos fl orestais.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Preservação e revitalização do patrimônio cultural, material e imaterial.
· Atividade econômica em patrimônio arquitetônico.
· Ciclovias.
· Atividades turísticas de educação e sensibilização ambiental, de contemplação da 
paisagem.
Recursos Hídricos 
· Instrumentos e mecanismos que garantem a capacidade de recarga de aquíferos.
Saneamento
· Sistema alternativo de tratamento de água e esgoto (ex. jardins fi ltrantes).
Estradas/Sistema Viário
· Instalação de passagem de fauna e sinalização do viário público já existente.
Moradia
· Remoção de ocupações irregulares.
· Remoção de ocupações irregulares em APP e áreas de risco. 
· Práticas de bioengenharias e bioconstruções.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Desenvolvimento de agricultura orgânica, agroecologia e permacultura.
· Plantio de espécies nativas para comercialização.
· Desenvolvimento de sistemas agrossilvopastoris com espécies nativas.
· Economia criativa; associativismo, cooperativismo.
Comércio e Serviços
· Unidades de combate a incêndio e queimadas.
· Formação de redes locais de serviços e fomento ao associativismo.
Atividades Industriais e Agroindustriais 
· Agroindústria artesanal com matéria prima proveniente da APA de Campinas.
Agrotóxicos e Afi ns
· Substituição de agrotóxicos e transgênicos por agricultura orgânica.
· Condicionar e descartar adequadamente embalagens de agrotóxicos, conforme 
programa estadual.
· Utilização de fertilizantes orgânicos naturais (adubo verde, compostagem, esterco, 
etc.).
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Utilizar arame farpado nas divisas das propriedades rurais se o primeiro fi o, a partir 
do chão, for de arame liso, e estiver a 70 cm (setenta centímetros) do chão, permitindo 
uma abertura segura para o fl uxo gênico.
· Aceiro em áreas de servidão e propriedades agrícolas.
1.2 - São Atividades Permitidas em toda APA
Turismo, Evento e Patrimônio Cultural 
· Fabricação e comércio de produtos artesanais e afi ns.
Caça e Pesca
· Pesca amadora e esportiva nos rios Atibaia e Jaguari, desde que a 100m (cem metros) 
de distância a montante e a jusante da foz dos principais tributários desses rios.*
*Ribeirão das Cabras, Ribeirão Pires, Córrego Fazenda Santana, Córrego Fazenda das 
Pedras, Córrego Fazenda Lourenço, Córrego da Fazenda Mato-Dentro, Córrego da 
Fazenda Recreio, Córrego da Linde, Córrego São Jorge.
Manejo do Solo e Recursos Minerais
· Desassoreamento de corpos d’água condicionado ao Plano de Monitoramento de 
Recursos Hídricos e de acordo com Decreto nº 18.705, de 17 de abril de 2015.*
*Para o pedido de Certifi cado de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal – 
CDL relativo às atividades e obras de utilidade pública, em especial na conservação 
e manutenção da cidade, implantação e reforma de galerias de águas pluviais e 
emissários de esgotos, travessias sobre cursos d’água e limpeza e desassoreamento de 
córregos e lagoas, dentre outras, em caráter de urgência, quando de interesse da Defesa 
Civil, nos termos do § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o 
interessado deverá apresentar o Relatório Ambiental Integrado – RAI.
Saneamento
· Fossas sépticas e biodigestoras.*
*Necessidade de atendimento das normas ABNT NBR 7229/93 e NBR 13969/97.
Estradas/Sistema Viário
· Plano de Gerenciamento de riscos para as atuais vias e ferrovias, incluindo trem 
turístico – Maria Fumaça.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Agricultura, fruticultura.
· Pecuária (ovinocultura, caprinocultura, equinocultura, bovinocultura) com devido 
manejo de solo, controle de resíduos e efl uentes.
· Pomares domésticos com espécies exóticas não invasoras.
· Sistemas Agrofl orestais (com planos de manejo com espécies nativas e exóticas não 
invasoras) com fi ns de exploração comercial, sem supressão.
· Plantio de espécies exóticas não invasoras para comercialização.
· Abertura de carreadores para manejo de atividades agrossilvopastoris.
· Estabelecimento de viveiros de mudas, exceto das exóticas invasoras de acordo com 
a Resolução SVDS nº 12 de 2015.
· Criação de animais em propriedade ou posse rural familiar.
· Desenvolvimento de meliponicultura (espécies de abelhas nativas).
Agrotóxicos e Afi ns 
· Uso de agrotóxicos perigosos e pouco perigosos ao meio ambiente, Classe IV 

segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
· Utilização de fertilizantes ou corretivos de solo, de acordo com recomendações 
técnicas.*
*Agrotóxicos só podem ser usados mediante receituário agronômico, conforme 
legislação federal, e descarte correto das embalagens, conforme legislação. Antes de se 
aplicar qualquer tipo de fertilizante ou corretivo de solo, deve ser realizada uma análise 
química do solo e em seguida encaminhá-la a um engenheiro agrônomo, engenheiro 
fl orestal, técnico fl orestal ou técnico agrícola, que defi nirá as composições e volumes.
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Utilizar alambrado fechado nas divisas com rodovias, locais considerados de risco 
para a fauna, onde não existam ecodutos, direcionando-a para lugares seguros de 
travessia ou impedindo-a. Nesses pontos de direcionamento da fauna ou de risco, 
deverá ser implantada, como medida imediata e cautelar, a sinalização e construção de 
redutores de velocidade ou radares.
· As estruturas já existentes que impedem o fl uxo gênico deverão ser removidas ou 
readequadas.
1.3 - São Atividades Admissíveis em toda APA 
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Parques voltados a atividades ao ar livre, tais como: turismo de aventura, ecológico, 
artístico, cultural, histórico, desde que sem instalação de equipamentos eletromecânicos 
que promovam ruptura da paisagem.
Caça e Pesca
· Atividades de aquicultura (piscicultura, pesqueiros, outros), condicionadas à 
apresentação de Plano de contenção para não introdução de espécie exótica.
· Pesca científi ca.
· Controle de fauna exótica invasora.
Manejo do Solo e Recursos Minerais 
· Retirada de material de empréstimo para manutenção de estradas em propriedades 
particulares.
Energia
· Geração de energia renovável.
· Instalação de postes e cabeamento subterrâneo.
· Subestação de energia.
· Linhas de distribuição de energia.
Recursos Hídricos 
· Captação de água superfi cial e subterrânea, condicionada a outorgas concedidas pelo 
DAEE, excluindo comercialização da água.
· Barragens até 20 hectares.
· Canalização de cursos d’água e de nascentes para melhoria de estradas municipais 
rurais.*
*Construção de um canal artifi cial aberto, com material poroso, para reforço do talude, 
com afundamento ou não do talvegue, do recurso hídrico que, em estudo técnico 
detalhado, demonstra esta necessidade.
Saneamento
· Estação Elevatória de Esgoto – EEE com Plano de contingência para evitar transbordo 
no caso de ausência de energia elétrica.
· Sistema público, particular e comercial de compostagem de resíduos orgânicos de 
pequeno porte (até 10t/dia).
Estradas/Sistema Viário
· Práticas de conservação de estradas particulares e públicas.
· Abertura de viário, público ou privado, com sinalização e passagem de fauna, exceto 
carreadores e talhões de áreas cultivadas.
· Bonde de uso turístico, desde que possa ser utilizado também como transporte 
coletivo, se utilize de tecnologias verdes, aproveite viários já existentes e não cause 
fragmentação da paisagem.
Moradia
· Parcelamento de solo rural.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Silvicultura.*
*Condicionada a apresentação de Plano de Manejo ou defi nição de parâmetros pelo(s) 
proprietário(s) em conjunto com o órgão gestor.
· Sistemas Agrofl orestais (com planos de manejo com espécies nativas e exóticas não 
invasoras) com fi ns de exploração comercial, com manejo, inclusive corte, desde que 
o plantio do indivíduo tenha sido registrado, a partir da publicação do PM da APA.
· Manejo sustentável de subprodutos fl orestais, incluindo sementes nativas.
Comércio e Serviços
· Adutoras, subadutoras, redes de água e outras obras de abastecimento de água.
· Troncos coletores e emissários de esgotos sanitários.
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Promover a recomposição do perímetro das propriedades rurais, como cerca viva 
e divisa de propriedade, podendo compor Reserva Legal, desde que promovam a 
conectividade da paisagem e sirvam de habitat para a fauna local, com uma largura 
mínima de 7m (sete metros).
1.4 - São Atividades Proibidas em toda APA
Manejo da Vegetação e Flora
· Plantio de espécies arbóreas exóticas invasoras de acordo com a Resolução SVDS nº 
12 de 2015, e de Pinus Elliottii.*
* A espécie Pinus Elliottii não se encontra na Resolução SVDS nº 12 de 2015, mas seu 
plantio é também proibido na APA de Campinas.
· Edifi cações em um raio de 100m (cem metros) ao redor dos 15 fragmentos fl orestais 
prioritários para a conservação indicados neste Plano de Manejo.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Parques temáticos.*
* Parques temáticos ou parques de diversões se caracterizam por ser um espaço de lazer, 
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para entretenimento de grande número de pessoas, geralmente ao ar livre, equipado 
com uma grande variedade de estruturas (montanha-russa, carrosséis, carrinhos de 
choque) para o divertimento das pessoas, geralmente mediante pagamento, podendo 
ser fi xo ou itinerante. Inclui também aquários, zoológicos e outras atrações que 
possam ameaçar o bem-estar animal, ainda que contemplem atividades educativas.
· Práticas esportivas motorizadas terrestres e aquáticas e eventos correlacionados em 
área pública.
Caça e Pesca
· Utilização, perseguição, destruição, apanha ou caça de fauna.
· Atividades que promovam perda de fauna e maus-tratos aos animais, conforme 
Estatuto dos Animais – Lei nº 15.449, de 28 de junho de 2017, e a Lei de Crimes 
Ambientais – Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
Manejo do Solo e Recursos Minerais
· Prática de queimada. 
· Atividades que promovam erosão e assoreamento de rios. 
· Comercialização de material de empréstimos oriundos de atividades de movimentação 
de solo.
· Comercialização de material resultante de processos de desassoreamento.
· Mineração: substâncias minerais classes I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII.
Energia
· Geração de energia termoelétrica e nuclear.
· Novas linhas de alta tensão mesmo em caso de utilidade pública, interesse social e 
baixo impacto ambiental.
Recursos Hídricos
· Barragens maiores que 20 hectares.
Saneamento
· Lançamento de efl uentes sem tratamento nos cursos d’água.
· Fossa Negra. 
· Aterros sanitário, industrial e de inertes e processamento e destino fi nal de resíduos 
tóxicos ou perigosos (atividade comercial).
· Sistemas público, particular e comercial de reciclagem de resíduos. 
· Sistemas público, particular e comercial de compostagem de resíduos orgânicos 
acima de 10t/dia.
· Recebimento/armazenamento/triagem de lixo doméstico comum, resíduos orgânicos 
contaminados por sacolas plásticas ou outros materiais derivados de petróleo ou 
processo químico, resíduos provenientes de lodos industriais ou do tratamento de 
esgoto.
Estradas/Sistema Viário
· Utilização de resto de entulho para manutenção de estrada rural pública.
· Retirada de material da encosta para manutenção de estrada rural pública.
· Novas ferrovias.
Moradia
· Novas construções que promovam ruptura da paisagem.*
*Alteração da paisagem rural mediante impacto visual ou cênico.
· Ocupação humana em áreas de risco.* 
*Locais inapropriados para o assentamento humano por estarem sujeitas a riscos 
naturais ou decorrentes da ação antrópica (áreas de inundação e alagamento, 
deslizamentos ou desmoronamentos de terra, vegetação sujeita a incêndios, entre 
outras).
Comércio e Serviços
· Cemitério – atividade comercial.
· Incineradores.
· Novos oleodutos, gasodutos, minerodutos fora de áreas de servidão de sistemas 
já instalados, mesmo em caso de utilidade pública, interesse social e baixo impacto 
ambiental.
· Pátio para leilão ou recolhimento e guarda de veículos.
· Expansão de perímetro urbano.
Atividades Industriais e Agroindustriais
· Indústria e loteamentos para fi ns industriais.
Atividades Potencialmente Poluidoras e Contaminantes
· Poluição sonora e visual, conforme Lei Federal nº 9.605, de 1998.
· Fogos de artifício com estampido, conforme Lei nº 15.367, de 2 de janeiro de 2017.
· Postos de combustíveis. 
· Armazenamento comercial permanente ou temporário de produtos químicos, tóxicos, 
combustíveis, explosivos, corrosivos ou que contenham metais pesados.*
*Atividades já existentes na APA, que armazenem os produtos listados, são toleradas, 
como, por exemplo, os postos de combustíveis.
Agrotóxicos e Afi ns
· Uso de agrotóxicos altamente perigosos e muito perigosos ao meio ambiente, Classes 
I e II, segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
· Uso de qualquer agrotóxico nas várzeas, planícies de inundação e áreas de preservação 
permanente, segundo Lei Federal nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e também na área 
envoltória dos fragmentos tombados pela Resolução Condepacc nº 157/2018.
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Aeródromos, aeroportos e portos.
· Murar, cercar com plantas de cunho defensivo, alambrar ou impedir, de qualquer 
outra forma, o fl uxo gênico nas divisas das propriedades rurais ou nas áreas internas e 
envoltórios de fragmentos fl orestais, APP, RL e represas.
· Utilização de arame farpado em APP.
· Fica proibida a interrupção do fl uxo gênico. As estruturas existentes que impeçam 
esse fl uxo deverão ser removidas ou readequadas.
NORMATIVAS APLICADAS PARA ZONA DE OCUPAÇÃO CONTROLADA 
– ZOC 
2.1 - São Atividades Incentivadas na ZOC

Moradia
· Áreas de interesse social para moradia.
2.2 - São Atividades Permitidas na ZOC
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos e atividades de lazer e entretenimento cultural, tais como hotéis, 
restaurantes, centros hípicos, festas e centros de convenções.*
* (Detalhamento dessa atividade sobre a ambientação rural não se aplica a ZOC). 
· Empreendimentos como campos de golfe.
· Empreendimentos de saúde e bem-estar, tais como spa e casa de repouso.*
*Estabelecimentos comerciais que dispõem de estrutura específi ca para oferecer aos 
clientes tratamentos de saúde, tais como casa de repouso.
· Empreendimentos como hospitais, centros de saúde, clínicas, laboratórios e 
consultórios médicos e veterinários.
· Cursos universitários ou ensino técnico agrícola.
Saneamento
· Estação de Tratamento de Esgoto – ETE e Estação de Tratamento de Água – ETA 
(sistema convencional).*
* Essa normativa admissível não se aplica a área urbana (considerada permitida), mas 
se aplica a áreas contíguas ao perímetro urbano para atendimento de défi cit da rede de 
saneamento existente.
· Instalação de ecopontos e coleta de resíduos sólidos.
Moradia
· Regularização dos núcleos habitacionais Novo Império, Mokarzel e Sorirama, em 
APP.
Comércio e serviços
· Circos, serviços de fornecimento de comidas e bebidas, casa de espetáculos e 
apresentações culturais e artísticas, eventos, práticas religiosas ou qualquer outra 
atividade de entretenimento que atraia pessoas.
· Comércio e serviços locais.
· Parcelamento do solo para fi ns urbanos.*
*Parcelamento do solo, basicamente, é fracionamento territorial. O parcelamento para 
fi ns urbanos é o que se destina à urbanização, edifi cação e ocupação, com fi nalidade 
de habitação, indústria ou comércio e é regulamentado pela Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, cujo art. 3º determina que o parcelamento do solo para fi ns 
urbanos somente é admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização 
específi ca, assim defi nidas pelo Plano Diretor ou em lei municipal. O parcelamento 
para fi ns urbanos não pode ocorrer em áreas que não tenham sido destinadas ao uso 
urbano. Cabe esclarecer que chácaras de lazer são consideradas como usos urbanos.
· Instalação de infraestrutura (torres) e equipamentos de rede de telecomunicações 
para fi ns comerciais em propriedade particular ou pública.
· Instalação de antenas e transmissores para uso não comercial.
2.3 - São Atividades Admissíveis na ZOC
Manejo da Vegetação e Flora
· Supressão, fragmentação, corte, bosqueamento ou degradação de maciço de 
vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração de acordo com a Resolução 
Condepacc nº 157/2018, sobre o tombamento de fragmentos fl orestais dentro da APA.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Práticas esportivas motorizadas e eventos correlacionados em área particular.
Saneamento
· Cooperativa de coleta e triagem de materiais.
Moradia
· Loteamento fechado novo e loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte 
em área rural.*
*Loteamento fechado novo: é aquele cujo projeto será submetido aos procedimentos 
de aprovação, com pedido de fechamento no todo ou em parte, mediante análise do 
Poder Público. Loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte: loteamento 
regularmente existente que poderá ser submetido a análise do Poder Público quanto à 
viabilidade de fechamento. 
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Estradas de rodagem com até duas faixas de rolamento.
2.4 - São Atividades Proibidas na ZOC
Saneamento
· Sistemas descentralizados de tratamentos de efl uentes por unidade geradora 
(domiciliar ou comercial).
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de pequeno e médio porte, conforme Cetesb.
· Suinocultura e avicultura de grande porte.
· Apicultura. 
Atividades Industriais e Agroindustriais
· Agroindústria.*
*Agroindústria é um tipo de indústria, confi gurando-se como um estabelecimento 
equipado e preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação 
de matérias-primas agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura 
ou silvicultura é realizado de forma sistemática, dividindo-se em Agroindústria de 
Alimento, de Biocombustíveis, Têxtil e de Madeira.
Agrotóxicos e Afi ns
· Uso de agrotóxicos perigosos e pouco perigosos ao meio ambiente, Classe III 
segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Murar ou alambrar propriedades sem o respeito às APPs, às áreas internas de 
fragmentos e outras áreas verdes de conectividade ou isolando e impedindo o fl uxo 
gênico, os corredores naturais e a passagem de fauna.
NORMATIVAS APLICADAS PARA ZONA DE MANEJO SUSTENTÁVEL – ZMS
3.1 - São Atividades Incentivadas na ZMS
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Saneamento
· Sistemas descentralizados de tratamentos de efl uentes por unidade geradora 
(domiciliar ou comercial).
3.2 - São Atividades Permitidas na ZMS
Saneamento
· Instalação de ecopontos e coleta de resíduos sólidos.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de pequeno e médio porte, conforme Cetesb, desde que 
com tratamento adequado de resíduos sólidos, efl uentes e emissões atmosféricas.
Comércio e Serviços
· Instalação de antenas e transmissores para uso não comercial.
Agrotóxico e Afi ns
· Uso de agrotóxicos perigosos e pouco perigosos ao meio ambiente, Classe III 
segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
3.3 - São Atividades Admissíveis na ZMS
Manejo da Vegetação e Flora
· Supressão, fragmentação, corte, bosqueamento ou degradação de maciço de 
vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração de acordo com a Resolução 
Condepacc nº 157/2018, sobre o tombamento de fragmentos fl orestais dentro da APA.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos e atividades de lazer e entretenimento cultural, tais como hotéis, 
restaurantes, centros hípicos, festas e centros de convenções.*
*Estabelecimentos comerciais de hospedagem destinados ao lazer, recreação, eventos, 
bem-estar, etc., tais como hotel-fazenda e spa, dotados de exploração agropecuária, 
que ofereçam entretenimento e vivência do campo.
· Empreendimentos de saúde e bem-estar, tais como spa e casa de repouso.*
*Estabelecimentos comerciais que dispõem de estrutura específi ca para oferecer aos 
clientes tratamentos de saúde, tais como casa de repouso.
· Cursos universitários ou ensino técnico agrícola.
· Práticas esportivas motorizadas e eventos correlacionados em área particular.
Saneamento
· Estação de Tratamento de Esgoto – ETE e Estação de Tratamento de Água – ETA 
(sistema convencional).*
* Essa normativa admissível não se aplica a área urbana (considerada permitida), mas 
se aplica a áreas contíguas ao perímetro urbano para atendimento de défi cit da rede de 
saneamento existente.
· ETE e ETA compacta particular (fora do perímetro urbano).
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de grande porte, desde que com tratamento adequado de 
resíduos sólidos, efl uentes e emissões atmosféricas.
· Apicultura.
Comércio e Serviços
· Circos, serviços de fornecimento de comidas e bebidas, casa de espetáculos e 
apresentações culturais e artísticas, eventos, práticas religiosas ou qualquer outra 
atividade de entretenimento que atraia pessoas.
· Comércio e serviços locais.
· Instalação de infraestrutura (torres) e equipamentos de rede de telecomunicações 
para fi ns comerciais em propriedade particular ou pública.
Atividades Industriais e Agroindustriais
· Agroindústria.*
*Agroindústria é um tipo de indústria, confi gurando-se como um estabelecimento 
equipado e preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação 
de matérias-primas agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura 
ou silvicultura é realizado de forma sistemática, dividindo-se em Agroindústria de 
Alimento, de Biocombustíveis, Têxtil e de Madeira.
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Estradas de rodagem com até duas faixas de rolamento.
3.4 - São Atividades Proibidas na ZMS
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos como campos de golfe.
· Empreendimentos como hospitais, centros de saúde, clínicas, laboratórios, 
consultórios médicos e veterinários.
Saneamento
· Cooperativa de coleta e triagem de materiais.
Moradia
· Áreas de interesse social para moradia.
· Loteamento fechado novo e loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte 
em área rural.*
*Loteamento fechado novo: é aquele cujo projeto será submetido aos procedimentos 
de aprovação, com pedido de fechamento no todo ou em parte, mediante análise do 
Poder Público. Loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte: loteamento 
regularmente existente que poderá ser submetido a análise do Poder Público quanto à 
viabilidade de fechamento.
· Formação de núcleos urbanos no rural.
Comércio e Serviços
· Parcelamento do solo para fi ns urbanos.*
* Parcelamento do solo, basicamente, é fracionamento territorial. O parcelamento para 
fi ns urbanos é o que se destina à urbanização, edifi cação e ocupação, com fi nalidade 
de habitação, indústria ou comércio e é regulamentado pela Lei Federal nº 6.766, de 
1979, cujo art. 3º determina que o parcelamento do solo para fi ns urbanos somente é 
admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específi ca, assim 
defi nidas pelo Plano Diretor ou em lei municipal. O parcelamento para fi ns urbanos 
não pode ocorrer em áreas que não tenham sido destinadas ao uso urbano. Cabe 
esclarecer que chácaras de lazer são consideradas como usos urbanos.

NORMATIVAS APLICADAS PARA ZONA DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS 
– ZPM
4.1 - São Atividades Incentivadas na ZPM
Saneamento
· Sistemas descentralizados de tratamentos de efl uentes por unidade geradora 
(domiciliar ou comercial).
4.2 - São Atividades Permitidas na ZPM
Comércio e Serviços 
· Instalação de antenas e transmissores para uso não comercial. 
4.3 - São Atividades Admissíveis na ZPM
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos e atividades de lazer e entretenimento cultural, tais como hotéis, 
restaurantes, centros hípicos, festas e centros de convenções.*
*Estabelecimentos comerciais de hospedagem destinados ao lazer, recreação, eventos, 
bem-estar, etc., tais como hotel-fazenda e spa, dotados de exploração agropecuária, 
que ofereçam entretenimento e vivência do campo.
· Empreendimentos de saúde e bem-estar, tais como spa e casa de repouso.*
* Estabelecimentos comerciais que dispõem de estrutura específi ca para oferecer aos 
clientes tratamentos de saúde, tais como casa de repouso.
· Cursos universitários ou ensino técnico agrícola.
Saneamento
· Estação de Tratamento de Esgoto – ETE e Estação de Tratamento de Água – ETA 
(sistema convencional).*
* Essa normativa admissível não se aplica a área urbana (considerada permitida), mas 
se aplica a áreas contíguas ao perímetro urbano para atendimento de défi cit da rede de 
saneamento existente.
· ETE e ETA compacta particular (fora do perímetro urbano).
· Instalação de ecopontos e coleta de resíduos sólidos.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de pequeno e médio porte, conforme Cetesb, desde que 
com tratamento adequado de resíduos sólidos, efl uentes e emissões atmosféricas.
· Apicultura.
Comércio e Serviço
· Circos, serviços de fornecimento de comidas e bebidas, casa de espetáculos e 
apresentações culturais e artísticas, eventos, práticas religiosas ou qualquer outra 
atividade de entretenimento que atraia pessoas.
· Comércio e serviços locais.
· Instalação de infraestrutura (torres) e equipamentos de rede de telecomunicações 
para fi ns comerciais em propriedade particular ou pública.
Atividades Industriais e Agroindustriais
· Agroindústria.*
*Agroindústria é um tipo de indústria, confi gurando-se como um estabelecimento 
equipado e preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação 
de matérias-primas agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura 
ou silvicultura é realizado de forma sistemática, dividindo-se em Agroindústria de 
Alimento, de Biocombustíveis, Têxtil e de Madeira.
4.4 - São Atividades Proibidas na ZPM
Manejo da Vegetação e Flora
· Supressão, fragmentação, corte, bosqueamento ou degradação de maciço de 
vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração nativa de acordo com a 
Resolução Condepacc nº 157/2018, sobre o tombamento de fragmentos fl orestais 
dentro da APA.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos como campos de golfe.
· Empreendimentos como hospitais, centros de saúde, clínicas, laboratórios, 
consultórios médicos e veterinários.
· Práticas esportivas motorizadas e eventos correlacionados em área particular.
Saneamento
· Cooperativa de coleta e triagem de materiais.
Moradia
· Áreas de interesse social para moradia.
· Loteamento fechado novo e loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte 
em área rural.*
* Loteamento fechado novo: é aquele cujo projeto será submetido aos procedimentos 
de aprovação, com pedido de fechamento no todo ou em parte, mediante análise do 
Poder Público. Loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte: loteamento 
regularmente existente que poderá ser submetido a análise do Poder Público quanto à 
viabilidade de fechamento.
· Formação de núcleos urbanos no rural.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de grande porte.
Comércio e Serviços
· Parcelamento do solo para fi ns urbanos.*
* Parcelamento do solo, basicamente, é fracionamento territorial. O parcelamento para 
fi ns urbanos é o que se destina à urbanização, edifi cação e ocupação, com fi nalidade 
de habitação, indústria ou comércio e é regulamentado pela Lei Federal nº 6.766, de 
1979, cujo art. 3º determina que o parcelamento do solo para fi ns urbanos somente é 
admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específi ca, assim 
defi nidas pelo Plano Diretor ou em lei municipal. O parcelamento para fi ns urbanos 
não pode ocorrer em áreas que não tenham sido destinadas ao uso urbano. Cabe 
esclarecer que chácaras de lazer são consideradas como usos urbanos.
Agrotóxicos e Afi ns
· Uso de agrotóxicos perigosos e pouco perigosos ao meio ambiente, Classe III 
segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
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Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Estradas de rodagem com até duas faixas de rolamento.
NORMATIVAS APLICADAS PARA ZONA DE CONSERVAÇÃO 
GEOAMBIENTAL – ZCG
5.1 - São Atividades Incentivadas na ZCG
Saneamento
· Sistemas descentralizados de tratamentos de efl uentes por unidade geradora 
(domiciliar ou comercial).
5.2 - São Atividades Permitidas na ZCG
Comércio e Serviços 
• Instalação de antenas e transmissores para uso não comercial. 
5.3 - São Atividades Admissíveis na ZCG
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos e atividades de lazer e entretenimento cultural, tais como hotéis, 
restaurantes, centros hípicos, festas e centros de convenções.*
* Estabelecimentos comerciais de hospedagem destinados ao lazer, recreação, eventos, 
bem-estar, etc., tais como hotel-fazenda e spa, dotados de exploração agropecuária, 
que ofereçam entretenimento e vivência do campo.
· Empreendimentos de saúde e bem-estar, tais como spa e casa de repouso.*
* Estabelecimentos comerciais que dispõem de estrutura específi ca para oferecer aos 
clientes tratamentos de saúde, tais como casa de repouso.
· Cursos universitários ou ensino técnico agrícola.
Saneamento
· Estação de Tratamento de Esgoto – ETE e Estação de Tratamento de Água – ETA 
(sistema convencional).*
* Essa normativa admissível não se aplica a área urbana (considerada permitida), mas 
se aplica a áreas contíguas ao perímetro urbano para atendimento de défi cit da rede de 
saneamento existente.
· ETE e ETA compacta particular (fora do perímetro urbano).
· Instalação de ecopontos e coleta de resíduos sólidos.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de pequeno e médio porte, conforme Cetesb, desde que 
com tratamento adequado de resíduos sólidos, efl uentes e emissões atmosféricas.
· Apicultura.
Comércio e Serviços 
· Circos, serviços de fornecimento de comidas e bebidas, casa de espetáculos e 
apresentações culturais e artísticas, eventos, práticas religiosas ou qualquer outra 
atividade de entretenimento que atraia pessoas. 
· Comércio e serviços locais. 
· Instalação de infraestrutura (torres) e equipamentos de rede de telecomunicações 
para fi ns comerciais em propriedade particular ou pública. 
Atividades Industriais e Agroindustriais 
· Agroindústria.*
*Agroindústria é um tipo de indústria, confi gurando-se como um estabelecimento 
equipado e preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação 
de matérias-primas agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura 
ou silvicultura é realizado de forma sistemática, dividindo-se em Agroindústria de 
Alimento, de Biocombustíveis, Têxtil e de Madeira.
5.4 - São Atividades Proibidas na ZCG
Manejo da Vegetação e Flora
· Supressão, fragmentação, corte, bosqueamento ou degradação de maciço de 
vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração de acordo com a Resolução 
Condepacc nº 157/2018, sobre o tombamento de fragmentos fl orestais dentro da APA.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos como campos de golfe.
· Empreendimentos como hospitais, centros de saúde, clínicas, laboratórios, 
consultórios médicos e veterinários.
· Práticas esportivas motorizadas e eventos correlacionados em área particular.
Saneamento
· Cooperativa de coleta e triagem de materiais.
Moradia
· Áreas de interesse social para moradia.
· Loteamento fechado novo e loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte 
em área rural.*
* Loteamento fechado novo: é aquele cujo projeto será submetido aos procedimentos 
de aprovação, com pedido de fechamento no todo ou em parte, mediante análise do 
Poder Público. Loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte: loteamento 
regularmente existente que poderá ser submetido a análise do Poder Público quanto à 
viabilidade de fechamento.
· Formação de núcleos urbanos no rural.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de grande porte.
Comércio e Serviços
· Parcelamento do solo para fi ns urbanos.*
* Parcelamento do solo, basicamente, é fracionamento territorial. O parcelamento para 
fi ns urbanos é o que se destina à urbanização, edifi cação e ocupação, com fi nalidade 
de habitação, indústria ou comércio e é regulamentado pela Lei Federal nº 6.766, de 
1979, cujo art. 3º determina que o parcelamento do solo para fi ns urbanos somente é 
admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específi ca, assim 
defi nidas pelo Plano Diretor ou em lei municipal. O parcelamento para fi ns urbanos 
não pode ocorrer em áreas que não tenham sido destinadas ao uso urbano. Cabe 
esclarecer que chácaras de lazer são consideradas como usos urbanos.
Agrotóxicos e Afi ns
· Uso de agrotóxicos perigosos e pouco perigosos ao meio ambiente, Classe III 
segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
Obras e Ampliação de Infraestrutura

· Estradas de rodagem com até duas faixas de rolamento.
NORMATIVAS APLICADAS PARA ZONA DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE – ZCB
6.1 - São Atividades Incentivadas na ZCB
Saneamento
· Sistemas descentralizados de tratamentos de efl uentes por unidade geradora 
(domiciliar ou comercial).
6.2 - São Atividades Permitidas na ZCB
 Não há indicação de atividades automaticamente permitidas na ZCB (conforme 
defi nição do item 2 deste Anexo II). Todas as atividades na ZCB são incentivadas, 
admissíveis ou proibidas.
6.3 - São Atividades Admissíveis na ZCB
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos e atividades de lazer e entretenimento cultural, tais como hotéis, 
restaurantes, centros hípicos, festas e centros de convenções.*
* Estabelecimentos comerciais de hospedagem destinados ao lazer, recreação, eventos, 
bem-estar, etc., tais como hotel-fazenda e spa, dotados de exploração agropecuária, 
que ofereçam entretenimento e vivência do campo.
· Empreendimentos de saúde e bem-estar, tais como spa e casa de repouso.*
* Estabelecimentos comerciais que dispõem de estrutura específi ca para oferecer aos 
clientes tratamentos de saúde, tais como casa de repouso.
· Cursos universitários ou ensino técnico agrícola.
Saneamento
· Estação de Tratamento de Esgoto – ETE e Estação de Tratamento de Água – ETA 
(sistema convencional).*
* Essa normativa admissível não se aplica a área urbana (considerada permitida), mas 
se aplica a áreas contíguas ao perímetro urbano para atendimento de défi cit da rede de 
saneamento existente.
· ETE e ETA compacta particular (fora do perímetro urbano).
· Instalação de ecopontos e coleta de resíduos sólidos.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de pequeno e médio porte, conforme Cetesb, desde que 
com tratamento adequado de resíduos sólidos, efl uentes e emissões atmosféricas.
· Apicultura. 
Comércio e Serviços 
· Circos, serviços de fornecimento de comidas e bebidas, casa de espetáculos e  
apresentações culturais e artísticas, eventos, práticas religiosas ou qualquer outra 
atividade de entretenimento que atraia pessoas.  
· Comércio e serviços locais.
· Instalação de infraestrutura (torres) e equipamentos de rede de telecomunicações 
para fi ns comerciais em propriedade particular ou pública. 
· Instalação de antenas e transmissores para uso não comercial.
Atividades Industriais e Agroindustriais
· Agroindústria.*
*Agroindústria é um tipo de indústria, confi gurando-se como um estabelecimento 
equipado e preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação 
de matérias-primas agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura 
ou silvicultura é realizado de forma sistemática, dividindo-se em Agroindústria de 
Alimento, de Biocombustíveis, Têxtil e de Madeira.
6.4 - São Atividades Proibidas na ZCB
Manejo da Vegetação e Flora
· Supressão, fragmentação, corte, bosqueamento ou degradação de maciço de 
vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração de acordo com a Resolução 
Condepacc nº 157/2018, sobre o tombamento de fragmentos fl orestais dentro da APA.
Turismo, Eventos e Patrimônio Cultural
· Empreendimentos como campos de golfe.
· Empreendimentos como hospitais, centros de saúde, clínicas, laboratórios, 
consultórios médicos e veterinários.
· Práticas esportivas motorizadas e eventos correlacionados em área particular.
Saneamento
· Cooperativa de coleta e triagem de materiais.
Moradia
· Áreas de interesse social para moradia.
· Loteamento fechado novo e loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte 
em área rural.*
* Loteamento fechado novo: é aquele cujo projeto será submetido aos procedimentos 
de aprovação, com pedido de fechamento no todo ou em parte, mediante análise do 
Poder Público. Loteamento existente a ser fechado no todo ou em parte: loteamento 
regularmente existente que poderá ser submetido a análise do Poder Público quanto à 
viabilidade de fechamento.
· Formação de núcleos urbanos no rural.
Atividades Agrossilvopastoris e Agroecológicas
· Suinocultura e avicultura de grande porte.
Comércio e Serviços
· Parcelamento do solo para fi ns urbanos.*
* Parcelamento do solo, basicamente, é fracionamento territorial. O parcelamento para 
fi ns urbanos é o que se destina à urbanização, edifi cação e ocupação, com fi nalidade 
de habitação, indústria ou comércio e é regulamentado pela Lei Federal nº 6.766, de 
1979, cujo art. 3º determina que o parcelamento do solo para fi ns urbanos somente é 
admitido em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específi ca, assim 
defi nidas pelo Plano Diretor ou em lei municipal. O parcelamento para fi ns urbanos 
não pode ocorrer em áreas que não tenham sido destinadas ao uso urbano. Cabe 
esclarecer que chácaras de lazer são consideradas como usos urbanos.
Agrotóxicos e Afi ns
· Uso de agrotóxicos perigosos e pouco perigosos ao meio ambiente, Classe III 
segundo classifi cação de periculosidade ambiental do Ibama.
Obras e Ampliação de Infraestrutura
· Estradas de rodagem com até duas faixas de rolamento.
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 DECRETO Nº 21.189 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-

ÇÃO DE LOTE NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PÚBLICO DE SAÚDE LOCALIZADO NO CONJUNTO HABITACIONAL 

VILA PREFEITO MIGUEL VICENTE CURY. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea “b” e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea “g”, 6° e 10 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fi m de ser desapropriado, por via amigá-
vel ou judicial, para a regularização de equipamento público de saúde, o lote de nº 01 
da Quadra 28 do Conjunto Habitacional Vila Prefeito Miguel Vicente Cury, Quartei-
rão 6.651, com área de 2.040.00m² e as seguintes medidas e confrontações: medindo 
60,00m de frente para a Rua 22, igual medida nos fundos, confrontando com a Rua 
23; do lado direito mede 34,00m da frente aos fundos, confrontando com o Sistema de 
Recreio nº 7; do lado esquerdo mede também 34,00m da frente aos fundos, confron-
tando com o Sistema de Recreio nº 6.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de do-
tação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Juríídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde 
 Redigido nos termos do PMC.2018.00016342-61. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral  

  

 DECRETO Nº 21.190 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-

ÇÃO DE LOTE NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PÚBLICO DE SAÚDE LOCALIZADO NO LOTEAMENTO VILA BOA 

VISTA. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea "b" e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea "g", 6° e 10 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fi m de ser desapropriado, por via ami-
gável ou judicial, para a regularização de equipamento público de saúde, o lote de nº 
09 da quadra nº 21 do Loteamento Vila Boa Vista, Quarteirão 6.202, com a área de 
200,00m2 e as seguintes medidas e confrontações: 10,00m de frente para a Rua 20, 
igual medida de fundo, confrontando com o lote 10, do lado direito mede 20,00m, da 
frente ao fundo, confrontando com o lote 07, e do lado esquerdo mede também 20,00m 
da frente ao fundo, confrontando com o lote 11.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de do-
tação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Juríídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde 
 Redigido nos termos do SEI PMC.2018.00016333-70. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

  

 DECRETO Nº 21.191 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-

ÇÃO DE LOTE NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PÚBLICO CULTURAL LOCALIZADO NO LOTEAMENTO PARQUE 

ITAJAÍ. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea "b" e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea "h", 6° e 10 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fi m de ser desapropriado, por via ami-
gável ou judicial, para a regularização de equipamento público cultural, o lote de nº 
02 da Quadra D-1, oriundo do destacamento do Lote 01, da mesma Quadra do lotea-
mento Parque Itajaí, Quarteirão 8.529, com área de 264,21m² e as seguintes medidas e 
confrontações: medindo 8,40m de frente pela Rua Benjamim Moloise; do lado direito 
12,15 pela Rua Plinio Salgado; 8,64m em curva de concordância entre as citadas ruas; 
do lado esquerdo 21,45m e fundos 11,10m ambos confrontando com remanescente do 
citado Lote 01 (do destacamento).
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de do-
tação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Juríídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura 

 Redigido nos termos do SEI PMC.2018.00016339-65. 
 CHRISTIANO BIGGI DIAS 

 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

  

 DECRETO Nº 21.192 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 ALTERA O DECRETO Nº 17.775, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012, 

QUE" DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DO MUNICÍPIO, PARA 

ATUAR COMO MECANISMO CONSULTIVO NO ÂMBITO DA AGÊNCIA 
REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS 

RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ - ARES-PCJ". 
 O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 84, VI, "a" da Constituição Federal; e
Considerando o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução ARES-PCJ Nº 01, de 21 de 
novembro de 2011,que "Dispõe sobre as regras para instalação e funcionamento dos 
Conselhos de Regulação e Controle Social, no âmbito dos municípios regulados pela 
ARES-PCJ, alterada pela Resolução ARES-PCJ Nº 362, de 17 de novembro de 2020",
DECRETA;
Art. 1º Fica alterado o art.3º do Decreto nº17.775, de 22 de novembro de 2012, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art 3º Os membros titulares e seus respectivos suplentes exercerão mandato de 2 
(dois) anos, permitida a recondução para o mandato subsequente." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Juríídicos 
 ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL 

 Secretária Municipal do Verde e Desenvolvimento Sustentável 
 Redigido nos termos do processo SEIPMC.2020.00057151-91. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 21.193 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-

ÇÃO DE LOTE NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PÚBLICO DE SAÚDE LOCALIZADO NO LOTEAMENTO VILA PERSEU 

LEITE DE BARROS. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea “b” e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea “g”, 6° e 10 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fi m de ser desapropriado, por via ami-
gável ou judicial, para a regularização de equipamento público de saúde, o lote de nº 
01 da Quadra 28 do Loteamento Vila Perseu Leite de Barros, Quarteirão 6.720, com 
área de 1.610,00m² e as seguintes medidas e confrontações: medindo 52,76m, mais 
17,21m e mais 13,50m pela Avenida Paulo Provenza Sobrinho; 11,15m do lado direito 
pela Rua Belo Horizonte; 14,61m do lado esquerdo pela Avenida Brasília e 66,00m 
nos fundos, onde confronta com o sistema de recreio.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de do-
tação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Juríídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde 
 Redigido nos termos do SEI PMC.2018.00016335-31. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 21.194 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-

ÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA COHAB CAMPINAS, NA 
VILA PRESIDENTE COSTA E SILVA, NECESSÁRIO À INSTALAÇÃO DO 

ABRIGO MUNICIPAL “RENASCER” 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea “b” e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea “m”, 6° do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fi m de ser desapropriado, por via ami-
gável ou judicial, para fi m de instalação do abrigo municipal “Renascer”, o lote de 
terreno, de propriedade da Companhia de Habitação Popular de Campinas - COHAB 
Campinas, necessário à instalação e funcionamento de unidade do abrigo municipal 
“Renascer”, a saber:
“Lote de terreno sob nº 82, da quadra 22 (área comercial), do loteamento denominado 
VILA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nesta cidade e Comarca de Campinas-SP, 
com a seguinte descrição, características e área: inicia-se a descrição deste perímetro 
no ponto 1, de coordenadas N 7.470.870,858m e E 287.715,853m localizado no ali-
nhamento com a Avenida Saldanha da Gama e o Lote nº 83 - prédio residencial nº 455 
da Rua dos Itatins (Matrícula nº 150.310), daí defl ete à direita e segue em linha reta 
confrontando com o Lote nº 83 - prédio residencial nº 455 da Rua dos Itatins (Matrí-
cula nº 150.310), por muro, numa extensão de 10,00m num azimute de 153°14’52” 
até encontrar o ponto 2, de coordenadas N 7.470.861,929m e E 287.720,355m, daí 
segue em linha reta confrontando com o Lote nº 81 - prédio residencial nº445 da 
Rua dos Itatins (Matricula nº 69.073), por muro, numa extensão de 9,94m num azi-
mute de 153°14’52” até encontrar o ponto 3 de coordenadas N 7.470.853,049m e E 
287.724,831m; daí defl ete à direita e segue em linha reta confrontando com o Lote 
nº 80 - prédio residencial nº 436 da Rua dos Imarés (Matrícula nº 24.904), por muro, 
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numa extensão de 20,00m num azimute de 242°55’16” até encontrar o ponto 4, de co-
ordenadas N 7.470.843,945m e E 287.707,023m, daí defl ete à direita e segue em linha 
reta confrontando com a Rua dos Imarés, por muro, numa extensão de 15,99m num 
azimute de 333°03’32” até encontrar o ponto 5, de coordenadas N 7.470.858,195m e 
E 287.699,781m; daí defl ete à direita e segue em curva, por muro, na confl uência com 
a Rua dos Imarés e Avenida Saldanha da Gama, com desenvolvimento de 6,28m e raio 
de 4,00m até encontrar o ponto 6, de coordenadas N 470.863,571m e E 287.701,535m; 
daí defl ete à direita e segue em linha reta confrontando com a Avenida Saldanha da 
Gama, por muro, numa extensão de 16,07m num azimute de 63°01’39” até encontrar 
o ponto 01, início desta descrição, encerrando uma área de 396,47m²; tudo conforme 
Matrícula nº 146.115 do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Campinas - SP”.
Art. 2º A desapropriação autorizada por este Decreto será efetivada através de escri-
tura pública.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de do-
tações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Juríídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 VINÍCIUS ISSA LIMA RIVERETE 

 Secretário Municipal de Habitação 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 
 Redigido nos termos do protocolado administrativo SEI PMC.2018.00016334-51. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 RETIFICAÇÃO   
 DECRETO Nº 21.187 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 

 - ONDE SE LÊ NO ARTIGO 2º: 
 10.302.1027.4169  -   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE MÁRIO GATTI 
4.4.90.51  - OBRAS E INSTALAÇÕES
01310.000  SAÚDE GERAL  .................................................................................................................... 86.000,00
 - LEIA SÊ NO ARTIGO 2º: 
 10.302.1027.1171  -  CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR UNIDADES DA REDE MÁRIO GATTI 
4.4.90.51  - OBRAS E INSTALAÇÕES
01310.000  SAÚDE GERAL  .................................................................................................................... 86.000,00

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO 

 EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
  Sei nº 2020.00050821-30 
Diante do exposto nos autos, AUTORIZO  o pagamento a titulo de indenização em 
favor da da Associação de Educação do Homem de Amanhã, proprietária do imóvel 
situado na Rua Joaquim Ferreira n.º 12, Jardim Nilópolis, nesta cidade, onde se acha 
instalada a sede da EMEI Recanto da Alegria, referente aos aluguéis do período de 
29/04/2020 a 16/09/2020, em que o Município permaneceu utilizando o referido bem 
sem a devida base contratual, no valor total de R$ 47.720,90 (quarenta e sete mil, 
setecentos e vinte reais e noventa centavos).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação para ciência e demais pro-
vidências cabíveis, na sequencia, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos/Departamento de Processos Disciplinares e Investigatórios para eventual 
apuração de responsabilidades.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 
 PREFEITO MUNICIPAL 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
  Protocolo:  2019/10/9.233
 Interessado:  PRODESP, PROCON E SMAJ
  Assunto:   Indenização
Diante do exposto nos autos,   AUTORIZO   o pagamento a título de indenização em 
favor da pessoa jurídica PRODESP - Companhia de Processamento de Dados de São 
Paulo, referente aos serviços executados de operacionalização e administração do 
Posto de Serviços do Poupa Tempo, localizado na Avenida Francisco Glicério nº 935 - 
Centro, nesta cidade, no período de julho/2019 a maio/2020, sem cobertura convenial, 
no valor total de R$ 210.898,15 (duzentos e dez mil, oitocentos e noventa e oito reais 
e quinze centavos).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação para ciência e demais pro-
vidências cabíveis.
 Protocolo nº: 2020/10/3922 
 Interessado: Comissão Permanente de Avaliação Probatória 
 Assunto: Exoneração de Servidor/estágio probatório 
À vista da manifestação da Comissão Permanente de Avaliação às fl s.34 à 38 acolhida 
pelo Sra.Secretária Municipal de Recursos Humanos à fl .39, DETERMINO a exone-
ração do servidor estagiário,matrícula  nº 127585-2  com supedâneo no parágrafo 4º do 
art.41 da Constituição Federal, Lei Municipal 1399/55 e Decreto nº 15.514/06, e bem 
como pelos fundamentos elencados no presente protocolado.
À SMRH para providências necessárias.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 
 PREFEITO MUNICIPAL     

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
  Sei nº  2020.00032795-21
 Interessado : Secretaria Municipal de Cultura
 Objeto:  Contratação de artistas e trabalhadores da cultura residentes no Município 
de Campinas, através do Edital de Credenciamento nº 001/2020 para a produção de 

projetos de ações artístico-culturais, os quais serão disponibilizados ou divulgados no 
canal on-line Cultura Abraça Campinas.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos docs.2497381e2497708), que indicam 
a ausência de impedimentos legais, atendidas todas as observações indicadas pelo 
DAJ, previamente à formalização,  RATIFICO  a contratação direta da artista Telma 
Aparecida Vieira, Processo Administrativo nº PMC.2020.00032795-21para a produ-
ção de projetos de ações artístico-culturais, os quais serão disponibilizados ou divul-
gados no cana on-line Cultura Abraça Campinas.
A despesa decorrente, no valor total de R$ 561,80 (quinhentos e sessenta e um reais e 
oitenta centavos) consoante aprovação do Comitê Gestor.
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria Municipal de Cultura para demais providências.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MICHEL ABRAO FERREIRA 

 Secretário Municipal de Governo 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
  De:  Manoel Conceição de Queiroz  - SEI n°. CAMPREV.2020.00002063-61 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  M  anoel Conceição de 
Queiroz, matrícula nº. 84.964-2, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Silvia Aparecida Pereira  - SEI n°. CAMPREV.2020.00001088-66 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Silvia Aparecida 
Pereira, matrícula nº. 34.975-5, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Madalena de Fátima Corrêa de Melo  - 
 SEI n°. CAMPREV.2020.00002146-23  
  Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Madalena de Fá-
tima Corrêa de Melo, matrícula nº. 65.010-2, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Suely Motta da Silva  - SEI n°. CAMPREV.2020.00002011-31 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntá-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Suely Motta da 
Silva, matrícula nº. 36.944-6, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De:  Maria Amália Guerra Monteiro  - 
 SEI n°. CAMPREV.2020.00002013-01  
  Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria Amália Guerra 
Monteiro, matrícula nº. 67.403-6, a partir de 1º de dezembro de 2.020.Encaminhe-se 
à SMRH para prosseguimento.
 De:  José Aparecido da Silva  - SEI n°. CAMPREV.2020.00002009-16 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  José Aparecido da 
Silva, matrícula nº. 83.060-7, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Maria Higino de Lima Ferreira  - SEI n°. CAMPREV.2020.00001994-89 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria Higino de Lima 
Ferreira, matrícula nº. 107.716-3, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Paulo de Tarso Leite do Canto  - SEI n°. CAMPREV.2020.00001991-36 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Paulo de Tarso Leite do 
Canto, matrícula nº. 109.982-5, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Marco Antônio Marti  - SEI n°. CAMPREV.2020.00001993-06 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Marco Antônio 
Marti, matrícula nº. 99.019-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Maria Cecilia Thomaz  - SEI n°. CAMPREV.2020.00002059-85 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntá-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria Cecilia 
Thomaz, matrícula nº. 28.308-8, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Sidney Vicente  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001959-04 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma da 
Lei n°. 10.887/04, ao servidor  Sidney Vicente, matrícula nº. 110.112-9, a partir de 1º 
de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Veridiana Rosa dos Santos  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001955-72 
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 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Veridiana Rosa dos 
Santos, matrícula nº. 58.681-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Sarah de Camargo  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001985-98 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  a concessão de aposentadoria vo-
luntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Sarah de 
Camargo, matrícula nº. 36.414-2, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Ana Maria Silva Barbosa  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001984-15 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Ana Maria Silva 
Barbosa, matrícula nº. 96.227-9, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Vânia Maria Carvalho Camargo Marchi   - 
  SEI nº. CAMPREV.2020.00001956-53 
  Assunto: Aposentadoria. Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV 
e da manifestação do Diretor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à ser-
vidora  Vânia Maria Carvalho Camargo Marchi,  matrícula nº. 99.447-2, a partir de 
1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Adriana Pinheiro  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001951-49 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria volun-
tária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Adriana 
Pinheiro, matrícula nº. 36.573-4, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: D.P.S.S. (  Zilda Rodrigues Dias)  - SEI n°. PMC.2020.00048055-61 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria por invalidez, 
com proventos integrais, à servidora  Zilda Rodrigues Dias, matrícula nº. 28.714-8, a 
partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Isabel Cristina Uchoa de Assis  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001980-83 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Isabel Cristina Uchoa 
de Assis, matrícula nº. 95.398-9, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Maria do Carmo Squilasse  - SEI n°. PMC.2020.00013870-09
Assunto: Aposentadoria (redutor do Magistério). 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais (com redutor do Magistério), à servi-
dora  Maria do Carmo Squilasse, matrícula nº. 119.582-4, a partir de 1º de dezembro 
de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De: Clarice Celestino da Silva  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001981-64
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Clarice Celestino da 
Silva, matrícula nº. 91.373-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Edi Tozo Sodré  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001953-19
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Edi Tozo Sodré, matrícula 
nº. 97.783-7, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Márcia Helena Lopes Costa  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001986-79
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Márcia Helena Lopes 
Costa, matrícula nº. 36.387-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Beatriz Viana Dias Pereira  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001977-88
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma da 
Lei nº. 10.887/04, à servidora  Beatriz Viana Dias Pereira, matrícula nº. 29.028-9, a 
partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Sonia Maria Franca da Silva  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001982-45
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Sonia Maria Franca da 
Silva, matrícula nº. 97.747-0, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Eloisa da Silveira Moreno  - SEI nº. CAMPREV.2020.00002035-16
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma da 
Lei nº. 10.887/04, à servidora  Eloisa da Silveira Moreno, matrícula nº. 106.460-6, a 
partir de 1º de dezembro de 2.020.

Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Maria Eutalia Bezerra Gomes  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001960-30
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria Eutalia Bezerra 
Gomes, matrícula nº. 97.331-9, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Valdenei Monteiro de Oliveira  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001972-73
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Valdinei Monteiro de 
Oliveira, matrícula nº. 38.036-9, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Naoko Yanagizawa Jardim da Silveira  - 
  SEI nº. CAMPREV.2020.00002006-73 
 Assunto: Aposentadoria. Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV 
e da manifestação do Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora 
 Naoko Yanagizawa Jardim da Silveira, matrícula nº. 36.236-0, a partir de 1º de de-
zembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Idalvino dos Anjos  - SEI nº. CAMPREV.2020.00002043-18
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria volun-
tária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Idalvino dos 
Anjos, matrícula nº. 93.972-2, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Ana Maria Linhares Hartmann  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001992-17
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Ana Maria Linhares 
Hartmann, matrícula nº. 55.814-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Licia Martins Lima  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001347-86
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntá-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Licia Martins 
Lima, matrícula nº. 99.440-5, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento
 De: Sandra Arlene de Oliveira Braga  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001087-85
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Sandra Arlene de Oli-
veira Braga, matrícula nº. 28.371-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Tânia Inês Ferreira Barboza  - SEI nº. CAMPREV.2020.00002016-45
Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Tânia Inês Ferreira 
Barboza, matrícula nº. 97.435-8, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Laudevina Benedita Romão do Prado  - 
 SEI nº. CAMPREV.2020.00001938-71 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Laudevina Bene-
dita Romão do Prado, matrícula nº. 97.739-0, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Aldália de Oliveira Lopes Barros  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001073-80 
 Assunto: Aposentadoria (redutor do Magistério). 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, com redutor do Magistério, à 
servidora  Aldália de Oliveira Lopes Barros, matrícula nº. 108.042-3, a partir de 1º 
de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Ana Silvia Franco Botelho  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001074-61 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Ana Silvia Franco 
Botelho, matrícula nº. 28.637-0, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Elvira Maria Figueiredo dos Santos  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001590-02 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Elvira Maria Figueiredo 
dos Santos, matrícula nº. 28.115-8, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Elaine Cristina de Souza Ferreira Fulfule  - 
 SEI nº. CAMPREV.2020.00001180-71 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Elaine Cristina de 
Souza Ferreira Fulfule, matrícula nº. 99.277-1, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Sidnei da Silva  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001987-50 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 



15Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020 Diário Ofi cial do Município de Campinas

tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Sidnei da Silva, matrícula 
nº. 90.502-0, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  José Donizete de Salles Farias  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001958-15 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  José Donizete de Salles 
Farias, matrícula nº. 81.921-2, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Anisio Francabandiera  - SEI nº. CAMPREV.2020.00002012-11 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria vo-
luntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Anisio 
Francabandiera, matrícula nº. 91.414-2, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Neila Aparecida Amaral dos Santos  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001989-11 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma 
da Lei nº. 10.887/04, à servidora  Neila Aparecida Amaral dos Santos, matrícula nº. 
57.222-5, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Helena Hissako Watanabe  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001977-88 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Di-
retor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Helena Hissako 
Watanabe, matrícula nº. 28.244-8, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Maria Cristina Nogueira Nanuci  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001261-71 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do Dire-
tor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  Maria Cristina Noguei-
ra Nanuci, matrícula nº. 108.237-0, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De:  Vitor de Sousa Carneiro  - SEI nº. CAMPREV.2020.00001990-55 
 Assunto: Aposentadoria. 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV e da manifestação do 
Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  a concessão de aposentadoria voluntá-
ria por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor  Vitor de Sousa 
Carneiro, matrícula nº. 91.596-3, a partir de 1º de dezembro de 2.020.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 PREFEITO MUNICIPAL 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
  Sei n.º  20  20  .000  53111-80 
 Interessado:  PMC/PMC-SMS-GAB/PMC-SMS-DA/PMC-SMS-DA-SJ
 Assunto:  Ratifi cação
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 3138615 e 3148539),  RATIFICO  a con-
tratação direta da empresa  ELI LILLY DO BRASIL LTDA , inscrita no  CNPJ sob o 
nº  43.940.618/0001-44 , com fulcro no art. 25,inciso I, da Lei 8.666/1993, para a aqui-
sição de 180 (cento e oitenta) comprimidos do medicamento Abemaciclibe 150 mg, 
em cumprimento à decisão judicial passada em julgado, decorrente de processo re-
gistrado sob o número 0000135-59.2020.8.26.9007, em trâmite na2ª Vara da Fazenda 
Pública desta Comarca (3068373). A despesa decorrente, no valor total R$ 40.154,40 
(quarenta mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), consoante apro-
vaçãodoComitêGestornodoc.3121402.
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, e na sequência, encaminhem-se os autos à CSFA/DAJ para a for-
malização do Termo Contratual pertinente, e na sequência, retorne-se à Secretaria de 
Saúde para demais providências e acompanhamento.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MICHEL ABRAO FERREIRA 

 Secretário Municipal de Governo 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. PREFEITO 
 Em 3 de dezembro de 2020 

  SEI PMC-2019.00052590-65 
Nos exatos termos das manifestações do Departamento de Processos Administrati-
vos e Disciplinares/Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, doc.2795257, e do 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos de doc. 3113335 e considerando ainda, 
a natureza dos fatos descritos e as conclusões deste processo,  DEMITO  a Servidora 
Pública Municipal de matrícula nº  132.135-8 , por infração ao preceito disposto no art. 
198, § 2º, da Lei Municipal n.º 1.399/55 - Estatuto do Funcionário Público Municipal.
Publique-se.
À Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos/Departamento de Processos Discipli-
nares e Investigatórios, para anotações, dando ciência ao interessado, além de enca-
minhar os autos à Secretaria Municipal de Recursos Humanos para as providências 
de praxe. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. PREFEITO 
 Em 3 de dezembro de 2020 

  Sei nº 2019.00016799-65 
Nos exatos termos das manifestações da Corregedoria da Guarda Municipal 
doc.3082232, e do Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública doc. 3091932e considerando ainda, a natureza dos fatos descritos e as conclu-
sões deste processo,  DEMITO  a Servidora Pública Municipal de matrícula nº 35.163-
6 , por infração ao disposto no art. 49 da Lei Municipal n° 13.351/08 e art. 201, I, da 

Lei Municipal n° 1.399/55 - Estatuto do Funcionário Público Municipal.
Publique-se.
À Corregedoria da Guarda Municipal, para anotações, dando ciência ao interessado, 
além de encaminhar os autos à Secretaria Municipal de Recursos Humanos para as 
providências de praxe.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. PREFEITO 
 Em 3 de dezembro de 2020 

  Sei nº 2019.00011904-51 
Considerando o exposto nos autos, conheço o recurso e quanto ao mérito nego pro-
vimento, considerando não haver nenhum fato novo alegado, devendo ser mantida a 
sanção de  REPREENSÃO , em detrimento a GMF, matrícula 34.480-0.
Publique-se.
Após, remetam-se os autos à Corregedoria da Guarda Municipal para as providências 
de praxe.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - GAPE 
 ATA DA 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ADMINISTRATIVA DO GAPE. 

 Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro do ano de 2020, conforme consulta 
através do processo PMC SEI nº. 2020.00056517-97 para tratar da seguinte pauta:  1. 
  Protocolo nº. 2020/18/00016 - Revisão de contrapartida referente aos protocolos nºs. 
2014/18/00167 a 2014/18/001174 - Fyp 02 SPE Novo Tempo Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.   2.   Processo SEI EMDEC nº.2020.00001766-08 - Retifi cação de 
contrapartidareferente aos protocolos nºs. 2016/18/00196 a 2016/18/00203 - União 
I - Campinas Construções SPE Ltda. Sob a Presidência da Secretária Municipal de 
Gestão e Controle,  Maria Izilda Stoqui , e composta pelos Secretários e Diretores 
Presidentes dos seguintes órgãos integrantes da Administração Municipal Direta e 
Indireta a seguir:  Carlos Augusto Santoro  da Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Urbanismo,  Andréa Cristina de Oliveira Struchel  da Secretaria Municipal do 
Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,  Pedro Leone Luporini dos 
Santos  da Secretaria Municipal de Infraestrutura,  Carlos José Barreiro  da Secreta-
ria Municipal de Transportes e EMDEC,  Peter Panutto  da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos,  Arly de Lara Rômeo  da Sociedade de Abastecimento de Água 
e Saneamento de Campinas S/A. - SANASA. Dando início aos trabalhos passou-se 
às discussões dos itens da pauta:   1. Protocolo nº. 2020/18/00016 - Revisão de con-
trapartida referente aos protocolos nºs. 2014/18/00167 a 2014/18/001174 - Fyp 02 
SPE Novo Tempo Empreendimentos Imobiliários Ltda:   Conforme análise reali-
zada nos autos em epígrafe deliberamos por suprimir o item 7.2 do Parecer Técnico 
com Condicionantes nº. 00008/GAPE, dada as justifi cativas técnicas apresentadas no 
protocolo nº. 2020/18/00016, nos seguintes termos:   ONDE SE LÊ:     7.2)   Implantação 
de guias, sarjetas, sistema de drenagem, calçada de pedestres, sinalização horizontal 
e vertical e pavimentação asfáltica tipo IIICA indicada, pela Prefeitura Municipal de 
Campinas, para veículos pesados (ônibus) nas vias do arruamento e loteamento resi-
dencial Novo Tempo, indicado nos Protocolos EMDEC 9768/1/2013 (pavimentação 
para ônibus) e 2309/1/2014 (sinalização horizontal e vertical);   LEIA-SE:   Dispensado 
da contrapartida. Diante do exposto será emitido novo parecer fi nal na forma de aden-
do.   2. Processo SEI EMDEC nº. 2020.00001766-08 - Retificação de contrapartida 
referente aos protocolos nºs. 2016/18/00196 a 2016/18/00203 - União I - Campinas 
Construções SPE Ltda:   Conforme análise realizada nos autos em epígrafe delibera-
mos por retifi car o item 5.2 do Parecer Final nº. 00045/GAPE, conforme justifi cativas 
técnicas apresentadas no processo SEI EMDEC nº. 2020.00001766-08, nos seguintes 
termos:   ONDE SE LÊ:   5.2) Implantar sinalização viária horizontal e vertical nas 
seguintes vias: - Rua Orlando Mei; - Rua Roberto Fonseca de Barros; - Rua Rubens 
Roberto Ciolfi  entre a Rua Dra. Joana Zanaga Aboim Gomes e a Rua José Lourenço de 
Sá; - Rua José Lourenço de Sá entre a Rua Paulo Vianna de Souza e a Avenida Carlos 
Lacerda; - Rua Irmã Dulce; - Rua Manoel Arthur Cavalcanti Lacombe; - Rua William 
Faracini; - Rua Dusolina Leone Tournieux entre a Rua Dra. Joana Zanaga Abioim 
Gomes e a Avenida Carlos Lacerda; - Rua Luiz Gonzaga do Canto Prado; - Rua Antô-
nio Moises Saua; - Rua Maria Baldo; - Rua Luiz de Carvalho; - Rua Francisca Paula 
de Jesus Izabel (Nha Chica); - Rua Roza Morganti Bueno.   LEIA-SE:   5.2) Implantar 
sinalização viária horizontal e vertical nas seguintes vias: (no valor total estimado 
de 15904,980503857 UFICs) - Rua José Lourenço de Sá entre a Rua Paulo Vianna 
de Souza e a Avenida Carlos Lacerda; - Rua Dusolina Leone Tournieux entre a Rua 
Dra. Joana Zanaga Abioim Gomes e a Avenida Carlos Lacerda; - Rua Luiz Gonzaga 
do Canto Prado; - Rua Antônio Moises Saua. Diante do exposto será emitido novo 
parecer fi nal na forma de adendo. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada 
a reunião e eu, Cristiano Ferreira Deling, secretariei e lavrei a presente Ata que segue 
assinada por todos os presentes.  

 Campinas, 23 de novembro de 2020 
 MARIA IZILDA STOQUI 

 Secretária Municipal de Gestão e Controle Interina Presidente do GAPE 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO  

 Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL 

 Secretária Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 

 Secretário Municipal de Infraestrutura 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário Municipal de Transportes e EMDEC 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 ARLY DE LARA RÔMEO 

 Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - SANASA 
  

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - GAPE 
 Parecer Final nº. 00019 / 2020 CÂMARA ADMINISTRATIVA (art. 2º, III, do 
Decreto Municipal nº. 18.921, de 12/11/2015). Protocolo nº. 2020/18/00016 - 

Revisão de contrapartida referente aos protocolos listados abaixo: Proto-
colos nº. 2019/10/9446, 2018/10/23851, 2014/18/00167, 2014/18/00168, 

2014/18/00169, 2014/18/00170, 2014/18/00171, 2014/18/00172, 
2014/18/00173 e 2014/18/00174. Interessado: FYP 02 SPE Novo Tempo 

Empreendimento Imobiliário Ltda. 
  EMPREENDIMENTO 
Trata-se de  adendo  ao  Parecer Técnico com Condicionantes nº. 00008/



16 Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020Diário Ofi cial do Município de Campinas

GAPE ,publicado no DOM de 01/08/2014, que tratade estudo específi co para implan-
tação de empreendimento do tipo EHIS, macrozona 5, situado na Gleba 173, Sítio São 
José, Quarteirão 30.028, Jardim Changai.
O projeto da edifi cação prevê a construção de 5 (cinco) condomínios, totalizando 840 
(oitocentos e quarenta) unidades habitacionais, com área total de 81.814,20 m².

 PARECER FINAL 
O presente parecer fi nal tem por objetivo  SUPRIMIR  itens do Parecer Técnico com 
Condicionantes supracitado, conforme análise realizada nos autos do Recurso Admi-
nistrativo em epígrafe, nos seguintes termos: 

  ONDE SE LÊ   :  
  7.2)   Implantação de guias, sarjetas, sistema de drenagem, calçada de pedestres, sina-
lização horizontal e vertical e pavimentação asfáltica tipo IIICA indicada, pela Prefei-
tura Municipal de Campinas, para veículos pesados (ônibus) nas vias do arruamento 
e loteamento residencial Novo Tempo, indicado nos Protocolos EMDEC 9768/1/2013 
(pavimentação para ônibus) e 2309/1/2014 (sinalização horizontal e vertical);

  LEIA-SE   : 
Dispensado da contrapartida. 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Havendo interesse no prosseguimento dos procedimentos de aprovação do projeto, 
mais especifi cadamente na etapa da Licença de Instalação e Alvará de Execução, de-
verá ser formalizado o Termo de Acordo e Compromisso das condicionantes relacio-
nadas neste parecer em complemento das contrapartidas elencadas nos    pareceres téc-
nico com condicionantes nº. 00008/GAPE,    Parecer Final nº. 00025/2018  e  Parecer 
Final nº. 00034/2019   , bem como, à apresentação de garantias.   
  Este Parecer Final tem validade pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de sua 
emissão.     

 Campinas, 23 de novembro de 2020 
 MARIA IZILDA STOQUI 

 Secretária Municipal de Gestão e Controle Interina Presidente do GAPE 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO  

 Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL 

 Secretária Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 

 Secretário Municipal de Infraestrutura 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário Municipal de Transportes e EMDEC 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 ARLY DE LARA RÔMEO 

 Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - SANASA 
  

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - GAPE 
 Parecer Final nº. 00020 / 2020 CÂMARA ADMINISTRATIVA (art. 2º, III, 

do Decreto Municipal nº. 18.921, de 12/11/2015). Processo SEI EM-
DEC nº. 2020.00001766-08 - Retifi cação de contrapartida referente aos 

protocolos listados abaixo: Protocolos nº. 2016/18/00196, 2016/18/00197, 
2016/18/00198, 2016/18/00199, 2016/18/00200, 2016/18/00201, 

2016/18/00202, 2016/18/00203, 2016/10/34567 e 2016/10/34568. Interes-
sado: UNIÃO I - Campinas Construções SPE Ltda. 

  EMPREENDIMENTO 
Trata-se de  adendo ao Parecer Final nº. 00045/GAPE, publicado no DOM de 
10/02/2017  referente ao estudo específi co para implantação de empreendimento tipo 
EHIS, em Zona 02, Macrozona 04, situado à Rua Antonieta Martins Linck, nº. 17, 
Quarteirão 09353, Quadra V3, Lote 001, Parque Residencial Vila União, na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo.
O projeto da edifi cação prevê a construção de 06 (seis) blocos, composto por térreo 
mais quatro pavimentos, totalizando 118 (cento e dezoito) unidades habitacionais, 
com área total construída de 6.457,67 m².

 PARECER FINAL 
O presente parecer fi nal tem por objetivo  RETIFICAR  itens doParecer Técnico com 
Condicionantes supracitado, conforme análise realizada nos autos do Recurso Admi-
nistrativo em epígrafe, nos seguintes termos: 

  ONDE SE LÊ   :  
 5.2)  Implantar sinalização viária horizontal e vertical nas seguintes vias:
Rua Orlando Mei;
Rua Roberto Fonseca de Barros;
Rua Rubens Roberto Ciolfi  entre a Rua Dra. Joana Zanaga Aboim Gomes e a Rua José 
Lourenço de Sá;
Rua José Lourenço de Sá entre a Rua Paulo Vianna de Souza e a Avenida Carlos 
Lacerda;
Rua Irmã Dulce;
Rua Manoel Arthur Cavalcanti Lacombe;
Rua William Faracini;
Rua Dusolina Leone Tournieux entre a Rua Dra. Joana Zanaga Abioim Gomes e a 
Avenida Carlos Lacerda;
Rua Luiz Gonzaga do Canto Prado;
Rua Antônio Moises Saua;
Rua Maria Baldo;
Rua Luiz de Carvalho;
Rua Francisca Paula de Jesus Izabel (Nha Chica);
Rua Roza Morganti Bueno.

  LEIA-SE:  
 5.2)  Implantar sinalização viária horizontal e vertical nas seguintes vias:
(no valor total estimado de 15904,980503857 UFICs)
Rua José Lourenço de Sá entre a Rua Paulo Vianna de Souza e a Avenida Carlos 
Lacerda;
Rua Dusolina Leone Tournieux entre a Rua Dra. Joana Zanaga Abioim Gomes e a 
Avenida Carlos Lacerda;
Rua Luiz Gonzaga do Canto Prado;
Rua Antônio Moisés Saua.

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Havendo interesse no prosseguimento dos procedimentos de aprovação do projeto, 
mais especifi cadamente na etapa da Licença de Instalação e Alvará de Execução, de-
verá ser formalizado o Termo de Acordo e Compromisso das condicionantes relacio-

nadas neste parecer em complemento das contrapartidas elencadas no   Parecer Final 
nº. 00045/GAPE  , bem como, à apresentação de garantias. 
 Este Parecer Final tem validade pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de sua 
emissão.   

 Campinas, 23 de novembro de 2020 
 MARIA IZILDA STOQUI 

 Secretária Municipal de Gestão e Controle Interina Presidente do GAPE 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO  

 Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL 

 Secretária Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 

 Secretário Municipal de Infraestrutura 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário Municipal de Transportes e EMDEC 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos  
 ARLY DE LARA RÔMEO 

 Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - SANASA 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO   
  Processo Administrativo : PMC.2020.00021579-88
 Interessado : Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto : Pregão nº 307/2020 - Eletrônico
 Objeto : Registro de Preços de kits de agulhas para biópsia de próstata e agulha para 
biópsia de mama e tecidos moles, com fornecimento de pistola automática, em co-
modato.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras,  COMUNICA  aos interessados que, em razão da constatação de que as 
datas constantes no aplicativo "Licitações-e" do portal eletrônico do Banco do Bra-
sil S.A. estão divergentes das constantes no Edital da licitação, ALTEROU  as datas 
dos procedimentos: Recebimento das Propostas dos itens 01 a 03 : das 08h do dia 
10/12/20 às 09h do dia 11/12/20 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 03 : a partir 
das 09h do dia 11/12/20 - Início da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 11/12/20 
- Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Carolina Silva pelo telefone (19) 
2116-0145. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo : PMC.2020.00020957-70
 Interessado :Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto :Pregão nº 278/2020 - Eletrônico
 Objeto : Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo tipo van.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório do Pregoeiro - documento SEI nº3187507, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº3187514, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inci-
so II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMOLOGO  o Pregão 
nº 278/2020, referente ao objeto em epígrafe, no valor total de R$ 149.000,00 (cento 
e quarenta e nove mil reais),ofertado pela empresa adjudicatária  ALLMA MOTOR 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização da despesa nos termos do Decre-
to Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, observando os Decretos Municipais nº 
20.861/20 e nº 21.108/20 ;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP) 
  Pregão nº  323  /20  20 - Eletrônico - Processo Administrativo nº  PMC.2020.00048814-
03 - Interessado : Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Objeto : Registro de Pre-
ços de materiais para instalações elétricas - Recebimento das Propostas dos itens 01 
a  72 : das 08h do dia 04/01/21 às 08h do dia 05/01/21 - Abertura das Propostas dos 
itens 01 a  72 : a partir das 08h do dia 05/01/21 - Início da Disputa de Preços: a partir 
das 09h30min do dia 06/01/21 - Disponibilidade do Edital : a partir de 09/12/20, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Prego-
eiro João Fernandes Filho pelo telefone (19) 2116-8464. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS E HOMOLOGAÇÃO PAR-
CIAL 

  Processo Administrativo:  PMC.2020.00026002-53
 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 221/2020
 Objeto: Registro de Preços de material de enfermagem (lençol, máscaras, aventais e 
outros descartáveis)para a Rede Municipal de Saúde.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº3178651, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº3178664, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo:
1. INFORMAR  que a Pregoeira declarou  FRACASSADOS  os itens 05, 06, 07 e 08 , 
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por não haver propostas em condições de aceitabilidade.
2. HOMOLOGAR PARCIALMENTE  o Pregão nº 221/2020, referente ao obje-
to em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens 
indicados, EXCETO  para o item  04, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo 
relacionadas:
 - MASTER COMERCIAL LTDA., item 01 (R$ 0,29);
 - X MED HOSPITALAR LTDA., item 02 (R$ 5,40); e
 - GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, item 03 (R$ 1,89).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do De-
creto Municipal nº 20.664/20 e a autorização das respectivas despesas, previamente à 
emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas, observando os Decretos 
Municipais nº 20.861/20 e nº 21.108/20 .
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO   
  Processo Administrativo : PMC.2020.00049502-27
 Interessado : Secretaria Municipal de Educação
 Assunto :Pregão nº 319/2020 - Eletrônico
 Objeto: Registro de Preços de computadores  mini desktop  ou  tiny PC .
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, comunica que a resposta à solicitação de esclarecimento formulada por in-
teressado, em relação ao Edital da licitação em epígrafe, está disponível no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Autorização de Despesa 
  Processo Administrativo:  PMC.2019.00048676-57 
 Interessado : Secretaria Municipal de Administração 
 Assunto:  Pregão nº 173/2020 - Eletrônico 
 Objeto : Registro de Preços de aparelhos telefônicos IP. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no art. 8o, inciso V, do Decreto Municipal no 18.099/2013,  AUTORIZO , com fulcro 
na Ata de Registro de Preços nº 536/20, a despesa no valor total de  R$ 47.417,40  
(quarenta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos), destinada ao 
fornecimento de 56 unidades do Item 01 e 90 unidades do item 2 em favor da empresa 
 LXL BUSINESS LTDA , inscrita no CNPJ: 21.887.513/0001-36.
Publique-se na forma da Lei. À Assessoria Técnica desta Secretaria para emissão dos 
empenhos e, em seguida, ao Departamento Administrativo da SMA para as demais 
providências.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo:  PMC.2020.00025001-19
 Interessado : Secretaria Municipal de Administração
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 194/2020
 Objeto:  Registro de Preços de água mineral, natural, sem gás, acondicionada em ga-
lões de 20 (vinte) litros.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no art. 8o, inciso V, do Decreto Municipal no 18.099/2013,  AUTORIZO , com fulcro 
na Ata de Registro de Preços nº 538/20, a despesa no valor total de R$ 117.161,60 (cen-
to e dezessete mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos), destinada ao forne-
cimento de 15.040 unidades do Item 03 em favor da empresa  LA ÁGUA - COMÉR-
CIO DE ÁGUA E BEBIDAS LTDA. EPP , inscrita no CNPJ: 05.441.213/0001-72.
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se à Assessoria Técnica desta Secretaria para 
emissão da Nota de Empenho. Em seguida, ao Departamento Administrativo /SMA 
para as demais providências.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 

 DEPARTAMENTO DE GESTÃSO DE SUPRIMENTOS 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  RDC nº 13/2020 - Eletrônico - Processo Administrativo nº 16/10/13.883 (SEI 
PMC.2020.00058039-96) - Interessado : Secretaria Municipal de Infraestrutura - Ob-
jeto : Execução de obras de recapeamento com fresagem e controle tecnológico na 
Rua Júlia Lopes de Almeida, Jardim São Marcos - Campinas/SP. - Recebimento das 
Propostas : das 08h do dia 05/01/21 às 09h do dia 06/01/21 - Abertura das Propostas : 
a partir das 09h do dia 06/01/21 - Início da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 
06/01/21 - Disponibilidade do Edital : a partir de 04/12/20, nos portais eletrônicos 
www.licitacoes-e.com.br e licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos adicionais 
pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518 e 2116-8401.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES    

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 DESPACHO AUTORIZATIVO 
 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 038/2020 

 Despacho Expedido pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos em 03/12/2020 

  SEI nº PMC.2020.00044769-91 
 Interessado: CPTI - CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE 
 Objeto: Celebração do Termo de Fomento - 2020 
Considerando terem sido cumpridas todas as etapas, formalidades e exigências da 
Resolução CMDCA n.º 38/2020, bem como da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas 
alterações,  AUTORIZO  com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal 
n.º 18.099/2013 a celebração do Termo de Fomento entre o Município de Campinas, 
representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social Pessoa com Defi ciência 
e Direitos Humanos, e a(o) CPTI - CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE, inscrita 
no CNPJ n.º 71.748.305/0001-24, para a execução da Política dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, bem como a consequente despesa de R$ 591.446,53 (quinhentos e 
noventa e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), 
com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato no 
Diário Ofi cial do Município de Campinas, para a integral execução do (s) objeto (s) 
pactuado (s).
Publique-se. Após, à Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes - DAJ/SMAJ 
para a formalização do termo próprio, na forma do que dispõe o art. 3º do Decreto 
Municipal n.º 17.424/2011.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
 ATOS DO CONSELHO 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM - Campinas, criado pela Lei 
Municipal nº 7.086 de 1992, posteriores alterações e reordenado pela Lei nº 14.696 de 
04 de outubro de 2013, no âmbito de sua competência legal, CONVOCA suas Con-
selheiras Titulares e Suplentes para participar da 6ª Reunião Ordinária do CMDM, a 
realizar-se no dia 09 de dezembro de 2020 às 9h , processo REMOTO, por meio da 
plataforma Google Meet, aberto ao público no link:https://meet.google.com/gxk-jsii-
-nhw
 PAUTA: 
 1 . Boas Vindas às Candidatas;
 2 .Centro de Ressocialização e Responsabilidade do Homem;
 3 . Os 16(dezesseis) dias de Ativismo;
 4 . Avaliação do Ano de 2020 e Perspectiva para 2021;
 5. Informes Gerais. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ANA CAROLINA CARUSO CAVAZZA 

 COORDENADORA DO CMDM 
 DOMINGAS APARECIDA CARDOSO DE SOUZA CUNHA 

 COORDENADORA DO CMDM 
 PAULA ANDRÉA PIOLTINE ANSELONI NISTA 

 COORDENADORA DO CMDM 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 NOTIFICAÇÃO 
 ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

  Processo Administrativo PMC.  2018.00010587-66 
 Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
 Protocolo Original 2018/10/24.934 
 VIAÇÃO PRINCESA D'OESTE LTDA. 
 RUA BARTIRA, Nº.   150 -   VILA IPÊ 
 CEP  13.044-340 -   CAMPINAS   / SP  
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, NOTIFICA a empresa  VIAÇÃO PRINCESA D'OESTE LTDA. , 
inscrita no CNPJ sob o n° 45.993.490/0001-02, na pessoa de seu representante legal, 
nos autos do Processo SEI-PMC em epígrafe, que por decisão do Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Assuntos Jurídicos em Exercício, lançada no doc. 2025883, foi autori-
zada a abertura do procedimento de aplicação de penalidades, observando-se, para 
tanto, preliminarmente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, ou seja, o 
devido processo legal, tendo em vista os indícios de infração às cláusulas 1.1 e 7.13 
do Termo de Contrato nº 75/18, bem como do estabelecido no item 1.2.1 do Anexo 
I - Projeto Básico (Termo de Referência), com fundamento no artigo 87, inciso II, 
da lei n° 8.666/93 e na cláusula contratual 9.1.2.3, que pode resultar na sanção de 
penalidade de multa.
Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notifi cação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação, no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.
Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente im-
postas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida 
Anchieta nº 200, 14° andar - sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, de 9h a 
12h, e de 14h a 16h:30min, de segunda a sexta-feira.
A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira. 

 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL  
 Procurador do Município - Diretor do DAJ/SMAJ 
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 NOTIFICAÇÃO 
 ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

  Processo Administrativo PMC.  2018.00010587-66 
 Interessada: Secretaria Municipal de Educação 
 Protocolo Original 2018/10/24.934 
 C M DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI 
 RUA CAPITÃO AUGUSTO SALES PUPO, Nº. 66 - JARDIM CHAPADÃO 
 CEP  13.070-117 -   CAMPINAS   / SP  
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, NOTIFICA a empresa  C M DE SOUZA TRANSPORTES EIRE-
LI , inscrita no CNPJ sob o n° 00.301.201/0001-29, na pessoa de seu representante legal, 
nos autos do Processo SEI-PMC em epígrafe, que por decisão do Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Assuntos Jurídicos em Exercício, lançada no doc. 2025883, foi autoriza-
da a abertura do procedimento de aplicação de penalidades, observando-se, para tanto, 
preliminarmente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, ou seja, o devido 
processo legal, tendo em vista os indícios de infração às cláusulas 1.1 e 7.13 do Termo de 
Contrato nº 78/18, bem como do estabelecido no item 1.2.1 do Anexo I - Projeto Básico 
(Termo de Referência), com fundamento no artigo 87, inciso II, da lei n° 8.666/93 e na 
cláusula contratual 9.1.2.3, que pode resultar na sanção de penalidade de multa.
Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notifi cação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação, no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.
Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente im-
postas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida 
Anchieta nº 200, 14° andar - sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, de 9h a 
12h, e de 14h a 16h:30min, de segunda a sexta-feira.
A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira.
 

 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL  
 Procurador do Município - Diretor do DAJ/SMAJ 

  

 EXTRATOS   
  Processo Administrativo:  PMC.2020.00045642-62  Interessado  Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de-
  Fomento  n.º 164/20  Entidade:  CENTRO DE PROMOÇÃO PARA UM MUNDO 
MELHOR  CNPJ nº  71.752.745/0001-55  Objeto:  EXECUÇÃO DO PROJETO ES-
TUDO COM TUDO: TRANSFORMAÇÃO, UNIÃO, DETERMINAÇÃO E OPOR-
TUNIDADE  Valor:  R$ 112.858,41  Prazo:  07 meses  Assinatura:  01/12/2020

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00045533-17  Interessado  Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fo-
mento  n.º 163/20  Entidade:  FUNDAÇÃO EUFRATEN  CNPJ nº  57.487.928/0001-
60  Objeto:  EXECUÇÃO DO PROJETO TRANSFORMANDO O FUTURO  Valor:  
R$ 125.860,20  Prazo:  12 meses  Assinatura:  01/12/2020

 Processo Administrativo n.º  PMC.2020.00031231-90  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 277/20  Ata de Registro de Pre-
ços n.º  599/20  Detentora da Ata:  UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-
NAL S.A  CNPJ nº  60.665.981/0009-75  Objeto : Registro de Preços de medicamentos 
na forma de solução injetável - Portaria 344, analgésicos e eletrólitos  Preço Unitário:  
01 (R$ 390,00)  Assinatura:  03/12/2020

 Processo Administrativo n.º  PMC.2020.00034570-55  Interessado  :  Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Pública  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 248/20  Ata de 
Registro de Preços n.º  600/20  Detentora da Ata:  ENCINAS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS EIRELI  CNPJ nº  00.840.771/0001-97 
 Objeto : Registro de Preços de serviço de avaliação psicológica  Preço Unitário:  01 
(R$ 300,00)  Assinatura:  03/12/2020

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00045621-38  Interessado  Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fo-
mento  n.º 135/20  Entidade:  AÇÃO FORTE  CNPJ nº  06.136.322/0001-49  Obje-
to:  EXECUÇÃO DO PROJETO NAS TRILHAS DA COMUNICAÇÃO  Valor:  R$ 
107.332,02  Prazo:  12 meses  Assinatura:  03/12/2020

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00045399-18  Interessado  Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo 
de  Fomento  n.º 140/20  Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIREITO DE 
SER  CNPJ nº  01.962.266/0001-88  Objeto:  EXECUÇÃO DO PROJETO COMU-
NIDADE E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL  Valor:  R$ 79.304,16  Prazo:  06 meses 
 Assinatura:  03/12/2020

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00045265-06  Interessado  Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo 
de  Fomento  n.º 152/20  Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMPINEIRA 
 CNPJ nº  46.044.780/0001-72  Objeto:  EXECUÇÃO DO PROJETO ABC INFANTIL 
 Valor:  R$ 356,04  Prazo:  02 meses  Assinatura:  03/12/2020

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00045647-77  Interessado  Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fo-
mento  n.º 137/20  Entidade:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA 
COM CÂNCER E HEMOPATIAS  CNPJ nº  67.994.103/0001-95  Objeto:  EXECU-
ÇÃO DO PROJETO ATRAVESSANDO A PANDEMIA COM SEGURANÇA  Valor:  
R$ 281.114,57  Prazo:  10 meses  Assinatura:  03/12/2020

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00044543-27  Interessado  Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Ter-
mo de  Fomento  n.º 149/20  Entidade:  UNIÃO CRISTÃ FEMININA  CNPJ nº  
44.617.389/0001-94  Objeto:  EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENIR  Valor:  R$ 
.268,12  Prazo:  02 meses  Assinatura:  03/12/2020
 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 RELAÇÃO DAS EMPRESAS MAIS RECLAMADAS NO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2020 

 AS DEZ EMPRESAS MAIS RECLAMADAS 
 

Em atendimento à Lei Municipal nº 14.984, de 24 de março de 2015, o PROCON de 
Campinas divulga a lista com as dez empresas mais reclamadas mensalmente.

RANKING – GRUPO EMPRESAS
OUTUBRO 2020 - TOTAL GERAL DA DEMANDA: 2335

(10 MAIS RECLAMADAS)*

POSIÇÃO GRUPO RECLAMADO SEGMENTOS RECLAMADOS TOTAL %

01º CLARO / NET CAMPINAS / 
EMBRATEL

TELEFONIA MOVEL
PROVEDORES INTERNET 
TELEFONIA FIXA 

164 7,02

02º
BANCO C6
BANCO FICSA C6 CONSIG-
NADO

BANCOS
FINANCEIRAS 156 6,68

03º VIVO - TELEFONICA
TELEFONIA MÓVEL
TELEFONIA FIXA PROVEDO-
RES DE INTERNET

104 4,45

04º
GRUPO BRADESCO – BANCO 
 CAPITALIZAÇÃO E PREVI-
DÊNCIA
HSBC BANCO

BANCOS CARTÃO DE CRÉDI-
TO FINANCEIRAS 95 4,06

05º ITAU - UNIBANCO BANCOS CARTÃO DE CRÉDI-
TO FINANCEIRAS 67 2,86

06º CORREIOS CORREIOS 56 2,39

07º
GRUPO VIA VAREJO - CASAS 
BAHIA E PONTO FRIO
PONTOFRIO.COM / EXTRA.
COM / CASASBAHIA.COM

COMERCIO ELETRÔNICO 
MAGAZINES 52 2,22

08º CPFL ENERGIA 51 2,18

09º MAGAZINE LUIZA MATRIZ 
LOJAS FISICAS E SITE

COMERCIO ELETRÔNICO 
MAGAZINES 47 2,01

10º B2W
LOJAS AMERICANAS

COMERCIO ELETRÔNICO 
MAGAZINES 46 1,97

*INFORMAÇÕES OBTIDAS PELO SISTEMA DO PROCON DE CAMPINAS EM 04/11/2020

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR 

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para  tomar ciência da r. decisão administrativa de primeira instância e 
querendo apresente recurso no prazo de 10 (dez) dias , conforme disposto no artigo 
49 do Decreto Federal 2.181/97. 

PROCESSO INTERESSADO AUTUADA
01846/2018/ADC SMAJ INK HALL TATTOO
02019/2018/ADC SMAJ CORRETOR BATISTA E ASSOCIADOS
00967/2019/ADC SMAJ VALTER DANIEL RODRIGUES 22259128823
02957/2016/ADC SMAJ LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON 
  

 NOTIFICAÇÃO - DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal 18.922/2015,  ficam as partes notifi-
cadas da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual não cabe mais recurso , 
conforme artigo 53 do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO INTERESSADO AUTUADA
2016/09/00053 PPC SMAJ TIM S/A
2016/09/00053PPC SMAJ SKY SERVIÇO DE BANDA LARGA LTDA

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON 
  

 NOTIFICAÇÃO - DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal 18.922/2015,  ficam as partes notifi-
cadas da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual não cabe mais recurso , 
conforme artigo 53 do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO INTERESSADO AUTUADA
00057/2017/ADC SMAJ ITAU LUIZACRED GARANTECH REDECARD OUVIDORIA
00493/2017/ADC SMAJ HOTEL AGUA DA ROCHA
01911/2016/ADC SMAJ BANCO SANTANDER
01842/2016/ADC SMAJ TIMES CABELOS
01957/2016/ADC SMAJ EMERSON CASA E CONSTRUÇÃO
02198/2016/ADC SMAJ EMPORIO RIZZA
02279/2016/ADC SMAJ CITY BAR
02337/2016/ADC SMAJ TAPEÇARIA DO NELSON
02429/2016/ADC SMAJ TOTAL HOUSE DESIGN

02310/2016/ADC SMAJ IRO INSTITUTO DE RADIODIAGNOSTICO ODONTOLO-
GICO

00786/2016/ADC SMAJ BANCO DO BRASIL (COSTA AGUIAR)
01017/2016/ADC SMAJ BANCO SANTANDER
01132/2016/ADC SMAJ BANCO ITAU
00898/2016/ADC SMAJ BANCO HSBC BRADESCO



19Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020 Diário Ofi cial do Município de Campinas

01437/2016/ADC SMAJ BANCO BRADESCO
01528/2016/ADC SMAJ BANCO HSBC BRADESCO
01698/2017/ADC SMAJ PADARIA DIAS
01627/2016/ADC SMAJ CAFE REGINA
00141/2017/ADC SMAJ ENSINO FUNDAMENTAL PIO XII
00821/2017/ADC SMAJ WELL CAR CAMPINAS VEICULOS

02327/2017/ADC  SMAJ AMERICANAS SITE SUBMARINO SITE SHOPTIME SITE 
SOUBARATO SITE

02884/2016/ADC SMAJ CHILLI BEANS
02879/2016/ADC SMAJ CENTRAL AR SITE
00632/2017/ADC SMAJ ATHENA MOTORS
00914/2017/ADC SMAJ LE MANS
01106/2017/ADC SMAJ TEMPO FORD
00375/2016/ADC SMAJ GENECAMP MOVEIS
01423/2016/ADC SMAJ IGUASPORT LTDA
01533/2016/ADC SMAJ LOJAS AMERICANAS S/A
01788/2016/ADC SMAJ UNIQUE PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
00484/2016/ADC SMAJ MS&S COMERCIO DE VESTUARIO LTDA
02478/2016/ADC SMAJ ML NETO RESTAURANTE EPP

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON 

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CREDENCIAMENTO N° 02/2020 
 RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

  Processo Administrativo SEI:  PMC.2020.00040071-42
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura
 Fundamento Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
 Objeto:  Credenciamento de artistas e trabalhadores da cultura residentes no Muni-
cípio de Campinas para a produção de projetos de ações artístico-culturais, os quais 
serão disponibilizados ou divulgados no canal on line Cultura Abraça Campinas da 
Secretaria Municipal de Cultura, dentro do programa Cultura Abraça Campinas.

A Comissão de Credenciamento do Credenciamento nº 02/2020, com base nos itens 
10.2 e 10.3 de seu edital e tendo transcorrido o prazo de 4 (quatro) dias úteis para o 
saneamento de falhas na documentação apresentada no ato da inscrição, relativamente 
ao período de inscrição de 06/11/2020 a 21/11/2020, decide por:

 1) DES  CLASSIFICAR  os seguintes proponentes:
 Proponente:  Carolina Passoni Engler - inscrição nº 579 
 Projeto:  Horizontes Possíveis - segunda parte 
- A proponente encontra-se habilitada no Credenciamento 02/2020 através da inscri-
ção nº 16, realizada no período de inscrição de 08/09 a 22/09/2020.

 Proponente:  André Eduardo Rodrigues da Silva - inscrição nº 581 
 Projeto:  Aprendendo a Compor Chorinho 
- O proponente encontra-se habilitado no Credenciamento 02/2020 através da inscri-
ção nº 518, realizada no período de inscrição de 08/10 a 22/10/2020.

 2  )   INA  BILITAR  os seguintes proponentes:
 Proponente:  Sabrina Fagundes - inscrição nº 570
 Projeto:  Asfalto na Flor 
 Não apresentou: 
- Item 2.1 do anexo I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física - CPF (arquivo enviado foi a foto do cartão e não o comprovante de inscrição).

 3  ) HABILITAR  os seguintes proponentes:
 Proponente:  Geraldo Santos Costa -inscrição nº 571
 Projeto:  Transformarte 

 Proponente:  Fernando Rodrigues Fernandes - inscrição nº 572
 Projeto:  Nota sobre nota 

 Proponente:  Isadora do Prado Ifanger - inscrição nº 573
 Projeto:  Feita d'água 

 Proponente:  Ronaldo do Prado Lima - inscrição nº 574
 Projeto:  Ofi cina de percussão corporal 

 Proponente:  Taiana Ferraz de Farias 36860285818 - inscrição nº 575
 Projeto:  Dança-coração 

 Proponente:  Valdomiro Waciro Katsuyoshi Emori - inscrição nº 576
 Projeto:  Construtor de instrumentos musicais 

 Proponente:  Lua Bonduki de Sousa - inscrição nº 577
 Projeto:  Impressões improváveis 

 Proponente:  Taiana Cuschnir Avritchir - inscrição nº 578
 Projeto:  Entrevista sobre aulas de teatro em tempos de isolamento social com a atriz 
e professora Taiana Cuschnir Avritchir 

 Proponente:  Lorena Guide da Veiga - inscrição nº 580
 Projeto:  Leandro e Lorena 

 Proponente:  Isadora Habyak Tesser - inscrição nº 582
 Projeto:  Sobre o olhar da poesia 

 Proponente:  Flavio Aoun Sapienza 32172096806 - inscrição nº 583
 Projeto:  Corre ratinho! 

 Proponente:  Érika Andrade Orlando - inscrição nº 584 
 Projeto:   A  metaformose do artista: a reinvenção da profi ssão em meio a pandemia 

 Proponente:  Ricardo Luis Tejada Orlando - inscrição nº 585 
 Projeto:  Como montar seu espetáculo teatral 

 Proponente:  Liliana Marcela Curcio - inscrição nº 586
 Projeto:  Velhicidades 

 Proponente:  Júlia Gonçalves Munhoz - inscrição nº 587 
 Projeto:  Experimento cênico - O rio abaixo do rio 

 Proponente:  Ana Lis de Nobrega Marum - inscrição nº 588
 Projeto:  Homenagem a Eduardo Souto

 Proponente:  Ricardo dos Santos Nunes - inscrição nº 589
 Projeto:  Autorais 

 Proponente:  Felipe de Souza - inscrição nº 590
 Projeto:  Observação escondida 

 Proponente:  Juliana de Lima Milasseno 39730990816 - inscrição nº 591
 Projeto:  Ponto de encontro - Juliana e o Povo do mar 

 Proponente:  Karina Brando Cunha - inscrição nº 592
 Projeto:  Auto-benquerença

 Proponente:  Natália Gaspar Bíscaro 44147479880 - inscrição nº 593
 Projeto:  A conduzir-me vivo no outro me vejo 

 Proponente:  Amanda Nunes Negrão 02926149263 - inscrição nº 594
 Projeto:  Jouska: Uma Conversa Hipotética 

 Proponente:  Mariana Tiemi Yamada - inscrição nº 595
 Projeto:  Para lembrar de acordar 

 Proponente:  Meiriele Cristina Fogari - inscrição nº 596 
 Projeto:  Batucaê - fazendo música em casa 

 Proponente:  Genésio de Souza - inscrição nº 597
 Projeto:  Perfomance de Musica autoral - Sobre COVID 19 
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

  
 CRISTIANO BAZAGA FERREIRA 

 MEMBRO 
 EDILSON MARQUES PESTANA 

 MEMBRO 
 MARCONI CARVALHO SOUSA JÚNIOR 

 MEMBRO 
 MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN 

 MEMBRO 
 RICARDO PEREIRA DA SILVA 

 MEMBRO 
 SANDRA REGINA PERES 

 MEMBRO 
  

 CREDENCIAMENTO N° 02/2020 
 HOMOLOGAÇÃO 

  Processo Administrativo SEI:  PMC.2020.00040071-42
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura
 Fundamento Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
 Objeto:  Credenciamento de artistas e trabalhadores da cultura residentes no Muni-
cípio de Campinas para a produção de projetos de ações artístico-culturais, os quais 
serão disponibilizados ou divulgados no canal on line Cultura Abraça Campinas da 
Secretaria Municipal de Cultura, dentro do programa Cultura Abraça Campinas

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo,  ACOLHO  
o Resultado de Habilitação constante no documento do processo SEI em epígrafe, 
 HOMOLOGO  o Credenciamento nº 02/2020, relativamente ao período de inscrição 
de 06/11/2020 a 21/11/2020, e  ADJUDICO  seu objeto aos proponentes abaixo rela-
cionados:

 Proponente:  Geraldo Santos Costa -inscrição nº 571
 Projeto:  Transformarte 

 Proponente:  Fernando Rodrigues Fernandes - inscrição nº 572
 Projeto:  Nota sobre nota 

 Proponente:  Isadora do Prado Ifanger - inscrição nº 573
 Projeto:  Feita d'água 

 Proponente:  Ronaldo do Prado Lima - inscrição nº 574
 Projeto:  Ofi cina de percussão corporal 

 Proponente:  Taiana Ferraz de Farias 36860285818 - inscrição nº 575
 Projeto:  Dança-coração 

 Proponente:  Valdomiro Waciro Katsuyoshi Emori - inscrição nº 576
 Projeto:  Construtor de instrumentos musicais 

 Proponente:  Lua Bonduki de Sousa - inscrição nº 577
 Projeto:  Impressões improváveis 

 Proponente:  Taiana Cuschnir Avritchir - inscrição nº 578
 Projeto:  Entrevista sobre aulas de teatro em tempos de isolamento social com a atriz 
e professora Taiana Cuschnir Avritchir 

 Proponente:  Lorena Guide da Veiga - inscrição nº 580
 Projeto:  Leandro e Lorena 

 Proponente:  Isadora Habyak Tesser - inscrição nº 582
 Projeto:  Sobre o olhar da poesia 

 Proponente:  Flavio Aoun Sapienza 32172096806 - inscrição nº 583
 Projeto:  Corre ratinho! 

 Proponente:  Érika Andrade Orlando - inscrição nº 584 
 Projeto:   A  metaformose do artista: a reinvenção da profi ssão em meio a pandemia 

 Proponente:  Ricardo Luis Tejada Orlando - inscrição nº 585 
 Projeto:  Como montar seu espetáculo teatral 
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 Proponente:  Liliana Marcela Curcio - inscrição nº 586
 Projeto:  Velhicidades 

 Proponente:  Júlia Gonçalves Munhoz - inscrição nº 587 
 Projeto:  Experimento cênico - O rio abaixo do rio 

 Proponente:  Ana Lis de Nobrega Marum - inscrição nº 588
 Projeto:  Homenagem a Eduardo Souto

 Proponente:  Ricardo dos Santos Nunes - inscrição nº 589
 Projeto:  Autorais 

 Proponente:  Felipe de Souza - inscrição nº 590
 Projeto:  Observação escondida 

 Proponente:  Juliana de Lima Milasseno 39730990816 - inscrição nº 591
 Projeto:  Ponto de encontro - Juliana e o Povo do mar 

 Proponente:  Karina Brando Cunha - inscrição nº 592
 Projeto:  Auto-benquerença

 Proponente:  Natália Gaspar Bíscaro 44147479880 - inscrição nº 593
 Projeto:  A conduzir-me vivo no outro me vejo 

 Proponente:  Amanda Nunes Negrão 02926149263 - inscrição nº 594
 Projeto:  Jouska: Uma Conversa Hipotética 

 Proponente:  Mariana Tiemi Yamada - inscrição nº 595
 Projeto:  Para lembrar de acordar 

 Proponente:  Meiriele Cristina Fogari - inscrição nº 596 
 Projeto:  Batucaê - fazendo música em casa 

 Proponente:  Genésio de Souza - inscrição nº 597
 Projeto:  Perfomance de Musica autoral - Sobre COVID 19 

Publique-se na forma da lei e proceda-se à convocação dos habilitados para celebra-
ção do Termo de Adesão ao Credenciamento, nos termos do item 12.2 do edital em 
referência. 
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
  

 CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020 - AÇÕES EM REDE 
 DECISÃO DE RECURSO 

  Processo Administrativo SEI n°:  PMC. 2020.00050952-07
 Interessada:  Secretaria Municipal de Cultura
 Objeto:  Seleção de projetos de Ações em Rede, a serem desenvolvidas por um coleti-
vo de artistas e/ou agentes culturais ou por pessoas físicas ou jurídicas, que contribu-
am com a produção artística, a difusão, o fomento, a fruição, a refl exão e a profi ssio-
nalização do fazer da arte e da cultura, estimulando a multiplicidade e a diversidade 
de tendências e linguagens em suas variadas modalidades de manifestações artísticas 
e culturais, de Pessoas Físicas e Jurídicas de natureza cultural, para fomento com 
recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, em espe-
cial na manifestação do Comitê de Acompanhamento, Controle e Fiscalização da Lei 
Aldir Blanc, constante no documento 3187973, que acato na íntegra, decido:

 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo proponente  Lucas Rodri-
gues dos Santos  e, no mérito,  NEGAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo proponente  Anderson Ra-
mirez Kaltner  e, no mérito  NEGAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pela proponente  Ester Nunes 
Cassinelli  e, no mérito  NEGAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo proponente  Juscelino dos 
Santos Augusto  e, no mérito,  NEGAR  PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pela proponente  Cooperativa 
Cultural e Artística Ungambikkula  e, no mérito,  DAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo proponente  Rafael Mitsuru 
Yasuda  e, no mérito,  NEGAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo recorrente  Fernando Fran-
cisco Basilio Júnior  e, no mérito,  DAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pela proponente  Sociedade Cul-
tural Teatro Sia Santa  e, no mérito,  NEGAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo proponente  Daniel Monta-
nheiro  e, no mérito,  NEGAR PROVIMENTO .
 CONHECER  o recurso administrativo apresentado pela proponente  Renata Domin-
gos Volpato  e, no mérito,  NEGAR PROVIMENTO .
 NÃO CONHECER  o recurso administrativo apresentado pelo proponente  Antoine 
Kolokathis .

Publique-se na forma da lei e encaminhe à Comissão de Administração para as demais 
providências.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  Processo SEI nº:  PMC.2020.00050262-21 
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020 
e Decreto Municipal 21.020, de 25 de agosto de 2020 O Município de Campinas, 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna pública a presente chamada, para 
cadastramento de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram 
as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, para o 
subsídio mensal previsto no inciso II do Art. 2º da Lei Federal 14.017, de 29 de junho 
de 2020.
 OBJETO:  Constitui objeto desta chamada pública o cadastramento, de 23 de outubro 
a 09 de novembro de 2020, de espaços artísticos e culturais, microempresas e peque-
nas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitá-

rias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento 
social, para o subsídio mensal previsto no inciso II do Art. 2º da Lei Federal nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo,  ACOLHO  o 
Resultado da pontuação dos espaços e os seus respectivos enquadramentos nas faixas 
de valores constante no documento do processo SEI em epígrafe,  HOMOLOGO a 
Chamada Pública n° 01/2020  - e  ADJUDICO  seu objeto aos proponentes abaixo 
relacionados:

 Responsável legal:  ANTONIO CARLOS NISTA
 Nº do cadastro:  48834
 Nome do Espaço Cultural:  AC NISTA SOM E ILUMINAÇÃO LTDA-ME
 Soma Pontuação Escalonamento:  3 Faixa de Benefício: 1 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
11.999,97 

 Responsável legal:  VIVIEN ELIZABETH FORTES LORENZATO
 Nº do cadastro:  26739
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Academia Ballet & Cia
 Soma Pontuação Escalonamento:  32 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
30.000,00 

 Responsável legal:  JORGE ALVES DE LIMA
 Nº do cadastro:  94185
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Academia Campinense de Letras
 Soma Pontuação Escalonamento:  4 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
12.000,00 

 Responsável legal:  Manoela Pinto Schranck
 Nº do cadastro:  77811
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Academia Expressão e Arte Ballet
 Soma Pontuação Escalonamento:  30 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal do espaço:  ADELAR FELIX DE BRITO JUNIOR
 Nº do Cadastro:  72898
 Nome do Espaço Cultural:  ADELAR FELIX DE BRITO JUNIOR
 Soma Pontuação Escalonamento:  14 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Alexandre Soares de Carvalho
 Nº do cadastro:  48172
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ale Carmani
 Soma Pontuação Escalonamento:  23 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
25.500,00 

 Responsável legal:  ANA ANGELICA TEIXEIRA FERREIRA DA COSTA
 Nº do cadastro:  15993
 Nome do Espaço Cultural:  ANA ANGELICA TEIXEIRA FERREIRA DA COSTA
 Soma Pontuação Escalonamento:  14 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável Legal:  Ana Carolina Correia Rézio
 Nº do cadastro:  44950
 Nome do Espaço Cultural:  Ana Rézio
 Soma Pontuação Escalonamento:  30 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  Angie Kelly Lima Lucena
 Nº do cadastro:  58040
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Otaku no Ie
 Soma Pontuação Escalonamento:  0 Faixa de Benefício: 1 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Amanda Rodrigues de Araujo
 Nº do cadastro:  42055
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ares Estúdio de Dança
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  Ney Hamilton de Oliveira
 Nº do cadastro:  77842
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  ARNEA
 Soma Pontuação Escalonamento:  3 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
11.999,97 

 Responsável Legal:  Wannyse de Oliveira Zivko
 Nº do Cadastro:  27312
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Arte & Efeito
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável Legal:  Leonardo Francisco Cassano
 Nº do Cadastro:  86816
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Arte & Manhas Empreendimentos Culturais
 Soma Pontuação Escalonamento:  28 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
27.000,00 

 Responsável Legal:  Aryane Bueno Gonçalves
 Nº do Cadastro:  26001
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Sarau da Anne
 Soma Pontuação Escalonamento:  8 Faixa de Benefício: 2 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
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14.999,97 

 Responsável Legal:  Everaldo Cândido da Silva
 Nº do Cadastro:  40741
 Nome do Espaço Cultural:  Associação NINA
 Soma Pontuação Escalonamento:  23 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
25.500,00 

 Responsável legal:  Fabio Gabriel da Costa
 Nº do cadastro:  64526
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Associação Popular Arte do Saber “APAS”
 Soma Pontuação Escalonamento:  9 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
15.000,00 

 Responsável Legal:  Sonia Benedita Nogueira
 Nº do Cadastro:  412
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Associação Quanta Cultura
 Soma Pontuação Escalonamento:  26 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
26.999,97 

 Responsável Legal:  Paulo Roberto Camargo Caetano Di Nizo Filho
 Nº do Cadastro:  86852
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Associação Shaolin Chan
 Soma Pontuação Escalonamento:  20 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável Legal:  Carolina Passoni Engler
 Nº do Cadastro:  25871
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ateliê Cromo
 Soma Pontuação Escalonamento:  20 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável Legal:  Marcos Antonio do Nascimento Moreira
 Nº do Cadastro:  46357
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ateliê TRANSmoras
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável Legal:  Marcelo Edmilson Moscheta
 Nº do Cadastro:  55705
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ateliê/8
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável Legal:  Cristiana Naime Packer
 Nº do Cadastro:  84676
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ballet Cristiana Packer
 Soma Pontuação Escalonamento:  25 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
26.999,97 

 Responsável legal:  Milton de Oliveira Barbosa
 Nº do cadastro:  92055
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Bar do Zé
 Soma Pontuação Escalonamento:  27 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
27.000,00 

 Responsável legal:  Beatriz Maria Vianna Rosa
 Nº do cadastro:  27818
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Barracão Teatro
 Soma Pontuação Escalonamento:  27 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
27.000,00 

 Responsável Legal:  Maria Helena Nóbrega Zelante Maryssael de Campos Ciasca
 Nº do Cadastro:  60627
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Bons Ventos Espaços Compartilhados
 Soma Pontuação Escalonamento:  14 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável Legal:  Radamés Paulo Miranda Bruno
 Nº do Cadastro:  77150
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  BR Produtora
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Érika Andrade Orlando
 Nº do cadastro:  38801
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Brevíssima Produções
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Bruno Franchi
 Nº do cadastro:  72366
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Bruno Franchi
 Soma Pontuação Escalonamento:  19 Faixa de Benefício: 5 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
23.999,97 

 Responsável legal:  Maria Cristina Bueno
 Nº do cadastro:  95820
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Caixeiras das Nascentes
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2

 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Solange Aparecida dos Santos Neves
 Nº do cadastro:  86007
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Camarim Escola de Dança e Espaço Artístico
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999.99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável legal:  Carolina Toniatti Borges Bueno
 Nº do cadastro:  91809
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Carolina
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Ester Nunes Cassinelli
 Nº do cadastro:  54774
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Casa das Artes de Campinas
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  Ulisses Luiz Angelo Junior
 Nº do cadastro:  56903
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Casa das Artes/ Univida
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  Marcos Antonio de Oliveira Brytto
 Nº do cadastro:  83212
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Casa de Cultura Aquarela
 Soma Pontuação Escalonamento:  31 Faixa de Benefício: 7 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
29.999,97  

 Responsável legal:  NILZA ALZIRA BATISTA
 Nº do cadastro:  74248
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  CASA DO PAVÃO
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  ALMIR DA SILVA PINHEIRO
 Nº do cadastro:  71842
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  CASA ÍMPAR
 Soma Pontuação Escalonamento:  6 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  ALCIDES LADISLAU ACOSTA
 Nº do cadastro:  51130
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  CCLA - Centro de Ciências, Letras e Artes
 Soma Pontuação Escalonamento:  23 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
25.500,00 

 Responsável legal:  Davi Guilherme de Souza
 Nº do cadastro:  83810
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Centro Cultural Escola de Música
 Soma Pontuação Escalonamento:  20 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Rodrigo Fratin Medina
 Nº do cadastro:  40772
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Centro de Artes Espirituais
 Soma Pontuação Escalonamento:  12 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
18.000,00 

 Responsável legal:  ALEXANDRO BREDE MATIAS
 Nº do cadastro:  24577
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Cia do Circo
 Soma Pontuação Escalonamento:  24 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
25.500,00 

 Responsável legal:  Camila Roberta de Souza
 Nº do cadastro:  20103
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Cia Palco D’agua
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Lucas Rodrigues dos Santos
 Nº do cadastro:  55283
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Cia. Fios de Sombra
 Soma Pontuação Escalonamento:  14 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Maria Clara Gonçalves
 Nº do cadastro:  95342
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Cineclube Terracota
 Soma Pontuação Escalonamento:  0 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Marcelo Dias Valério dos Santos
 Nº do cadastro:  78867
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Cineplex
 Soma Pontuação Escalonamento:  45 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
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30.000,00 

 Responsável legal:  CHRISTIAN DAVID DA SILVA
 Nº do cadastro:  31952
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Circo Escola Além da Lona
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Gabriela Nogueira
 Nº do cadastro:  26813
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Companhia CCEM
 Soma Pontuação Escalonamento:  23 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
25.500,00 

 Responsável legal:  Vanessa Priscila França Marmo
 Nº do cadastro:  88610
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  COMPANHIA DE DANÇA VANESSA 
FRANÇA
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Marcelo Rodrigues
 Nº do cadastro:  58450
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Confraria da Dança
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  LUCIELI ROBERTA FERNANDES CEDRAN
 Nº do cadastro:  99563
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  CONSERVATÓRIO CAMPINAS
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Lara Prado Martins
 Nº do cadastro:  67052
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Damião e Cia de Teatro
 Soma Pontuação Escalonamento:  9 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
15.000,00 

 Responsável legal:  Daniel Figueira Squarize
 Nº do cadastro:  98273
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Dança Social by Daniel & Quelen Squarizzi
 Soma Pontuação Escalonamento:  25 Faixa de Benefício: 6 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
26.999,97 

 Responsável legal:  Daniel Bassani Heleno
 Nº do cadastro:  33530
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Espaço Nárnia
 Soma Pontuação Escalonamento:  32 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
30.000,00 

 Responsável legal:  Daniel Bilenky Mora Fuentes
 Nº do cadastro:  25054
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Daniel Bilenki Mora Fuentes
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Daniel Salvi Cautela Lopes
 Nº do cadastro:  10108
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Daniel Salvi
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Daniele de Camargo
 Nº do cadastro:  98056
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Daniele de Camargo
 Soma Pontuação Escalonamento:  22 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Antoine Kolokathis
 Nº do cadastro:  26037
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Direção Cultura
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Maria Eduarda Gouveia
 Nº do cadastro:  29004
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Duda Gouveia Produções
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Valdisinei Ribeiro Lacerda
 Nº do cadastro:  27810
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Escola de Capoeira Angola Resistência
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  CARLOS ALBERTO VIEIRA SOARES
 Nº do cadastro:  91010
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  ESPAÇO ARTE AFRICANA
 Soma Pontuação Escalonamento:  5 Faixa de Benefício: 2

 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
12.000,00 

 Responsável legal:  Maria Alice Possani
 Nº do cadastro:  50872
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Espaço Cultural Rosa dos Ventos / Matula 
Teatro
 Soma Pontuação Escalonamento:  6 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável Legal:  Gabriela Bagattini de Siqueira
 Nº do Cadastro:  45503
 Nome do Espaço Cultural:  Espaço Nas Alturas
 Soma Pontuação Escalonamento:  17 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
22.500,00 

 Responsável legal:  Anabela Leandro
 Nº do cadastro:  97616
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Espaço Núcleo Cupinzeiro
 Soma Pontuação Escalonamento:  6 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Juliana Munhoz Hilal
 Nº do cadastro:  20480
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Espaço Paiol de Arte e Cultura
 Soma Pontuação Escalonamento:  8 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
14.999,97 

 Responsável legal:  DANIELA FURTADO DE MORAIS
 Nº do cadastro:  57708
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Espaço Roda Om
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Estéfano Bespalec Junior
 Nº do cadastro:  82815
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Brasuca Espaço Cultural
 Soma Pontuação Escalonamento:  42 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
30.000,00  

 Responsável legal:  Guilherme Alves Perini Miranda
 Nº do cadastro:  27116
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Estudio Broadway - unidade Campinas
 Soma Pontuação Escalonamento:  20 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Mauricio Vaz de Mello Cajueiro
 Nº do cadastro:  83284
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Estúdio Cajueiro
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Eduardo Carvalho Meira de Vasconcellos
 Nº do Cadastro:  44738
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Estudio Cênico
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Leila Cristina Mansano
 Nº do cadastro:  32400
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Estúdio de Artes Mansano
 Soma Pontuação Escalonamento:  19 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
23.999,97 

 Responsável legal:  Paulo Cesar Zanandré
 Nº do cadastro:  36590
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Estúdio de Dança Paulo Zanandré
 Soma Pontuação Escalonamento:  30 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  MARIANA DE ABREU DAMIANI
 Nº do cadastro:  47926
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Estúdio Soniquete
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável legal:  Camilla Torres
 Nº do cadastro:  51193
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Fêmea Fábrica
 Soma Pontuação Escalonamento:  14 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Fernando Righetto Cecchi
 Nº do cadastro:  26601
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  FR Fine Art
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Gabriela Pereira Pardim
 Nº do cadastro:  69281
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Produtora Independente
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 Soma Pontuação Escalonamento:  22 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Gabriola Imaculada Castilho de Andrade
 Nº do cadastro:  64659 
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Gabriola Imaculada Castilho de Andrade
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Pedro Brocadello Molfi  Junior
 Nº do Cadastro:  32811
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Galhofas e Dramas Empreendimentos Cul-
turais
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Gustavo de Oliveira Costa
 Nº do Cadastro:  90600
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Casa Amálgama
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Rosaria Antônia
 Nº do Cadastro:  60537
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  GRUPO DE TEATRO E DANCAS POPU-
LARES URUCUNGOS, PUITAS E QUIJENGUES
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  Jean Quiles de Souza
 Nº do cadastro:  94100
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Hey Bulldog
 Soma Pontuação Escalonamento:  27 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
27.000,00 

 Responsável legal:  Liliana Maria Abramides Testa Spoto
 Nº do Cadastro:  85449
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  IAD ESCOLA BALLET IRIS ATIVA - 
LINA PENTEADO
 Soma Pontuação Escalonamento:  44 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
30.000,00 

 Responsável legal:  Fabiana Barra Grande
 Nº do Cadastro:  65278
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ile Ase Oba Adakedao
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Siegrid Klein Chefaly
 Nº do cadastro:  26937
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Instituto Anelo
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Marília Mendonça Silva
 Nº do Cadastro:  17530
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Instituto Asa de Borboleta
 Soma Pontuação Escalonamento:  27 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
27.000,00 

 Responsável legal:  Luana Lopes Marascalchi
 Nº do Cadastro:  64896
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Instituto das Artes Luana Lopes
 Soma Pontuação Escalonamento:  19 Faixa de Benefício: 5 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
23.999,97 

 Responsável legal:  Teresa Chaves de Mas Santacreu
 Nº do Cadastro:  28894
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Instituto Pavão Cultural
 Soma Pontuação Escalonamento:  28 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
27.000,00 

 Responsável legal:  Ronaldo Chinellato
 Nº do cadastro:  86810
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  INSTITUTO VIVARTE
 Soma Pontuação Escalonamento:  6 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Victor Hugo Gava
 Nº do cadastro:  62985
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Involvent - escola de dança
 Soma Pontuação Escalonamento:  26 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
26.999,97 

 Responsável legal:  Isa de Mattos Taube
 Nº do cadastro:  80847
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Isa de Mattos Taube
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável legal:  MARCO AURELIO VALENTE ALBERTE
 Nº do cadastro:  34135
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  JANACEK SISTEM 
 Soma Pontuação Escalonamento:  6 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Joana de Toledo Piza
 Nº do Cadastro:  30904
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Joana de Toledo Piza
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Joana Nogueira Germani
 Nº do cadastro:  56321
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Joana Nogueira Germani Me
 Soma Pontuação Escalonamento:  21 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  José Guilherme Pereira Bergamasco
 Nº do cadastro:  84415
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  NanoCirco
 Soma Pontuação Escalonamento:  17 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
22.500,00 

 Responsável legal:  Juliana Pablos Caliigaris
 Nº do Cadastro:  22720
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Juliana Pablos Calligaris
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Julio Cesar Rodrigues de Lima
 Nº do cadastro:  99066
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Julio Lima company
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Juscelino dos Santos Augusto
 Nº do cadastro:  46818
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Relógio Urbano Produções
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Carina Oliveira Alves
 Nº do cadastro:  71739
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Kraft Ballet
 Soma Pontuação Escalonamento:  30 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  Léa Mazelli Ziggiatti Monteiro
 Nº do Cadastro:  87853
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Conservatório Carlos Gomes Eireli
 Soma Pontuação Escalonamento:  30 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  Leonardo Lopez Steinberg
 Nº do Cadastro:  57224
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Leonardo Lopez Steinberg
 Soma Pontuação Escalonamento:  12 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
18.000,00 

 Responsável legal:  Liliane de Souza Mello
 Nº do cadastro:  45894
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Projeto mais Dança - 
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável legal:  EVA RITA RODRIGUES PONTES
 Nº do Cadastro:  20146
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  LIVRARIA PONTES
 Soma Pontuação Escalonamento:  21 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Ariane kali lourenco
 Nº do cadastro:  72697
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Loki Produções Artisticas 
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Rodrigo Cachanco Ferreira Rocha
 Nº do Cadastro:  83610
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  LONA DAS ARTES
 Soma Pontuação Escalonamento:  12 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
18.000,00 

 Responsável legal:  Lucas César Rodrigues da Silva
 Nº do cadastro:  51731
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Associação do Jongo Dito Ribeiro
 Soma Pontuação Escalonamento:  8 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
14.999,97 
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 Responsável legal:  Marcelo Éduas Bomfi m Maia de Oliveira
 Nº do Cadastro:  36696
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Maia’s Family
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Daniela Camila de Lima
 Nº do cadastro:  17124
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  MAMA WAY
 Soma Pontuação Escalonamento:  4 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
12.000,00 

 Responsável legal:  MARIA CECILIA FANTELLI STELINI
 Nº do cadastro:  92771
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  AT|AL|609 - Lugar de Investigações Artís-
ticas
 Soma Pontuação Escalonamento:  18 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
22.500,00 

 Responsável legal:  Maria Elizabeth Silva Rodrigues
 Nº do cadastro:  21999
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ballet Beth Rodrigues Ensino de Dança e 
Comércio Varejista de Artigos de Vestuário e Acessórios Ltda.
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável legal:  MELISSA NAOMI SILMAN PUCCETTI
 Nº do cadastro:  12907
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Anoné Produções Artísticas
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Miguel Damha
 Nº do Cadastro:  98489
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Miguel Damha
 Soma Pontuação Escalonamento:  4 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
12.000,00 

 Responsável legal:  Marilia Clemente Gomes Carneiro
 Nº do cadastro:  60450
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Mucíná - Aquela que Dança
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Horacio de Jesus Junior
 Nº do Cadastro:  46168
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Multishow Producões Artisticas
 Soma Pontuação Escalonamento:  21 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Nayara Celestino Oliveira costa
 Nº do Cadastro:  26520
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Nayara Celestino Oliveira costa
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Neander Heringer
 Nº do cadastro:  65601
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Neander Heringer NH- Registros e Produ-
ções Culturais
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável Legal:  Carlos Alberto Gomes dos Santos
 Nº do Cadastro:  58726
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Núcleo Um Sonho de Menino
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Gabriel Morais Medeiros
 Nº do cadastro:  44200
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ofícios Terrestres Edições 
 Soma Pontuação Escalonamento:  3 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
11.999,97 

 Responsável legal:  ALDENIR ANTUNES
 Nº do cadastro:  63837
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  oGrupo de Dança
 Soma Pontuação Escalonamento:  8 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
14.999,97 

 Responsável legal:  Maria Fernanda Oliveira Fernandez Olmos Moranadi
 Nº do cadastro:  55661
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Olmos Ballet
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Cristiane Nascimento Strumendo Franchi
 Nº do cadastro:  16138
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Oriental-Árabe - Crys Franchi
 Soma Pontuação Escalonamento:  9 Faixa de Benefício: 3

 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
15.000,00 

 Responsável Legal:  Carolina Martins Delduque
 Nº do Cadastro:  28533
 Nome do Espaço Cultural:  Os Geraldos
 Soma Pontuação Escalonamento:  29 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  Pamella de Caprio Villanova
 Nº do cadastro:  50661
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ponto de Cultura Terraço Garatuja
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  MARCOS BECKER DE ALMEIDA BARBOSA
 Nº do cadastro:  38535
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  PARALADOSANJOS PRODUÇÕES CUL-
TURAIS LTDA ME
 Soma Pontuação Escalonamento:  18 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
22.500,00 

 Responsável legal:  David Sousa Rosa
 Nº do cadastro:  74095
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ponto de Cultura e Memória IBAÔ (Casa 
de Cultura IBAÔ)
 Soma Pontuação Escalonamento:  11 Faixa de Benefício: 3 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
17.999,97 

 Responsável legal:  Jose Ricardo Cardoso
 Nº do cadastro:  24541
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ponto de Cultura Família Eclipse
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Crispim Gomes Junior
 Nº do cadastro:  22878
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ponto de Cultura Sia Santa e Teatro Escola 
Sia Santa
 Soma Pontuação Escalonamento:  43 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
30.000,00 

 Responsável legal:  Reginaldo Costa Menegazzo
 Nº do cadastro:  58394
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  PRODUÇÃO CULTURAL
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00  

 Responsável legal:  Carlos Fernando Ribeiro Machado
 Nº do cadastro:  12540
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Rabeca Cultural
 Soma Pontuação Escalonamento:  8 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
14.999,97 

 Responsável legal:  Rafael Marques Fernandes Pinheiro
 Nº do cadastro:  77275
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  RAFA FERNANDES BAILARINO E CO-
REOGRAFO
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Gislei Cuel Sales
 Nº do cadastro:  52160
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Renovarte Produtora Cultural
 Soma Pontuação Escalonamento:  7 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Robson Dorta de Oliveira
 Nº do cadastro:  30984
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Robson Dorta de Oliveira
 Soma Pontuação Escalonamento:  8 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
14.999,97 

 Responsável legal:  Alexandre Randi 
 Nº do cadastro:  69908
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Roda de Aprendizagem
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Rogerio Cesar Gonçalves
 Nº do cadastro:  78688
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Rogerio Cesar Gonçalves
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Mariana Lemos de Lima
 Nº do cadastro:  30204
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Saber e Ler Livraria
 Soma Pontuação Escalonamento:  12 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
18.000,00 

 Responsável legal:  José Roberto Queiroz Regina
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 Nº do cadastro:  46715
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Sarau NOSSA CASA DE CAMPOS
 Soma Pontuação Escalonamento:  0 Faixa de Benefício: 1 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Fabiane Macedo da Silva Batista
 Nº do cadastro:  65725
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Scalla Escola de Musica Eirelli
 Soma Pontuação Escalonamento:  15 Faixa de Benefício: 4 
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
20.999,97 

 Responsável legal:  Fernando Henrique Bueno
 Nº do cadastro:  65642
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Sebo Casarão
 Soma Pontuação Escalonamento:  23 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
25.500,00 

 Responsável legal:  Liliana Marcela Curcio
 Nº do cadastro:  98210
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Seres de Luz Teatro
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Daniele Sampaio da Silva
 Nº do cadastro:  19746
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  SIM! Cultura
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Érika Viviane de Souza Ramos
 Nº do cadastro:  68289
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Studio de Dança Érika Ramos
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  Theresinha do Menino Jesus Figueira de Aguiar
 Nº do cadastro:  78058
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Teatro de Arte e Ofício
 Soma Pontuação Escalonamento:  37 Faixa de Benefício: 8
 Valor Mensal do Benefício: R$ 10.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
30.000,00 

 Responsável legal:  Maíra Niaradi
 Nº do cadastro:  65545
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Teatro do Bosque
 Soma Pontuação Escalonamento:  17 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
22.500,00 

 Responsável legal:  ANTONIO CARLOS DA COSTA
 Nº do cadastro:  45235
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Teatro SOTAC
 Soma Pontuação Escalonamento:  21 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  Claudia Marisa Teixeira
 Nº do cadastro:  95642
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Toki de Amor
 Soma Pontuação Escalonamento:  5 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
12.000,00 

 Responsável legal:  Paula Monterrey Sobral
 Nº do cadastro:  20467
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Torta
 Soma Pontuação Escalonamento:  13 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável legal:  Silvia Maria Track
 Nº do cadastro:  11808
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Track Comunicação
 Soma Pontuação Escalonamento:  1 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 9.000,00 

 Responsável legal:  Thiago Silva Santana
 Nº do cadastro:  61554
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  TS7 producoes
 Soma Pontuação Escalonamento:  20 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
24.000,00 

 Responsável legal:  João Carlos Dalgalarrondo
 Nº do cadastro:  37051
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Tugudum
 Soma Pontuação Escalonamento:  16 Faixa de Benefício: 5
 Valor Mensal do Benefício: R$ 7.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
21.000,00 

 Responsável legal:  Ubirajara Carvalho Nogueira
 Nº do cadastro:  52933
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ubirajara Carvalho Nogueira
 Soma Pontuação Escalonamento:  10 Faixa de Benefício: 3
 Valor Mensal do Benefício: R$ 5.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
16.500,00 

 Responsável legal:  Paulo de Castro Bueno
 Nº do cadastro:  41366
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Ungambikkula

 Soma Pontuação Escalonamento:  30 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  Renata de Vasconcellos Aquino
 Nº do cadastro:  47973
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Vento Espaço Cultural
 Soma Pontuação Escalonamento:  29 Faixa de Benefício: 7
 Valor Mensal do Benefício: R$ 9.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
28.500,00 

 Responsável legal:  Ana Rita Ferreira da Silva
 Nº do cadastro:  26639
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Volé Estudio de Dança
 Soma Pontuação Escalonamento:  25 Faixa de Benefício: 6
 Valor Mensal do Benefício: R$ 8.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
26.999,97 

 Responsável legal:  WILLIAM PEREIRA DE ALMEIDA
 Nº do cadastro:  14529
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  WOODSTOCK BAR
 Soma Pontuação Escalonamento:  14 Faixa de Benefício: 4
 Valor Mensal do Benefício: R$ 6.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
19.500,00 

 Responsável Legal:  Luciana Taniguti Bertarelli
 Nº do Cadastro:  53869
Nome do Epaço Cultural cadastrado: Xilomóvel Ateliê Itinerante
 Soma Pontuação Escalonamento:  6 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.500,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
13.500,00 

 Responsável legal:  Clecio De Souza Carvalho
 Nº do cadastro:  19866
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  YO! Centro Artistico
 Soma Pontuação Escalonamento:  5 Faixa de Benefício: 2
 Valor Mensal do Benefício: R$ 4.000,00 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
12.000,00 

 Responsável legal:  Felipe Gonçalves Moreira de Oliveira
 Nº do cadastro:  85710
 Nome do Espaço Cultural cadastrado:  Zoom Boxx
 Soma Pontuação Escalonamento:  3 Faixa de Benefício: 1
 Valor Mensal do Benefício: R$ 3.999,99 Nº de parcelas: 03 Valor Total R$ 
11.999,97 

Término dos cadastros homologados e adjudicados desta chamada pública.

O cadastro  nº 25473  - referente ao Centro Cultural Teatro Rotunda que tem como 
responsável legal Ariane Porto Costa Rimoli, não está homologado por ter sido apon-
tada no relatório Dataprev do Governo Federal a duplicidade de membros societários 
que também realizaram cadastro no Inciso II no município de Campinas, sob nº de 
cadastro 78058 referente ao Teatro de Arte e Ofício que tem como responsável legal 
Theresinha do Menino Jesus Figueira de Aguiar informação confi rmada em documen-
tação comprobatória dos espaços culturais encaminhada em nossa chamada pública, 
incidindo na vedação do art. 7 §3 da Lei 14.017 de 29 de junho de 2020.

Torno público que da totalidade dos recursos destinados a esta chamada pública, será 
utilizado o valor de R$ R$ 2.971.498,92 o que nos permite de acordo com o art. 4.8 da 
chamada em epígrafe, remanejar a quantia de R$ 808.501,08 para o cumprimento do 
inciso III da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.
Publique-se na forma da lei.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
  

 CHAMADA PÚBLICA N° 02/2020 - AÇÕES EM REDE 
 RESULTADO DE JULGAMENTO 

  Processo Administrativo SEI:  PMC.2020.00050952-07
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cultura
 Fundamento Legal:  Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Decreto Federal 
nº 10.464, de 17 de agosto de 2020 e Decreto Municipal nº 21.020, de 25 de agosto 
de 2020.
 Objeto:  Seleção de projetos de Ações em Rede, a serem desenvolvidas por um coleti-
vo de artistas e/ou agentes culturais ou por pessoas físicas ou jurídicas, que contribu-
am com a produção artística, a difusão, o fomento, a fruição, a refl exão e a profi ssio-
nalização do fazer da arte e da cultura, estimulando a multiplicidade e a diversidade 
de tendências e linguagens em suas variadas modalidades de manifestações artísticas 
e culturais, de Pessoas Físicas e Jurídicas de natureza cultural, para fomento com 
recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo,  ACOLHO  o 
Resultado da Seleção constante no documento do processo SEI em epígrafe,  HOMO-
LOGO a Chamada Pública  n° 02/2020 - Ações em Rede  e  ADJUDICO  seu objeto 
aos proponentes abaixo relacionados:

 Categoria I: 
A) PROPONENTES, COM BASE NO ITEM 14 DE SEU EDITAL:

CLASSI-
FICAÇÃO

Nº DE INS-
CRIÇÃO NOME DO(A) PROPONENTE PONTU-

AÇÃO VALOR

1 09 KORAIÇA PRINCE TESSARI DE LIMA 30 25.000,00
2 25 CAROLINA MARTINS DELDUQUE 30 25.000,00
3 37 PONTO DE CULTURA INSTITUTO ARNEA 30 25.000,00
4 70 VALVERDE ARTE CULTURA SIMPLES LTDA 30 25.000,00
5 81 FILIPE AUGUSTO MIRANDA 30 25.000,00
6 102 MILENA MACHADO FIGUEIREDO 30 25.000,00
7 60 ARIANNE VITALE CARDOSO 29,5 25.000,00
8 111 DANIEL BASSANI HELENO 29,5 25.000,00
9 42 CAMILA DAMASCENO SILVA 29 25.000,00
10 61 CAROLINA BARAGLIO SIMÕES 29 25.000,00
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11 87 MARIANA VILELA LEITÃO 29 25.000,00
12 93 SIM PRODUÇÃO CULTURAL LTDA ME 29 25.000,00
13 97 GUSTAVO HENRIQUE CAMILLO MARTINEZ 29 25.000,00
14 107 ISABELA VILELA VIEIRA 29 25.000,00
15 116 SABRINA SANFELICE 29 25.000,00

 B)  Proponentes, com base no item 4 de seu Edital:

CLASSI-
FICAÇÃO

Nº DE INS-
CRIÇÃO NOME DO(A) PROPONENTE PONTU-

AÇÃO VALOR

16 173 FERNANDO FRANCISCO BASILIO JUNIOR 29 25.000,00
17 125 CAIO BATALHA DEROCI 28 25.000,00
18 124 ALEX BORGES 24 25.000,00
19 62 AGNALDO OLEGÁRIO DE ARAÚJO 23 25.000,00
20 69 GIULIANO DARROS DE LIMA 21 25.000,00

 Categoria II:  

 A)  Proponentes, com base no item 14 de seu Edital:
CLASSI-

FICAÇÃO
Nº DE INS-

CRIÇÃO NOME DO(A) PROPONENTE PONTU-
AÇÃO VALOR

1 59 JULIANA YUMI KANETO 30 50.000,00
2 63 LUIZ EDUARDO RAMOS FERRAZ 30 50.000,00
3 85 MAÍRA COSTA ENDO 30 50.000,00

4 138 ZIVKO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTU-
RAIS LTDA. - EPP 30 50.000,00

5 101 JOANA NOGUEIRA GERMANI - ME 29,5 50.000,00
6 145 DANIEL DE ALMEIDA SANTOS 29,5 50.000,00

7 71 GRUPO DE TEATRO E DANÇAS POPULARES 
URUCUNGOS, PUITAS E QUIJENGUES 29 50.000,00

 B)  Proponentes, com base  no  item 4 de seu Edital:
CLASSI-

FICAÇÃO
Nº DE INS-

CRIÇÃO NOME DO(A) PROPONENTE PONTU-
AÇÃO VALOR

8 78 JONATAS APARECIDO SILVA 30 50.000,00
9 113 RAFAEL MANFRINATTO DE CARVALHO 30 50.000,00
10 76 RAFAEL KENNEDY LIMA DA COSTA 29,5 50.000,00

Publique-se na forma da lei e proceda-se à convocação dos habilitados para apresenta-
ção dos documentos, nos termos do item 17 do edital em referência. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA   

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 RESOLUÇÃO SME Nº016, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Amplia o número de Unidades Educacionais que integram o Projeto Piloto 
"Escola de Educação Integral - EEI" da Rede Pública Municipal de Ensino 

de Campinas. 
 A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da ResoluçãoSME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
CONSIDERANDO o Decreto nº 18.242, de 24 de janeiro de 2014, que dispõe sobre 
a criação do Projeto Piloto de Escolas de Educação Integral (EEI) na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Campinas e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei nº 15.029, de 24 de junho de 2015, que institui o Plano Mu-
nicipal de Educação, na conformidade do artigo 6º da Lei nº 12.501, de 13 de março 
de 2006, do município de campinas, estado de São Paulo;
CONSIDERANDO A Resolução SME nº 05, de 07 de março de 2014, que dispõe 
sobre a organização do trabalho pedagógico das Unidades Educacionais integrantes 
do Projeto Piloto "Escola de Educação Integral - EEI"; 
CONSIDERANDO a Resolução SME nº 17, de 09 de novembro de 2016, que  institui 
as matrizes curriculares para as Unidades Educacionais de Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino de Campinas e define carga horária mínima de 
funcionamento diário das Unidades Educacionais; 
CONSIDERANDO a Portaria SME nº 69, de 31 de outubro de 2018, que homologa o 
Regimento Escolar Comum das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar a Escola de Educação Integral como 
política pública no Município de Campinas,
RESOLVE:
Art. 1° Ampliar, para o ano letivo de 2020, o número de Unidades Educacionais que 
integram o Projeto Piloto "Escola de Educação Integral - EEI", nos termos do Parágra-
fo único, Art. 2º do Decreto 18.242, de 24 de janeiro de 2014.
Art. 2º Passam a integrar o projeto citado no Art. 1º desta Resolução as seguintes 
Unidades Educacionais:
I - EMEF Orlando Carpino; e
II - EMEF Professora Elza Maria Pellegrini de Aguiar.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de fevereiro de 2020.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - DECISÕES - 3ª 
CÂMARA - SESSÃO DE 02/12/2020 (REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA MUNICIPAL SMF 
Nº 01/2020, DOM DE 30/06/2020)   

  01) PROTOCOLO 2014/03/00193
Interessado(a): INDASTA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA
Advogado(a): Silvia Helena Gomes Piva - OAB/SP 199.695
Tributo/Assunto: IPTU - Revisão de Lançamento
Recurso Voluntário: Protocolo 2018/10/29881
Relator(a): Carlos de Jesus Ramos Ribeiro
EMENTA: IPTU - IMPUGNAÇÃO - LANÇAMENTO RETROATIVO - DE-
CADÊNCIA - REVISÃO VALOR - INDEFERIMENTO - ILEGALIDADE DA 
BASE DE CÁLCULO DA COBRANÇA DE TAXAS - NÃO APRECIAÇÃO - IN-
CIDÊNCIA DO ARTIGO 88, DA LEI 13.104/2007 - RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO:  Após a leitura do relatório e da sustentação oral, com fulcro no art. 23 do 
Decreto Municipal no 11.992/1995, efetuada pelo representante da Interessada, Dr. 
Thiago de Mello Almada Rubbio, OAB/SP no 306.980, seguiu-se a leitura do voto do 
relator e do voto divergente de lavra do julgador José Antônio Khattar, encerrados os 
debates, CONHECIDO e IMPROVIDO o RECURSO VOLUNTARIO, por maioria, 
nos termos do voto do relator, afastando a decadência, e no mérito, mantendo-se inte-
gralmente, a r. decisão proferida em primeira instância administrativa, às fi s. 818/820, 
nos termos dos artigos 71, 88 e 89, da Lei no 13.104/2007 c.c. art. 142, do Código 
Tributário Nacional (CTN). Ausente justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.

 02) PROTOCOLO 2016/03/00944
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Guilherme Buzutti Vieira - OAB/SP 328.738
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 002751/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/17293
Relator(a): Henrique Romanini Subi
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA, AINDA 
QUE DE FORMA SUCINTA - EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO - OBRIGA-
ÇÃO LEGAL DE MANUTENÇÃO DOS DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO 
DO FISCO - PEDIDO DE BAIXA DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXTEMPO-
RÂNEO - MULTAS DEVIDAS QUANTO A ESTES DOCUMENTOS - RAIS 
- DISSOCIAÇÃO DO QUANTO EXIGIDO DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 
PARA FISCALIZAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO:  Após a leitura do relatório e do voto, encerrados os debates, por unani-
midade, RECURSO VOLUNTARIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 
para reformar a decisão de 1ª instância administrativa e determinar a retifi cação do 
AIIM nº 2751/2016, para dele excluir a multa relativa à ausência de apresentação 
da "RAIS dos Anos-Base 2011 a 2014: 4 documentos", reduzindo-se o valor prin-
cipal do AIIM de 360 UFIC para 300 UFIC, ao qual se acrescerão os consectários 
legais, com fulcro no art. 195, parágrafo único, do CTN; art. 45, I, da Lei Municipal 
nº 12.392/2005; e Súmula 439 do STF. Ausente justifi cadamente Fabrício Nunes Me-
lonari.
 
03) PROTOCOLO 2016/03/00997
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Arthur Petravicius Magalhães - OAB/SP 390.992
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 002889/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2019/03/00789
Relator(a): Rebecca Farinella Tognella
EMENTA: ISSQN (PRESTADOR) - SERVIÇOS DESCRITOS NO ITEM 10.01 
- AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAÇÃO DE CAMBIO, 
DE SEGUROS, DE CARTÕES DE CRÉDITO, DE PLANOS DE SAÚDE E DE 
PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ALEGAÇÃO DE ESTIPULAÇÃO 
EM FAVOR DE TERCEIROS - SERVIÇO QUE NÃO ESTARIA PREVISTO 
NA LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116/03 E À LEI MUNICIPAL 
Nº 12.392/2005 - AUSÊNCIA DE INFRAÇÃO À TIPICIDADE TRIBUTÁRIA 
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU 
INTERMEDIAÇÃO DE SEGUROS DISFARÇADA - COMISSIONAMENTO 
SOBRE A VENDA DOS SEGUROS AOS BENEFICIÁRIOS - DESVIRTUA-
ÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DA ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TER-
CEIROS - MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO DO ISSQN DEVIDO - RECURSO NÃO PROVIDO.
DECISÃO:  Após leitura do relatório, do voto da relatora e do voto divergente de 
lavra do julgador Carlos de Jesus Ramos Ribeiro, encerrados os debates, por maioria, 
nos termos do voto da relatora, o RECURSO VOLUNTARIO foi CONHECIDO E 
IMPROVIDO, com fulcro nos arts. 2º, 8º e 10º da Lei Municipal nº 12.392/05, bem 
como nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei Complementar nº 116/03 e demais dispositivos jurí-
dico-legais aplicáveis ao caso, mantendo-se integralmente a R. Decisão proferida em 
sede de 1ª Instância Administrativa, de modo a assegurar-se incólume o lançamento 
tributário materializado no AIIM nº 002889/2016. Ausente justifi cadamente Fabrício 
Nunes Melonari.
 
04) PROTOCOLO 2016/03/00998
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Letícia Fernandes Pereira - OAB/SP 380.026
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 003075/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2019/03/01127
Relator(a): Rebecca Farinella Tognella
EMENTA: ISSQN (PRESTADOR) - SERVIÇOS DESCRITOS NO ITEM 10.01 
- AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAÇÃO DE CAMBIO, 
DE SEGUROS, DE CARTÕES DE CRÉDITO, DE PLANOS DE SAÚDE E DE 
PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - DEVER DE EMISSÃO DE NOTAS 
FISCAIS - ALEGAÇÃO DE ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIROS - 
SERVIÇO QUE NÃO ESTARIA PREVISTO NA LISTA ANEXA À LEI COM-
PLEMENTAR Nº 116/03 E À LEIMUNICIPAL Nº 12.392/2005 - AUSÊNCIA DE 
INFRAÇÃO À TIPICIDADE TRIBUTÁRIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAÇÃO DE SEGU-
ROS DISFARÇADA - COMISSIONAMENTO SOBRE A VENDA DOS SEGU-
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ROS AOS BENEFICIÁRIOS - DESVIRTUAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
DA ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIROS - OBRIGATORIEDADE 
DE EMISSÃO INDIVIDUAL DAS NOTAS FISCAIS - AUSÊNCIA DE REGI-
ME ESPECIAL -MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO - RECURSO 
NÃO PROVIDO.
DECISÃO:  Após leitura do relatório, do voto da relatora e do voto divergente de 
lavra do julgador Carlos de Jesus Ramos Ribeiro, encerrados os debates, por maio-
ria, nos termos do voto da relatora, o RECURSO VOLUNTARIO CONHECIDO E 
IMPROVIDO, com fulcro nos arts. 2º, 8º, 10º e 37 da Lei Municipal nº 12.392/05, 
bem como nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei Complementar nº 116/03 e demais dispositivos 
jurídico-legais aplicáveis ao caso, mantendo-se integralmente a R. Decisão proferida 
em sede de 1ª Instância Administrativa, de modo a assegurar-se incólume a penalidade 
aplicada, materializada no AIIM nº 003075/2016. Ausente justifi cadamente Fabrício 
Nunes Melonari.

 05) PROTOCOLO 2016/03/12163
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Guilherme Buzutti Vieira - OAB/SP 328.738
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 003455/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/17291
Relator(a): Henrique Romanini Subi
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - LAVA-
GEM DE VEÍCULOS - INCIDÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À 
CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
- PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁ-
RIO - RECURSO DESPROVIDO
DECISÃO:  Após leitura do relatório e do voto, encerrados os debates, por unanimi-
dade, CONHECIDO O RECURSO VOLUNTÁRIO para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão de 1ª instância administrativa pu-
blicada no DOM em 12/04/2017, com fulcro nos arts. 2º, 10 e 88, bem como o item 
14.01 da Lista de Serviços Anexa, todos da Lei Municipal nº 12.392/2005. Ausente 
justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.
 
06) PROTOCOLO 2016/03/12248
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Christiano Pires Guerra Xavier - OAB/SP 83.083
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 002963/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/13182
Relator(a): José Antonio Khattar
EMENTA: ISSQN. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
E APOIO ADMINISTRATIVO - REEMBOLSO DE DESPESAS - TAXA POR 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ATIVIDA-
DE MEIO - POSSIBILIDADE DA EXAÇÃO DO TRIBUTO. RECURSO PRO-
VIDO.
DECISÃO:  Após leitura do relatório, do voto do relator e do voto divergente do re-
lator Henrique Romanini Subi, encerrados os debates, por maioria nos termos do voto 
do relator, o RECURSO VOLUNTARIO foi CONHECIDO E INTEGRALMENTE 
PROVIDO, afastando em sede preliminar o pedido de nulidade, e provido no mérito, 
pois entendeu-se que o ISSQN não incide sobre as operações autuadas, seja porque a 
parcela que se pretende tributar ingressa no caixa da empresa com natureza meramen-
te remuneratória, seja porque não se pode assegurar existir despesas caracterizadas 
como excludentes da incidência do imposto (mão de obra própria nos serviços presta-
dos da atividade meio), e aplicando-se o artigo 112 do CTN, para reformar a decisão 
de primeira instancia administrativa para cancelar o AIIM no. 002963/2016. Ausente 
justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.
 
07) PROTOCOLO 2016/03/12250
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Christiano Pires Guerra Xavier - OAB/SP 83.083
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 002964/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/13181
Relator(a): José Antonio Khattar
EMENTA: ISSQN. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
E APOIO ADMINISTRATIVO - REEMBOLSO DE DESPESAS - TAXA POR 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ATIVIDA-
DE MEIO - POSSIBILIDADE DA EXAÇÃO DO TRIBUTO. RECURSO PRO-
VIDO.
DECISÃO:  Após leitura do relatório, do voto do relator e do voto divergente do rela-
tor Henrique Romanini Subi, encerrados os debates, por maioria nos termos do voto 
do relator, o RECURSO VOLUNTARIO foi CONHECIDO E INTEGRALMENTE 
PROVIDO, afastando em sede preliminar o pedido de nulidade, e provido no mérito, 
pois entendeu-se que o ISSQN não incide sobre as operações autuadas, seja porque a 
parcela que se pretende tributar ingressa no caixa da empresa com natureza meramen-
te remuneratória, seja porque não se pode assegurar existir despesas caracterizadas 
como excludentes da incidência do imposto (mão de obra própria nos serviços presta-
dos da atividade meio), e aplicando-se o artigo 112 do CTN, para reformar a decisão 
de primeira instancia administrativa para cancelar o AIIM no. 002964/2016. Ausente 
justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.
 
08) PROTOCOLO 2016/03/12252
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Christiano Pires Guerra Xavier - OAB/SP 83.083
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 002965/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/13180
Relator(a): José Antonio Khattar
EMENTA: ISSQN. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
E APOIO ADMINISTRATIVO - REEMBOLSO DE DESPESAS - TAXA POR 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ATIVIDA-
DE MEIO - POSSIBILIDADE DA EXAÇÃO DO TRIBUTO. RECURSO PRO-
VIDO.
DECISÃO:  Após leitura do relatório, do voto do relator e do voto divergente do re-
lator Henrique Romanini Subi, encerrados os debates, por maioria nos termos do voto 
do relator, o RECURSO VOLUNTARIO foi CONHECIDO E INTEGRALMENTE 
PROVIDO, afastando em sede preliminar o pedido de nulidade, e provido no mérito, 
pois entendeu-se que o ISSQN não incide sobre as operações autuadas, seja porque a 
parcela que se pretende tributar ingressa no caixa da empresa com natureza meramen-
te remuneratória, seja porque não se pode assegurar existir despesas caracterizadas 
como excludentes da incidência do imposto (mão de obra própria nos serviços presta-
dos da atividade meio), e aplicando-se o artigo 112 do CTN, para reformar a decisão 
de primeira instancia administrativa para cancelar o AIIM no. 002965/2016. Ausente 
justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.

 09) PROTOCOLO 2016/03/12256
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Christiano Pires Guerra Xavier - OAB/SP 83.083
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 002967/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/13174
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira
EMENTA: ISSQN - NULIDADE DA DECISÃO - AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO - VIOLAÇÃO ARTIGO 142 DO CTN E ARTIGOS 25 E 31 DA LEI 
MUNICIPAL 13.104/07 - AFASTAMENTO - REEMBOLSO DE DESPESAS 
DECORRENTES DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR LO-
CATÁRIOS DE VEÍCULOS - CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES NO ITEM 
17.02 DA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI 12.392/05 - INSUBSISTÊNCIA 
- DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
DECISÃO:  Após leitura do relatório, do voto do relator e do voto divergente de lavra 
do julgador Henrique Romanini Subi, encerrados os debates, por maioria, nos termos 
do voto do relator, o RECURSO VOLUNTARIO foi CONHECIDO E INTEGRAL-
MENTE PROVIDO, para o fi m de reformar a r. decisão proferida à fl . 136, publicada 
no DOM de 20.03.2017 e cancelar o lançamento estampado no AIIM 002967/2016, ao 
fundamento de que os serviços prestados pelo Recorrente são de locação, não sujeitos 
à tributação pelo ISSQN, nos termos do disposto na Súmula Vinculante 31 do Excelso 
STF e não se enquadram no item 17.02 da referida Lista Anexa da Lei 12.392/2005. 
Ausente justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.

 10) PROTOCOLO 2016/03/12259
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Guilherme Buzutti Vieira - OAB/SP 328.738
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 003783/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/18741
Relator(a): Henrique Romanini Subi
EMENTA: ISSQN. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
E APOIO ADMINISTRATIVO - REEMBOLSO DE DESPESAS - TAXA POR 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ATIVIDA-
DE MEIO - POSSIBILIDADE DA EXAÇÃO DO TRIBUTO. RECURSO VO-
LUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO : Após leitura do relatório, do voto do relator e do voto divergente do re-
lator José Antônio Khattar, encerrados os debates, por maioria nos termos do voto 
divergente, o RECURSO VOLUNTARIO foi CONHECIDO E INTEGRALMENTE 
PROVIDO, afastando em sede preliminar o pedido de nulidade, e provido no mérito, 
pois entendeu-se que o ISSQN não incide sobre as operações autuadas, seja porque a 
parcela que se pretende tributar ingressa no caixa da empresa com natureza meramen-
te remuneratória, seja porque não se pode assegurar existir despesas caracterizadas 
como excludentes da incidência do imposto (mão de obra própria nos serviços presta-
dos da atividade meio), e aplicando-se o artigo 112 do CTN, para reformar a decisão 
de primeira instancia administrativa para cancelar o AIIM no. 003783/2016. Ausente 
justifi cadamente Fabrício Nunes Melonari.

 11) PROTOCOLO 2016/03/12261
Interessado(a): LOCALIZA RENT A CAR S/A
Advogado(a): Christiano Pires Guerra Xavier - OAB/SP 83.083
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 003784/2016
Recurso Voluntário: Protocolo 2017/10/18740
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira
EMENTA: ISSQN - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - AUSÊNCIA DE EMISSÃO 
DE NOTA FISCAL - ARTS. 37 E 56, INCISO I DA LEI MUNICIPAL 12.392/05 
- NULIDADE DA DECISÃO - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO - VIOLAÇÃO 
ARTIGO 142 DO CTN E ARTIGOS 25 E 31 DA LEI MUNICIPAL 13.104/07 
- AFASTAMENTO - REEMBOLSO DE DESPESAS DECORRENTES DE IN-
FRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR LOCATÁRIOS DE VEÍCU-
LOS - CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES NO ITEM 17.02 DA LISTA DE 
SERVIÇOS ANEXA À LEI 12.392/05 - INSUBSISTÊNCIA - DECISÃO RE-
FORMADA - RECURSO PROVIDO.
DECISÃO : Após leitura do relatório, do voto do relator e do voto divergente de lavra 
do julgador Henrique Romanini Subi, encerrados os debates, por maioria, nos termos 
do voto do relator, o RECURSO VOLUNTARIO CONHECIDO E INTEGRALMEN-
TE PROVIDO para o fi m de reformar a r. decisão proferida às fl s. 127/128, publicada 
no DOM de 24.04.2017 e cancelar o lançamento estampado no AIIM 003784/2016, ao 
fundamento de que os serviços prestados pelo Recorrente são de locação, não sujeitos 
à tributação pelo ISSQN, nos termos do disposto na Súmula Vinculante 31 do Excelso 
STF e não se enquadram no item 17.02 da referida Lista Anexa da Lei 12.392/2005, 
sendo inexigível a emissão de notas fi scais relacionadas a tais atividades, não havendo 
falar-se em infração ao artigo 37 da Lei Municipal 12.392/05 e tampouco da penalida-
de prevista no artigo 56, inciso I, do mesmo diploma legal. Ausente justifi cadamente 
Fabrício Nunes Melonari.  
 

 JOSÉ ANTONIO KHATTAR 
 Presidente da 3ª Câmara da Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo SEI: PMC.2020.00048599-04 
 Interessado: MARCELO RICARDO AZEVEDO DELLIAS 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DECIDO 
que a repetição do indébito no valor de  655,0000 UFIC's  referente ao recolhimen-
to efetuado em duplicidade para o  Auto de Lançamento nº 025413/2020 , previa-
mente reconhecido pelo  DUOS / SEPLURB , conforme decisão publicada no D.O.M 
05/11/2020,  será processada pela forma de restituição,  nos moldes do artigo 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./
D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 
43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00053928-30 
 Interessado: ALMIRO PACHECO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
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crédito tributário pago indevidamente no valor de  298,1223 UFIC's  -  decorrente 
do recolhimento em duplicidade para as parcelas 9 e 10 do IPTU/Taxa de2020, emis-
são 01/2020, lançado para o cartográfi co nº 3433.22.50.0178.01001, nos moldes do 
parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito será processada pela forma de compensação,  nos moldes do 
artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua 
totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros débitos vencidos 
ou vincendos em nome do sujeito passivo, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a enca-
minhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00054431-75 
 Interessado: FRANCISCO MARTIN PALMEIRA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o 
pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  119,9635  UFIC's , pro-
cedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s)14 a 16, 18 a 23 do acordo 544387/2019 
referente aos exercícios de 2016 a 2018 (cancelado por recálculo), para o imóvel 
3362.23.14.0231.01001, não computado na apuração do montante devido pelo sujeito 
passivo na reemissão desse lançamento realizada em 09/2020, para quitação parcial 
ou total de parcelas vencidas ou vincendas dessa reemissão, nos moldes do artigo 56 
da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar 
crédito a favor do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar 
o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, de 
ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto no artigo 55 da 
Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: SEI PMC.2020.00055677-37 
 Interessado: Julia Cervellini Yajima 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  indefiro 
 o pedido de aproveitamento de crédito, proveniente do pagamento efetuado para o 
acordo nº 555239/2019,relativo ao imóvel codifi cado pelo nº 3454.22.48.0314.01001, 
nos moldes do artigo 13da Lei Municipal nº 13.104/2007,tendo em vista que não há 
pagamentos a serem aproveitados, por ser devido o débito referente ao IPTU/Taxa 
de Lixo de 2017, lançado em junho/2018, parcelado no referido acordo.AUTORIZO 
o cancelamento das parcelas 22/60 a 60/60 e redução da parcela 21/60 de 77,4827 
UFIC´s para 11,4881 UFIC´s do acordo nº 555239/2019, uma vez que correspondem 
ao valor lançado para o IPTU/Taxa de Lixo 2018, o qual foi reemitido em 11/2020, 
restando devidas as parcelas 19/60 e 20/60 e parte da parcela 21/60.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00055986-16 
 Interessado: MARIA JOSE DE LOURDES PICCOLO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO 
o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  135,0129   UFIC's , 
procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 08 a 10 do carnê de IPTU e Taxa 
de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2020 - emissão 01/2020 (cancelado 
por recálculo), para o imóvel 3322.32.27.0329.01001, não computado na apuração 
do montante devido pelo sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada 
em 09/2020, para quitação parcial ou total de parcelas vencidas ou vincendas dessa 
reemissão, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efe-
tivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de 
Receitas Imobiliárias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos 
futuros, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DA CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo: PMC.2020.00046983-82 
 Interessado: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DECIDO que 
a repetição do indébito no valor de  658,5354  UFIC’s  referente aos recolhimentos 
em duplicidade das parcelas 06/11 do carnê de IPTU/Taxas 2020, emissão 01/2020, 
do imóvel código cartográfi co nº  3261.42.33.1860.00000,  previamente reconhecido 
pelo Diretor do Departamento de Receitas Imobiliária, conforme decisão publicada 
no D.O.M 18/11/2020 , será processada pela forma de restituição,  nos moldes do 
artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos 
moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF 
nº 001/2012.
 Protocolo SEI: PMC.2020.00055747-84 
 Interessado: ROMEU CARONE 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o 
pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de 39,2439 UFIC’s , proce-
dente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 08/11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e 
Remoção de Lixo do exercício de 2020 - emissão 01/2020 (cancelado por recálculo), 
do imóvel 3421.52.84.0338.01001, não computado na apuração do montante devido 
pelo sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada em 09/2020, para qui-
tação parcial ou total de parcelas vencidas ou vincendas dessa reemissão, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, 
ainda restar crédito a favor do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para 
determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto 
no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00056113-11 
 Interessado: ALMIR ALBANEZ 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Con-

trole desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o pedido 
de aproveitamento do crédito apurado no valor de  21,0614   UFIC’s , procedente 
do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 08 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção 
de Lixo do exercício de 2020 - emissão 01/2020 (cancelado por recálculo), para o 
imóvel 3442.43.03.0088.01001, não computado na apuração do montante devido pelo 
sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada em 09/2020, para quitação 
parcial ou total de parcelas vencidas ou vincendas dessa reemissão, nos moldes do 
artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, 
ainda restar crédito a favor do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para 
determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto 
no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00056116-55 
 Interessado: JOSÉ ROBERTO FERRARO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO 
o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  432,0069   UFIC’s , 
procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 08 e 09 do carnê de IPTU e Taxa 
de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2020 - emissão 01/2020 (cancelado 
por recálculo), para o imóvel 3422.54.50.0092.01001, não computado na apuração 
do montante devido pelo sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada 
em 09/2020, para quitação parcial ou total de parcelas vencidas ou vincendas dessa 
reemissão, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efe-
tivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de 
Receitas Imobiliárias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos 
futuros, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC.2020.00056248-03 
 Interessado: MIRIAN APARECIDA DE FREITAS FERRAZ 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apu-
rado crédito tributário pago indevidamente no valor de  81,1122  UFIC -  decor-
rente do recolhimento em duplicidade da(s) parcela(s) 08 do carnê de IPTU e Taxa 
de Coleta e Remoção de Lixo lançado em 2020 - emissão 01/2020, para o imóvel 
4153.31.77.0102.01001, nos moldes do Parágrafo Único do artigo 44 da Lei Muni-
cipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito será processada 
pela forma de restituição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis 
em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a 
compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DA CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 NOTIFICAÇÃO FISCAL   
  PROTOCOLADO:  2015/03/13400
 AUTUADO:  SENVOL ENGENHARIA EIRELI ME
 CNPJ : 22.360.501/0001-11
 ASSUNTO:  Lançamento de ITBI 

Notifi ca-se o contribuinte acima identifi cado, nos termos dos artigos 21, inciso IV, 
22 e 29, da Lei Municipal nº 13.104/2007, do lançamento do Auto de Infração e de 
Imposição de Multa - AIIM de ITBI nº 002222/2020 abaixo descrito.

O contribuinte fi ca notifi cado da obrigação de pagar o presente imposto ou impugná-
-lo, no prazo de 30 (trinta) dias do seu recebimento, conforme artigo 34, caput, da 
mesma lei. Na hipótese de opção pelo pagamento, o autuado deve, munido desta noti-
fi cação, requerer o boleto correspondente através dos seguintes canais de atendimento:
a) comparecimento em um dos postos do Atendimento Porta Aberta (veja no site: 
www.campinas.sp.gov.br/porta-aberta os locais e horários de atendimento);
b) Através do Serviço de Atendimento ao Contribuinte - SAC pelo telefone (19) 3755-
6000 ou pelo endereço eletrônico:  sac@campinas.sp.gov.br  . 

Para impugnar o AIIM lançado, o autuado deve protocolar, individualmente por AIIM, 
no Atendimento do DRI no Porta Aberta, no térreo do Paço Municipal, requerimento 
devidamente instruído e fundamentado com as provas do alegado. Identifi car na peti-
ção o protocolado do AIIM impugnado e o correspondente número do AIIM.

 FUNDAMENTO LEGAL :
 IMPOSTO : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigos 1º; 2º, caput; 7º, inciso I; 9º, 12 e 
14, inciso II, alínea "g"
 JUROS : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21, inciso I
 MULTA:  Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 18, inciso I

 AIIM 002222/2020 (protocolado nº 2020/03/01043)  
Constituição do crédito tributário do ITBI relativo a integralização do imóvel cadas-
trado sob código cartográfi co nº 3424.13.23.0138.01001 ao patrimônio da empresa 
 SENVOL ENGENHARIA EIRELI  pelo sócio:  CARLOS BORGES COELHO 
DE SOUZA,  conforme Contrato Social datado de 14/01/2015, face o  n  ão   atendi-
mento da condi  ção resolutória  estabelecida na decisão do DRI que reconheceu pro-
visoriamente a não incidência do ITBI publicada no Diário Ofi cial do Município em 
17/08/2015, através do protocolado nº 2015/03/13400, em face da inatividade opera-
cional da sociedade no período fi scalizado, o que constitui óbice à verifi cação pelo fi s-
co da atividade preponderante da empresa, bem como restou caracterizada através de 
auditoria fi scal empreendida a confusão patrimonial entre os sócios e a sociedade, com 
aplicação de multa punitiva decorrente da instauração da ação fi scal nº 131/2019SEP 
determinada pela OAF nº 112/2019, protocolizada sob nº PMC.2019.00039690-14. 
Data do fato gerador: 14/01/2015
Base de Cálculo: R$ 688.896,11
Valor do Imposto em 02/12/2020: R$ 40.734,40
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO Matr: 109880-2 
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 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 
 RELATÓRIO DE DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolado:    PMC.2020.00008722-64   
  Interessado:   GRAMADO 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA.   Código Cartográfico:   3424.22.00.0439.01001  
 Assunto:   Revisão de Lançamento do     IPTU e Taxa de Lixo do exercício 2020  
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, certifi co a  perda do objeto  do pedido de revisão do lançamento do 
 IPTU e Taxa de Lixo ,  referente ao exercício de 2020 , para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfi co nº   3424.22.00.0439.01001  , com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que o lançamento ora questionado foi cancelado por meio 
do protocolado nº 2018/11/15295.

 Protocolado: PMC.2020.00007901-10 
 Interessado:N. G BOSCO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.? 
 Requerente: ANDRÉ LAUBENSTEIN PEREIRA 
 Códigos Cartográficos:3162.23.45.0001.01001 / 3162.23.45.0001.01002 / 
3162.23.45.0001.01003 / 3162.23.45.0001.01004 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4°, combinado com 
os artigos 68 a 70e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações,  indefi-
ro  os pedidos de revisão de lançamentos de IPTU, referentes ao exercício de 2020 
(Emissão Geral 01/2020) em relação aos imóveis cadastrados sob códigos cartográ-
fi cos n°  3162.23.45.0001.01001 ,  3162.23.45.0001.01002 ,  3162.23.45.0001.01003  e  
3162.23.45.0001.01004 , posto que os lançamentos estão constituídos de acordo com 
os dados contidos nos sistemas cadastrais e não ter sido evidenciada qualquer irre-
gularidade. Ademais: (i) porque o valor de metro quadrado (m²) de terreno está de 
acordo com o contido no anexo 1 da Lei Municipal n° 15.499/2017, instituidora da 
Planta Genérica de Valores do Município de Campinas, sendo certo que os imóveis 
estão contidos na Região Fiscal n° 81, à qual se comina valor de 166,4400 UFIC/m² de 
terreno, e ainda, porque o laudo avaliativo, acostado pelo requerente, teve seus dados 
analisados e conclusões refutadas pela Área de Avaliação Imobiliária/SMF, por ter 
sido identifi cado uso indevido de método avaliativo, contrariando o disposto em nor-
ma do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo (IBA-
PE/SP); (ii) porque o enquadramento do imóvel no padrão construtivo postulado pelo 
impugnante se baseia em dispositivos normativos alterados ou revogados, sendo que 
o referido dado cadastral está atribuído de acordo com o contido na Lei Municipal n° 
11.111/2001, alterada pela Lei Complementar n° 181/2017, e no Decreto Municipal n° 
19.723/2017; e (iii) porque foi constatado que que o valor venal de terreno, conforme 
dado contido em demonstrativos acostados, corresponde ao mesmo valor reclamado 
pelo requerente, ressalvando o arredondamento na quarta casa decimal.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo74 
da Lei Municipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.
 

 02 de dezembro de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor - DRI/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCEDI-

MENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolado: 2015/03/11610 
 Interessado: Guilherme Luiz Buzatto Lago 
 Código Cartográfico: 4153.63.43.0488.00000 
 Assunto: Revisão de tributos imobiliários. 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 3º c.c.os artigos 66, 69 
e 70, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007, certifi co o  NÃO CONHECIMENTO  
do pedido de revisão do lançamento do IPTU e da Taxa de Lixo referentes ao exercício 
de 2015 para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co nº  4153.63.43.0488.00000 , 
tendo em vista a intempestividade do pedido e a ausência de qualifi cação do reque-
rente, nos termos do artigo 34 (caput) c/c o artigo 83, incisos I e III, ambos da Lei 
Municipal nº 13.104/07.
Fica o requerente notifi cado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

  

 NOTIFICAÇÃO FISCAL   
  PROTOCOLADO:  2016/03/09372 - anexo 2016/03/09373
 AUTUADO:  JZF PARTICIPAÇÕES LTDA
 CNPJ : 23.973.725/0001-61
 ASSUNTO:  Lançamento de ITBI 
Notifi ca-se o contribuinte acima identifi cado, nos termos dos artigos 21, inciso IV, 22 
e 29, da Lei Municipal nº 13.104/2007, do lançamento dos Autos de Infração e de Im-
posição de Multa - AIIM's de ITBI nºs 002225/2020 e 002227/2020, abaixo descritos.
O contribuinte fi ca notifi cado da obrigação de pagar o presente imposto ou impugná-
-lo, no prazo de 30 (trinta) dias do seu recebimento, conforme artigo 34, caput, da 
mesma lei. Na hipótese de opção pelo pagamento, o autuado deve, munido desta noti-
fi cação, requerer o boleto correspondente através dos seguintes canais de atendimento:
a) comparecimento em um dos postos do Atendimento Porta Aberta (veja no site: 
www.campinas.sp.gov.br/porta-aberta os locais e horários de atendimento);
b) Através do Serviço de Atendimento ao Contribuinte - SAC pelo telefone (19) 3755-

6000 ou pelo endereço eletrônico:  sac@campinas.sp.gov.br  . 
Para impugnar o AIIM lançado, o autuado deve protocolar, individualmente por AIIM, 
no Atendimento do DRI no Porta Aberta, no térreo do Paço Municipal, requerimento 
devidamente instruído e fundamentado com as provas do alegado. Identifi car na peti-
ção o protocolado do AIIM impugnado e o correspondente número do AIIM.
 FUNDAMENTO LEGAL :
 IMPOSTO : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigos 1º; 2º, caput; 7º, inciso I; 9º, 12 e 
14, inciso II, alínea "g"
 JUROS : Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21, inciso I
 MULTA  Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21, inciso II

 AIIM 002225/2020 (protocolado nº 2020/03/01045)  
Constituição do crédito tributário do ITBI relativo a integralização do imóvel cadas-
trado sob código cartográfi co n º3423.52.17.0129.01037 ao patrimônio da empresa 
 JZF PARTICIPAÇÕES LTDA  pelo sócio:  JOÃO JOSÉ DAVOLI,  de acordo com 
Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Empresária Limitada, datado de 
06/01/2016, face o  n  ão   atendimento da condi  ção resolutória  estabelecida na de-
cisão do DRI que reconheceu provisoriamente a não incidência do ITBI publicada 
no D.O.M. em 23/06/2016, através do protocolado nº 2016/03/09372, conforme De-
monstrações do Resultado do Exercício e Livros Razão Analítico, onde constatou-se 
que 100% das receitas apuradas no período fi scalizado referem-se a venda de imóveis, 
situação essa inserida na exceção de não incidência contida no inciso I, do artigo 5º, 
da Lei Municipal nº 12.391/2005.
Data do fato gerador: 06/01/2016
Base de Cálculo: R$ 85.912,11
Valor do Imposto em 03/12/2020: R$ 3.325,39

 AIIM 002227/2019 (protocolado nº 2020/03/01046)  
Constituição do crédito tributário do ITBI relativo a integralização do imóvel cadas-
trado sob código cartográfi co nº 3423.52.17.0129.01111 ao patrimônio da empresa 
 JZF PARTICIPAÇÕES LTDA  pelo sócio:  JOÃO JOSÉ DAVOLI,  de acordo com 
Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Empresária Limitada, datado de 
06/01/2016, face o  n  ão   atendimento da condi  ção resolutória  estabelecida na de-
cisão do DRI que reconheceu provisoriamente a não incidência do ITBI publicada 
no D.O.M. em 23/06/2016, através do protocolado nº 2016/03/09373, anexado ao 
protocolo 2016/03/09372, conforme Demonstrações do Resultado do Exercício e Li-
vros Razão Analítico, onde constatou-se que 100% das receitas apuradas no período 
fi scalizado referem-se a venda de imóveis, situação essa inserida na exceção de não 
incidência contida no inciso I, do artigo 5º, da Lei Municipal nº 12.391/2005.
Data do fato gerador: 06/01/2016
Base de Cálculo: R$ 18.632,61
Valor do Imposto em 03/12/2020: R$ 721,21
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO Matr: 109880-2 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 NOTIFICAÇÃO 
 NÚCLEO RESIDENCIAL JARDIM GUARARAPES 

 
O Município de Campinas, através da Secretaria de Habitação, no uso de suas atri-
buições e, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/17 e o Decreto Fe-
deral nº 9.310/18, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público Municipal 
iniciou o processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL 
- REURB-S do  Núcleo Residencial Jardim Guararapes. 
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QUADRO DE ÁREAS ATINGIDAS E CONFRONTAÇÕES

Sendo assim, fi cam os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os ti-
tulares de domínio, os confi nantes, bem como os terceiros eventualmente interessados 
NOTIFICADOS, nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/17 c/c §1º 
do artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/18, de que dispõem do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir desta publicação, para se MANIFESTAREM a este promovente 
da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S, repre-
sentado pela Secretaria de Habitação, localizada à Avenida Prefeito Faria Lima, n° 
10 - Parque Itália, neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, 
das 9hs às 16hs. 

A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância 
tácita com o referido processo de regularização fundiária, bem como na perda de 
eventual direito de que o notifi cado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S do 
 Núcleo Residencial Jardim Guararapes. 
 

 VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE  
 Secretário Municipal de Habitação  

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR   
  Prot.:   2009/11/11318 - José Antonio Martino  
Diante da análise efetuada,  AUTORIZO  a certidão de Inteiro Teor, requisitada atra-
vés do protocolado 2020/10/9054,Tendo Inez Oliveira Correia, 30 (trinta) dias a partir 
de 03/12/2020 para a retirada das cópias requisitadas, conforme art. 11 do Decreto nº 
18.050, de 01 de agosto de 2013. 

 ENG. CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
 COORDENADORIA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições e 
tendo constatado que os proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município, não atenderam a(s) intimação(ões) para apresen-
tação de documentação técnica comprobatória, conforme Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s), no respectivo prazo legal, vem 
pelo presente Edital, notifi cá-lo(s) do(s) Auto(s) de Infração e Multa lavrado(s) con-
forme Artigo 173º. É facultado ao(s) proprietários/possuidores/representantes legais 
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
1) Condomínio Edifício Mirante - CNPJ 61.701.850/0001-01 - AIM 02345 - Proto-
colo 2012/11/4377.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 ENGº. MOACIR JOSÉ MENEGALDO MARTINS  

 DIRETOR DE CONTROLE URBANO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comproba-
tória de prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
publicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme Artigo 173º e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Mirante - CNPJ 61.701.850/0001-01 - Intimação 24904 - 
Protocolo 2012/11/4377.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 MARCOS MENDES 

 COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
MULTA E INTIMAÇÃO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO - DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE URBANO - DECON 

 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, por 
meio do presente edital, vem notifi car a razão social  COMPANHIA BRASILEIRA 
DE DISTRIBUIÇÃO  ,  CNPJ  47.508.411/0163-11 , autuada no endereço  AVENIDA 
ALBINO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA, 1340 - BARÃO GERALDO , neste 
município, do  Auto de Infração e Multa   n  º 0996 , lavrado no dia  27/01/2020 , cujas 
vias se encontram no protocolo  2001/0/60642  por ter infringido o inciso I, art. 22, da 
Lei Municipal nº 11.749/2003. A infração aplicada nos termos do inciso II, art. 22 da 
mesma lei corresponde ao valor de  R$   3.616,10   (Três mil, seiscentos e dezesseis re-
ais e dez centavos -   valor correspondente a 1000 UFIC  s   do ano de 2020  ) . É facul-
tada ao autuado a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de  30  (trinta) 
dias a contar da presenta data , sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.
Notifi ca a  mesma pessoa jurídica , por meio da  Intimação nº 02601  lavrada no  mes-
mo dia  e para o  mesmo endereço , a encerrar as atividades no local no  prazo de três 
dias úteis , de acordo com a Lei Municipal nº 11.749/2003. Eventual descumprimento 
ensejará a imposição de penalidades e medidas previstas nos citados diplomas legais.
 

 03 de dezembro de 2020 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
 COORDENADORIA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições e 
tendo constatado que os proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município, não atenderam a(s) intimação(ões) para apresen-
tação de documentação técnica comprobatória, conforme Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s), no respectivo prazo legal, vem 
pelo presente Edital, notifi cá-lo(s) do(s) Auto(s) de Infração e Multa lavrado(s) con-
forme Artigo 173º. É facultado ao(s) proprietários/possuidores/representantes legais 
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
1) Condomínio Edifício Riachuelo - CNPJ 00.083.990/0001-79 - AIM 07893 - Pro-
tocolo 2010/11/4492. 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 ENGº. MOACIR JOSÉ MENEGALDO MARTINS  

 DIRETOR DE CONTROLE URBANO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comproba-
tória de prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
publicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme Artigo 173º e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Riachuelo - CNPJ 00.083.990/0001-79 - Intimação 25102 - 
Protocolo 2010/11/4492.
 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 MARCOS MENDES 

 COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO    
 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 6118 
 PROTOCOLO:  2020/99/897 
 PROPRIETÁRIO:  ANDRE LUIZ DE SOUZA
 DECISÃO:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 6244
 PROTOCOLO:  2020/99/898
 PROPRIETÁRIO:  ALEXANDRE MARIN TUXEN
 DECISÃO:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 6168
 PROTOCOLO:  2020/99/923
 PROPRIETÁRIO:  JUVENAL AMERICO DE PAULA ARRUDA
 DECISÃO:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 4882
 PROTOCOLO:  2020/99/18
 PROPRIETÁRIO:  THIAGO PORTELA DE SANTANA
 DECISÃO:  DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 4804
 PROTOCOLO:  2019/99/875
 PROPRIETÁRIO:  JORGE LUIS DE ALMEIDA
 DECISÃO:  PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
 PRAZO:  30 DIAS

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 6093
 PROTOCOLO:  2020/99/803
 PROPRIETÁRIO:  THAMIRES BANAKI LIMA
 DECISÃO:  PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
 PRAZO:  30 DIAS

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 5936
 PROTOCOLO:  2020/99/677
 PROPRIETÁRIO:  CILENE BASTOS DE PAULA
 DECISÃO:  PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
 PRAZO:  30 DIAS

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 5223
 PROTOCOLO:  2020/99/200
 PROPRIETÁRIO:  EL CAMINO FOODS S.A.
 DECISÃO:  ANÁLISE CONCLUÍDA

 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 5735
 PROTOCOLO:  2020/99/557
 PROPRIETÁRIO:  BANCO SANTANDER BRASIL SA
 DECISÃO:  ANÁLISE CONCLUÍDA
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 SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE:  Nº 5827
 PROTOCOLO:  2020/99/610
 PROPRIETÁRIO:  TPRC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
 DECISÃO:  PENDÊNCIAS NO PROJETO DE DEMOLIÇÃO TOTAL
 PRAZO:  30 DIAS

 DEFERIDOS 
PROT. 20/11/11056 JAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - PROT. 20/11/537 JOAN ADMINIS-
TRACAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - PROT. 20/11/940 LEONIR CARLOS DE 
MORAES - PROT. 19/11/17382 ROBERTO GARBELOTTO - PROT. 20/11/6575 ANDREIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA BESSA - PROT. 20/11/3809 GERSON SANTOS PEREIRA - PROT. 20/11/7102 MARINA 
BERLINGER SARAIVA - PROT. 19/11/10095 ADILSON NOGUEIRA DUTRA - PROT. 20/11/5490 AN-
TONIO ARCANJO BATUIRA TOURNIEUX - PROT. 20/11/12154 OMCC EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA - PROT. 20/11/3850 JOSEMAR PUERARI - PROT. 20/11/4646 DANIEL GUEDES 
NOGUEIRA DE ALVARENGA - PROT. 20/11/5065 JORGE SENRA VALADARES - PROT. 20/11/5618 
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA - PROT. 20/11/9764 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 
BRACHI CORSO - PROT. 20/11/10457 PAULO MELLO FLEURY - PROT. 20/11/10578 SANDRA MICHE-
LE DIFANI MENDONCA - PROT. 20/11/10579 CLEITON MINUCI LEITE - PROT. 20/11/10288 SERGIO 
ANTONIO SILVEIRA - PROT. 20/11/5415 ARNALDO VENANCIO RIBEIRO - PROT. 20/11/9033 RENA-
TO VIRTIS - PROT. 20/11/12199 JOSE OTAVIO ROSOLEN - PROT. 20/11/10976 ROLF GERD SEIFERT 
- PROT. 20/11/10995 JOSE CARLOS DA SILVA - PROT. 20/11/393 IRENE PAGANOTTI MOURAO - 
PROT. 20/11/4227 EDUARDO DE BARROS LIMA - PROT. 19/11/11742 ITOBY GOLDSCHMIDT - PROT. 
19/11/14798 DANIEL SANTIN JUSTI - PROT. 20/11/10621 PRISMA E PRISMA INVESTIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA.

 INDEFERIDOS 
PROT. 19/11/11316 CONDOMINIO RESIDENCIAL SAMAMBAIA - PROT. 20/11/12307 PATRICIA DIAS 
PRADO - PROT. 20/11/12308 PATRICIA DIAS PRADO - PROT. 20/11/12098 RAQUEL CRISTINA SOL-
CIA DE ARAUJO - PROT. 20/11/10981 SIVALDO DO NASCIMENTO - PROT. 20/11/697 EDMES TADEU 
ANDRELLO.

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT. 19/11/16982 EVANDRO FERREIRA SALLES - PROT. 20/11/341 APARECIDA DE LOURDES 
WOLF - PROT. 19/11/14586 WALDEMAR DE MORAES JUNIOR - PROT. 20/11/10066 RM ZUMA 1 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - PROT. 20/11/7522 CARLOS EURICO NEGRAO DE 
OLIVEIRA - PROT. 20/11/11056 JAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - PROT. 20/11/294 NILSON 
JOSE BARBOSA - PROT. 20/11/700 OSWALDO DE CARVALHO JUNIOR - PROT. 20/11/204 FATIMA 
CECILIA MEIRELES FERNANDES - PROT. 19/11/15837 FELIX SCORSOLINI DA SILVA - PROT. 
19/11/14778 LUZIA MARIA ANDRIOLLI FERNANDES - PROT. 19/11/16859 HUGO HENRIQUE DE 
ALMEIDA COTRIN - PROT. 20/11/10431 RENATO TELES SATTIN - PROT. 19/11/14788 LEONARDO 
BASSI TRINDADE - PROT. 20/11/6793 VIA TERRA EMPREENDIMENTOS LTDA - PROT. 20/11/5605 
JOSE RICARDO CARREIRA GONZALEZ - PROT. 20/11/11970 MARCIA RAQUEL SILVA MANFRI-
NATTI - PROT. 20/11/11736 PERCILINO VIEIRA LOPES - PROT. 20/11/3036 DANIEL BIONDI - PROT. 
20/11/11811 MARGARIDA MARIA ANDRIETTA DA SILVA - PROT. 20/11/12314 CARLOS ALBERTO 
GARCIA - PROT. 20/11/9599 DENIS ANTONIO COSTA - PROT. 20/11/8398 MARIO FERREIRA LUIZ 
- PROT. 20/11/11159 EDUARDO ALEXANDRE BAPTISTA - PROT. 20/11/12152 JEFFERSON CASTRO 
AMORIM - PROT. 20/11/8121 SERGIO ROVERI - PROT. 20/11/11981 PAMELLA MALUF BIANCHINNI 
- PROT. 20/11/10723 AMELIA MARIANO OCTAVIANI - PROT. 20/11/10614 AIRTON GREGOL - PROT. 
20/11/10724 IVAN PUPO LAUANDOS - PROT. 20/11/6364 CRISTIANO ISHIDA BRASIL FONTES 
- PROT. 20/11/4113 ADRIANO FASSINA - PROT. 20/11/12179 OSWALDO GIMENEZ LOPES - PROT. 
18/11/13459 JOSE ROBERTO BOMBONATTI - PROT. 20/11/5869 ASSOCIACAO ALPHAVILLE DOM 
PEDRO 3 - PROT. 20/11/10186 ANDREIA CRISTINA RIGHETTO ALVES - PROT. 20/11/12285 CARMEN 
CINIRA GOUVEA ROMANO SOARES - PROT. 20/11/11652 AFIM BRASIL EVENTOS E PROMOCOES 
E SERVICOS LTDA - PROT. 20/11/7818 RODRIGO GIRARDI - PROT. 20/11/10814 LUIZ FABIO COPPI 
- PROT. 20/11/11016 ANDRE CLAUDIO CASTILHO - PROT. 20/11/11600 CLAUDOMIRO APARECIDO 
DOS REIS - PROT. 18/11/13572 DANIEL DE CAMPOS - PROT. 19/11/16536 LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS - PROT. 20/11/7515 PAULINO CORREIA DA SILVA - PROT. 20/11/9311 MATHEUS MASON ADOR-
NO - PROT. 19/11/15398 ANTONIO CARLOS MACHADO DE CAMPOS - PROT. 20/11/7507 LAUREN-
TINA DE SANTANA SANTOS - PROT. 20/11/11643 MAURICIO CAMARGO LIMA - PROT. 19/11/17259 
FLAVIO DE SOUZA COSTA - PROT. 20/11/6873 ANDRE CORREA LANZONI - PROT. 20/11/10715 AN-
DRE CORREA LANZONI - PROT. 20/11/7327 JORGE ARTUR BACAGINI - PROT. 19/11/16442 APARE-
CIDA ZILDA BENTO - PROT. 20/11/10393 BARBARA TURATO DE CARVALHO MONTEIRO - PROT. 
19/11/15778 NEWTON MARANA - PROT. 20/11/5859 LUIZ AUGUSTO CREMONEZ PINHEIRO - PROT. 
19/11/15094 CELINE RUBIANO DA SILVA - PROT. 20/11/6306 ROCHA MACHADO ENGENHARIA 
LTDA - PROT. 20/99/365 SERGIO DE OLIVEIRA ALQUIMIM - PROT. 20/11/4174 MRV ENGENHARIA 
E PARTICIPACOES SA - PROT. 19/11/14848 GUILHERME MOREIRA LOPES. 

 COM BASE NO DECRETO 18.050/2013, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDAO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO Nº 2008/11/16612 
PROT. 20/10/16226 EDMAR DOS SANTOS CARDOSO.

 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS 
PROT. 20/11/12301 LEONARDO GABRIEL ANGELINO LEITE.

 CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS 
PROT. 20/11/12064 GERSON GIULIANI

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ENG. SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORA DEPTº DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO   
 
 DEFERIDO 
PROT. 20/11/11904 VOTORANTIM 81 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
 
 DEFERIDO 
PROT. 20/11/10880 CLARO S.A..

 INDEFERIDOS 
PROT. 15/10/59948 ILIDIO FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR 25733131829 - PROT. 20/11/12238 LO-
JAS AMERICANAS S.A. - PROT. 20/11/12273 OI IMOVEL S/A - PROT. 20/11/11039 IAGO ANTONIO 
ALENCAR COSTA - PROT. 20/11/11085 BRUNA DOS SANTOS DE JESUS - PROT. 20/11/12195 CLA-
RO S.A. - PROT. 16/11/5461 KELLY JULIANE PEREIRA FERNANDES SANTOS - PROT. 19/11/1807 
PAULO SERGIO QUINTINO - PROT. 20/11/1216 REA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME - PROT. 
20/11/10069 ESTDP COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA - PROT. 16/11/4179 ASSOCIACAO NACIO-
NAL DA SEGURIDADE E PREVIDENCIA - PROT. 20/11/2145 ELIANA DA SILVA - PROT. 20/11/1178 
ANA PAULA PEREIRA VENANCIO - PROT. 20/10/14646 VIVIANA ALAITE SILVA BARBOSA - PROT. 
20/11/761 ROSANA DE FATIMA RODRIGUES GUERRA - PROT. 20/11/763 GREEN HALL CONVE-
NIENCIAS EIRELI - PROT. 19/11/16636 VALQUIRIA CRISTINA ALVES RODRIGUES.

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ENG. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 PROGRAMAÇÃO DE CURSOS - EGDS - ESCOLA DE 
GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR 

 A EGDS - Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta 
programação de cursos do mês dezembro/2020  

I - Palestra: Boletim nº 14 - Edição especial: Violência contra as mulheres 
Justifi cativa desse encontro: o lançamento do Boletim anual do SISNOV tem feito 

parte das atividades dos 16 dias de Ativismo pelo fi m das violências contra a mulher 
e costumamos elaborar os dados nos diferentes grupos etários. Este ano por conta da 
pandemia que causou atrasos na qualifi cação no sistema, faremos uma edição especial 
abordando a violência contra a mulher para dar um feedback mínimo dos dados. 
Objetivos: dar visibilidade aos dados de violência contra a mulher notifi cados na rede 
de atendimentos para refl exão e debate das causas da violência/ dar subsídios para 
políticas públicas de cuidado, prevenção, proteção às mulheres vítimas de violência 
assim como possibilitar mudanças para desconstrução da violência e do machismo 
tóxico, estímulo à cultura de paz.
Programa: 
Data - 11 de dezembro - 6ª feira - 10h às 12h 
Público-alvo: profi ssionais da rede intersetorial de atendimento na Saúde, Assistência 
Social e Direitos Humanos, Educação, Segurança Pública e outras secretarias afi ns, 
conselheiros da saúde, integrantes da rede mulher, militantes da causa feminista. 
Apresentação de palestras de 15 a 20 min e o restante do tempo para discussão e para 
tirar dúvidas.
Palestrantes: 
Boletim SISNOV nº 14 - Ana Paula Crivelaro - SMS Campinas 
Rede Mulher e CEAMO - Elza Fratini Montalli - SMASDH Campinas 
Violência Sexual no Serviço de Referência - Arlete - CAISM/Unicamp 
Violência contra a Mulher no Legislativo - Mariana Conti - Câmara dos Vereadores 
de Campinas 
Mediação: Naoko Silveira
Inscrições e live no dia da palestra: Plataforma Moodle: 
https://cursos.campinas.sp.gov.br 
Informações: 
 EGDS - Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor  
Telefones:  2515-7130 
  II - Curso:  IKIGAI p rincípios e práticas para uma vida longa e feliz!
 Objetivo do Curso:  Diante de um ano desafi ador que está sendo 2020, pensarmos em 
sentido da vida é uma maneira leve de esperarmos a chegada do novo. Diante desse 
contexto, pensamos em oferecer um curso que nos traga a refl exão de que a "chave da 
felicidade" não está no destino, mas sim, em como trilhamos o nosso caminho.
Refl etir sobre o nosso propósito traz satisfação, alegria e dá sentido para nossa vida. 
Esse é o princípio do IKIGAI, abordagem japonesa que defi ne princípios e práticas 
para uma vida longa e feliz.
 Conteúdo programático: 
Originária do arquipélago de Okinawa, no sul do Japão, a fi losofi a Ikigai afi rma que 
todos nós temos uma razão para existir. Somente a partir dessa motivação é que so-
mos capazes de encontrar o caminho para uma vida plena. Você já descobriu o seu 
propósito?
 Instrutora:  
Alessandra Silveira - Atua desde 2001 na área de Recursos Humanos. É formada em 
Administração, PUC - Poços de Caldas/MG, com Especialização
em Gestão de Recursos Humanos pela mesma universidade e Atualização em
Gestão de Negócios, pela Fundação Dom Cabral. Possui Certifi cação em "Professio-
nal and Self Coaching" pelo Instituto Brasileiro de
Coaching. E atua com Orientação de Carreira e Mercado de Trabalho, Mentoring, 
Coaching e ações de Desenvolvimento Humano.
 Público Alvo:  Servidores da Prefeitura Municipal de Campinas.
Data do Curso: 21 de Dezembro 
Horário: 9h00 às 11h00 
Carga horária curso: 2 hs.
 Horário  s  :  das 9 h às 11 h 30.
 Carga Horária : 2 h 30.
 Local:  on line 
Inscrições: cursos.campinas.sp.gov.br
Informações: (19) 2515-7130 ou 2515-7131
E-mail: egds.secretaria@campinas.sp.gov.br 
 

 Campinas, 01 de dezembro de 2020 
 AIRTON A. SALVADOR 

 Diretor 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES  

 Coordenadora  
  

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO   
  PORTARIA N.° 94460/2020 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2020.00055303-11, pelo presente,
 RESOLVE 
Revogar o item da portaria n° 92555/2019, que nomeou a Sra. Marta Eugênia Fon-
tenele Pimenta, RG 18798.024-X5, como representante suplente da 3ª Subseção da 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, junto ao Conselho Municipal do Idoso - CMI.
Nomear o Sr Cláudio José Ferrari, RG 8267.684-7, como representante suplente da 
3ª. Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, junto ao Conselho Municipal 
do Idoso - CMI.
Revogar o item da Portaria 92366/2019, que nomeou a Sra. Dalva Santos Cyrilo da 
Silva, RG 7100.178-4, como representante suplente do Lar Benefi cente Sã Doutrina, 
junto ao Conselho Municipal do Idoso - CMI.
Nomear a Sra. Camila Cristina Franco, RG 46567.001, como representante suplente 
do Lar Benefi cente Sã Doutrina, junto ao Conselho Municipal do Idoso - CMI.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO DIRETOR DO 
DARH/SMRH. 

 Autorizo o cancelamento da licença-prêmio do servidor abaixo relacionado: 
 MATRÍCULA: 127777-4
PROTOCOLO: 1010621/2019
NOME: LUIZ FERNANDO A E S M SOUTO
AGENDAMENTO: 03/11/2020
PUBLICADA EM: 29/10/2020
SEI: 2020.00053510-50 

 

 Campinas, 13 de novembro de 2020 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor do DARH/SMRH 
  

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 MÉDICOS - EDITAL 03/2019 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas convoca 
os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classifi cação, a comparecerem dia 
 10/12/2020 (quinta-feira), às 9h30min, ao Salão Vermelho (térreo) do Paço Mu-



32 Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020Diário Ofi cial do Município de Campinas

nicipal   - Avenida Anchieta, 200 - Centro - Campinas ,para realização de reunião de 
preenchimento de vagas.
Os candidatos (ou seus procuradores, devidamente identifi cados) deverão comparecer 
com documento original de Identidade - R.G. 
  Somente será permitida a presença dos convocados na reunião.  

MÉDICO – GERAL
CLA NOME DOCUMENTO
259 RAFAEL SCOLFARO BALZANI 37516982-9
260 WESLEY BRUNO MERENCIO REINER 47474774-8
261 OLIVIA CACIOLI TROPEANO 47894933-9
262 ALCIDES DA SILVA ALVES 64538965-1
263 ARLANN LORENA DOS SANTOS 90116665

MÉDICO – PSIQUIATRIA
CLA NOME DOCUMENTO

24 ANA RITA DA SILVA SANTOS 36465072-2

MÉDICO – PEDIATRIA
CLA NOME DOCUMENTO

11 LUCIANA SABBATINI 35460677-3   
 Campinas, 03 de dezembro de 2020 

 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - AGENTE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - EDITAL Nº 10/2019 

 HOMOLOGAÇÃO 
 A Secretaria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Campinas, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os comunicados publicados no Diário Ofi cial 
do Município de 29/10/2020 (p. 63 e 64) e 02/12/2020 (p. 11 a 37), torna pública, 
nesta data, a HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo Simplifi cado para provimento 
de função de Agente de Educação Infantil, de acordo com a legislação pertinente e o 
disposto no Edital 10/2019 e seus Anexos.

O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplifi cado será de 01 (um) ano, 
contado a partir da publicação de sua homologação em Diário Ofi cial do Município.

As convocações dos candidatos poderão ocorrer durante todo o período da validade do 
certame, sendo publicadas exclusivamente no Diário Ofi cial de Campinas
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ELIZABETE FILIPINI 

 Secretária Municipal de Recursos Humanos 

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO   
 PORTARIA N.94399/2020 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2020.00009543-17
 RESOLVE 
Revogar o item da portaria n° 92872/2019, que nomeou a Sra. Cristina Moura Pen-
teado, como representante titular do SEGMENTO ECOLÓGICO - ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO RESGATE O CAMBUÍ, junto ao Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Urbano.
Nomear a Sra. Cristina Moura Penteado, Pinho - RG nº 2.022.143 SSP/PE, como re-
presentante titular do SEGMENTO ECOLÓGICO - ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
RESGATE O CAMBUÍ, junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Revogar o item da portaria n° 92872/2019, que nomeou a Sra. Evangelina de Almei-
da Pinho - RG nº 2.022.143 SSP/PE, como representante suplente do SEGMENTO 
ECOLÓGICO - ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RESGATE O CAMBUÍ, junto ao 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Nomear a Sra. Teresa Cristina Moura Penteado - RG nº 6.602.250, como representante 
suplente do SEGMENTO ECOLÓGICO - ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO RESGA-
TE O CAMBUÍ, junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

 PORTARIA N.94491/2020 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2020.00058920-51
 RESOLVE 
Revogar a partir de 04/12/2020, o item da portaria n° 93780/2020, que nomeou o Sr. 
MARCOS JOSE LENA, matricula 125090-6, para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Relações Institucionais, junto ao Gabinete do Prefeito.

Nomear a partir de 04/12/2020, o Sr. MARCOS JOSE LENA, matricula 125090-6, 
para exercer o cargo em comissão de Ouvidor Geral, junto à Ouvidoria Geral do Muni-
cípio, pelo período de 2 (dois) anos, com fundamento no artigo 4º, II, da Lei Municipal 
nº 12.056 de 02 de setembro de 2004.

 PORTARIA N.°94471/2020 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI.PMC.2020.00057709-66, pelo presente,
 RESOLVE 
Exonerar a pedido a partir de 27/11/2020, a servidora LEANDRA MARQUESINE 
SEIXAS, matrícula nº 125741-2, do cargo de Fonoaudiologo, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    
PROCESSO SEI: 202000047319-32
INTERESSADO: SANTOS DEL TIO COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
ASSUNTO: SOLICITA DEVOLUÇÃO DE TAXA PAGA INDEVIDA
DEFERIDO
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 Diretora da Vigilância em Saúde 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2020.00042079-15 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BERTOLDO 
CNPJ/ CPF: 227.560.258-52 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICADE 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BERTOLDO, CROSP 95603 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00043815-16 
INTERESSADO: MARCIA AIKO IZUMI 
CNPJ/ CPF: 268.484.168-35 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMEN-
TO DE RX
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00042895-39 
INTERESSADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CONFIANCE LTDA 
CNPJ/ CPF: 02.278.625/0001-45 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO -LTA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

 PROTOCOLO: PMC.2020.00046536-13 
INTERESSADO: MARINA PASCHOAL HOMEM DE MELO CHIANTIA 
CNPJ/ CPF: 27345926818 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL DE ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMENTO DE RX 
E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARINA PASCHOAL HOMEM DE MELO 
CHIANTIACPF Nº 273.459.268-18 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00042804-00 
INTERESSADO: REABILITAR CAMPINAS SERVIÇOS MÉDICOS E REABILITAÇÃO LTDA
CNPJ/ CPF: 14.478.718/0001-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00044010-45 
INTERESSADO: ORTHOCLINIC CAMPINAS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ/ CPF: 27.116.820/0001-08 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00044004-05 
INTERESSADO: ORTHOCLINIC CAMPINAS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ/ CPF: 27.116.820/0001-08 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE THALITA DO AMA-
RAL FERRAZ DE BARROS, CPF 296.143.728-85. 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00044007-40 
INTERESSADO: ORTHOCLINIC CAMPINAS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ/ CPF: 27.116.820/0001-08 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE RENATO COSTA SAMPAIO, CPF 
271.390.658-02, CRO 114.747. 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00043995-55 
INTERESSADO: ORTHOCLINIC CAMPINAS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
CNPJ/ CPF: 27.116.820/0001-08 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE VITOR BRAGA RODRIGUES, CPF 
112.864.287-50, CRO 121.863. 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00057690-11 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO SALOMÃO MURARO 
CNPJ/ CPF: 016.156.778-95 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00057876-99 
INTERESSADO: FERNANDO LABBATE 
CNPJ/ CPF: 068.589.658-74 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICADE 
FERNANDO LABATE, CPF:06858965874, CREFITO:5337-F 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00057845-92 
INTERESSADO: DONIZETE CESAR HONORATO 
CNPJ/ CPF: 889.044.158-53 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00054685-93 
INTERESSADO: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARAISO LTDA 
CNPJ/ CPF: 11.743.624/0001-15 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICADA 
PEGADOGA GISELE FERNANDA NOGUEIRA, CPF 247.313.628-62 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00056152-19 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CENTRO MÉDICO DE CAMPINAS 
CNPJ/ CPF: 44.595.700/0001-41 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2020.00054678-64 
INTERESSADO: BERÇARIO PARAISO LTDA 
CNPJ/ CPF: 09.181.501/0001-96 
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICADA 
PEGADOGA GISELE FERNANDA NOGUEIRA, CPF 247.313.628-62 
DEFERIDO

 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 PORTARIA Nº 139/2020 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,
 Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas , e tendo 
em vista o contido no  PROCESSO DIGITAL SEI/PMC 2020.00015016-51 , em es-
pecial levando em consideração o relatório da Comissão Processante no ID 3000506 e 
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a manifestação do Sr. Corregedor da Guarda Municipal de Campinas no ID 3180044 
dos autos, com fulcro no artigo 50 - inciso III, letra "c", da Lei Municipal 13.351/08, 
como já decidido no ID 3182365 dos autos, dar publicidade do  arquivamento  do 
feito.
 Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 CHRISTIANO BIGGI DIAS 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO DE 
OBRAS    

Loteamento: Parque das Praças
Aprovação: Decreto n° 19.005 de 03 de fevereiro de 2016

Pelo presente TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS, o De-
partamento de Iluminação Pública, ATESTA a execução da iluminação pública reali-
zado no Loteamento Parque das Praças, de acordo com os padrões técnicos defi nidos 
pela PMC e que se encontram em condições de serem recebidos:

- Implantação de rede de luz domiciliar de acordo com projetos aprovados pela Com-
panhia Paulista de Força e Luz e pela Prefeitura Municipal de Campinas;

Nos termos do artigo 7.2.7.05 da lei 1.993/59 (acrescido da Lei 4.748/77). Os melho-
ramentos públicos ora recebidos, fi cam sob responsabilidades do loteado, pelo prazo 
de 02 (dois) anos a contar desta data, pelos seus defeitos,danos e avarias.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ADERVAL FERNANDES JUNIOR 

 DIRETOR ADMINISTRATIVO DAF. 
  

 GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO 
 NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

 Protocolo: 2020/10/9040
Interessado: NOEMI SILVANA PRATES DE OLIVEIRA
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, situada na  Rua Padre Manoel Bernardes Nº 1.275, Parque 
Taquaral, Campinas, SP  - Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos 
contidos no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente solici-
tante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
Protocolo: 2018/10/3729
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE AMIGOS DE BAIRRO JARDIM CAR-
LOS LOURENÇO
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, situada na  Rua Padre Manoel Bernardes Nº 1.275, Parque 
Taquaral, Campinas, SP  - Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos 
contidos no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente solici-
tante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
Protocolo: 2019/10/29538
Interessado: DEPUTADO ESTADUAL RAFA ZIMBALDI
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, situada na  Rua Padre Manoel Bernardes Nº 1.275, Parque 
Taquaral, Campinas, SP  - Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos 
contidos no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente solici-
tante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
Protocolo: 2019/10/30035
Interessado: DEPUTADO ESTADUAL RAFA ZIMBALDI
Fica o (a) requerente ciente que deverá comparecer perante a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, situada na  Rua Padre Manoel Bernardes Nº 1.275, Parque 
Taquaral, Campinas, SP  - Setor de Expediente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação desta, para tomar ciência das informações e esclarecimentos 
contidos no referido protocolo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem o comparecimento do (a) requerente solici-
tante, o processo administrativo em tela, será remetido ao arquivo.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO 

 Secretário Municipal de Serviços Públicos interino 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 PMC.2018.00030452-62
Interessada: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
À vista das informações existentes neste protocolado, bem como dos pareceres, docu-
mentos 3078580 e 3184842, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, demonstrativos da 
necessidade e da ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
1. A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
Litucera Limpeza e Engenharia Ltda,Termo de Contrato 154/2019, a partir de 06 de 
dezembro de 2020 por mais 12 (doze) meses - Prestação de serviços de manutenção 
contínua de áreas verdes.
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 33.539.994,65 (trinta e três milhões, 
quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais esessenta e cin-
cocentavos);
Sendo para 2020 o valor de R$ 2.794.999,55 (dois milhões, setecentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
3. À Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes/DAJ para a formalização do 
Termo Contratual próprio, e após, retornem os autos a este Gabinete para as demais 
providências e acompanhamento.
 

 PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - EM EXERCÍCIO 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 CONVOCAÇÃO    
O presidente do Conselho Municipal de Trânsito e Transportes no uso das suas atribui-
ções, informa que a 84ª Reunião Ordinária do Conselho será realizada no dia 10/12/20 
(quinta-feira) às 18h30.
  
 Local : Em virtude da pandemia do COVID-19 no Brasil, e buscando seguir as orien-
tações das Autoridades Municipais, do Ministério da Saúde e da Organização Mundial 
da Saúde (OMS), quanto às medidas de distanciamento social, essa reunião acontecerá 
em sala virtual, por vídeo chamada, utilizando a plataforma Teams, conforme orienta-
ções enviadas por email, para cada conselheiro (Titular e Suplente).
Na ocasião será discutida a seguinte pauta:

-Aprovação das Atas Anteriores;
-Aprovação do Calendário de Reuniões 2021;
-Apresentação do Projeto da Minicidade Emdec;
-Informes dos Conselheiros; 

 JOÃO VICENTE GAIDO 
 Presidente do CMTT 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Suspensão 

 Conforme orientações da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - SMAJ, através 
do despacho 3153047 junto ao protocolo SEI PMC.2020.00055634-05, publica-se as 
manifestações abaixo:
 Manifestação DLA nº 08/2020 
Considerando a decisão judicial em sede de Ação Popular, processo digital nº 
1036330-30.2020.8.26.0114,  SUSPENDEMOS  todos os efeitos da Autorização nº 
140/2020-III-ret, emitida em 17/06/2020, através do processo de licenciamento am-
biental LAO 2020000213.

 Manifestação DLA nº 09/2020 
Considerando a decisão judicial em sede de Ação Popular, processo digital nº 
1036330-30.2020.8.26.0114,  SUSPENDEMOS  todos os efeitos da Autorização nº 
241/2020-III, emitida em 09/09/2020, através do processo de licenciamento ambiental 
LAO 2020000641. 

 Campinas, 17 de novembro de 2020 
 LEANDRO A. S. DE ARRUDA MELO 

 Diretor do Departamento de Licenciamento Ambiental 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2020000978 / 2020000983 / 2020000985 / 2020000987 
In.: S-01 Empreendimentos Imobiliários Ltda 
A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 
20 dias:
1. Certifi cado de Dispensa do Graprohab para os condomínios; 
2. Declaração da Caixa informando enquadramento no programa MCMV;
3. Reapresentar ART referente ao projeto de terraplenagem, especifi cando que se trata 
de ART relacionado à terraplenagem, bem como o volume dimensionado.

Duvidas entrar em contato através do email.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engenheiro Ambiental 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo LAO :  2020000992
Interessado :  SANASA - Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental On Line (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15: 
1. Laudo de Caracterização de Vegetação atendendo a Resolução SVDS 04/2020, 
Anexo Único, item 2;
2. RG e CPF do responsável pelo empreendimento, conforme preenchido na respecti-
va aba de cadastramento do Sistema LAO.
Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email: maria.siviero@campinas.sp.gov.br
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARIA CAROLINA B. SIVIERO 

 Bióloga 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação: 2020000900 
Empreendimento: RMZUMA1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA  
Favor apresentar o seguinte documento no prazo de 20 dias, após publicação:
1. Ficha Informativa do Cadastro Físico do Imóvel com indicação da área de preserva-
ção permanente incidente no lote.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail ariane.furlanes@campinas.sp.gov.br 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ARIANE FURLANES DA SILVA 

 ENGENHEIRA AMBIENTAL 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA DO VERDE,MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL     
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

 Processo Administrativo: PMC.2020.00057858-15 
 Interessado: Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 



34 Campinas, sexta-feira, 04 de dezembro de 2020Diário Ofi cial do Município de Campinas

 Pregão Eletrônico nº 159/2020 
 Objeto: Registro de Preços de Alimentação Animal 

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no artigo 8º do Decreto Municipal nº 18.099/2013, AUTORIZO a despesa no valor 
total de R$ 36.407,50 (trinta e seis mil quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos), 
a favor de:
1- RODRIGO GAGLIARDI HARA EIRELLI , no valor de R$ 23.305,00 (vinte e 
três mil trezentos e cinco reais), referente aos itens 1 e 2 - Ata nº 577/2020
2- CATSARA PET SHOP LTDA , no valor de R$ 13.102,50 (treze mil cento e dois 
reais e cinquenta centavos), referente aos itens 5 e 6 - Ata nº 578/2020.
Publique-se na forma da lei. Após, encaminhe-se à Coordenadoria Setorial Financeira 
para prosseguimento.      
Atenciosamente, 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ANDREA CRISTINA DE O. STRUCHEL 

 Secretária do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2019000968 
In.: Hesa 176 - Investimentos Imobiliários Ltda 
A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 
20 dias:
1. Ficha Informativa emitida pela CSPC informando situação atualizada do imóvel e a 
resolução de tombamento que deverá ser aplicada;
2. Aprovação, pelo CONDEPACC, do projeto de demolição do edifício existente, bem 
como do projeto simplifi cado referente ao novo empreendimento. 

3. Plano de Intervenção para reutilização de áreas contaminadas, o qual resultou no 
parecer técnico emitido pela CETESB. 

Duvidas entrar em contato através do email.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engenheiro Ambiental 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO   
  Processo Protocolo SEI  CAMPREV.2018.00000681-99-  Interessado : Instituto 
de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV -  Modalidade : 
Carta-Convite nº 14/2018 -  Contratada : Klimtec Tecnologia LTDA -  CNPJ  nº 
03.455.628/0001-70 -  Termo de Contrato nº  22/2018 -  Objeto do Contrato : 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
equipamento para impressão, digitalização e cópia, com fornecimento dos supri-
mentos.  Vigência:  24 meses a contar da data da assinatura do contrato.  Valor 
Total : R$ 106.483,25 (cento e seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte 
e cinco centavos) -  Assinatura : 27/11/2020.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARIA CRISTINA DE CAMPOS PAIVA 

 Diretora Administrativa 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 COMUNICADO    
A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se en-
contra publicado em seu site www.emdec.com.br o  ESCLARECIMENTO nº 01  re-
ferente ao Pregão Eletrônico nº 018/2020, protocolo nº 109/2020 -  Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Películas para Sinalização Vertical 
Viária, de acordo com a ABNT NBR 14644:2013.  Em: 03/12/2020  

 DIVISÃO DE COMPRAS   
  

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Contrato nº 027/2020 - Protocolo nº 104/2020 - Pregão Eletrônico nº 011/2020 - Con-
tratante: EMDEC S/A - Contratada:  Uniseg Comércio de Uniformes e Equipamen-
tos de Segurança Ltda ME  - CNPJ: 12.499.544/0001-29 - Objeto: confecção e for-
necimento de uniformes dos colaboradores das áreas operacionais da empresa (lotes 
01 e 02), de acordo com a ABNT NBR 15292:2013. Valor: R$ 189.429,00 - Prazo: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Ofi cial do 
Município - Data de assinatura: 02/12/2020.
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   
  

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Contrato nº 028/2020 - Protocolo nº 104/2020 - Pregão Eletrônico nº 011/2020 - Con-
tratante: EMDEC S/A - Contratada:  Uniformes Campinas Eireli - EPP  - CNPJ: 
01.703.270/0001-21 - Objeto: confecção e fornecimento de uniformes dos colabo-
radores das áreas operacionais da empresa (lotes 03), de acordo com a ABNT NBR 
15292:2013. Valor: R$ 5.699,98 - Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação do extrato no Diário Ofi cial do Município - Data de assinatura: 02/12/2020.
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   
  

 EXTRATO DE CONTRATO   
 Contrato nº 029/2020 - Protocolo nº 104/2020 - Pregão Eletrônico nº 011/2020 - 
Contratante: EMDEC S/A - Contratada:  R D David Produtos Promocionais - ME  
- CNPJ: 15.221.634/0001-41 - Objeto: confecção e fornecimento de uniformes dos 
colaboradores das áreas operacionais da empresa (lotes 04), de acordo com a ABNT 
NBR 15292:2013. Valor: R$ 13.000,00 - Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da publicação do extrato no Diário Ofi cial do Município - Data de assinatura: 
02/12/2020. 

 DIVISÃO DE COMPRAS 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
 Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria 
Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 a licita-
ção a seguir:  1) Pregão Eletrônico nº 128/2020 -  Prot. nº HMMG.2020.00001030-40: 
Registro de Preços de mat. de limpeza (álcool etílico hidratado 70%, impermeabili-
zante e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 04/12/2020 e o 
início da sessão dar-se-á às  09h30 do dia 18/12/2020.  Os interessados poderão retirar 
o Edital a partir do dia 04/12/2020 no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo 
e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br. 

 Campinas, 02 de dezembro de 2020 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 EXTRATO   
  EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 05/2020 
 Protocolo:   SEI nº HMMG.2020.00000683-84 
 Partes:  REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI X COLÉGIO TÉCNICO BEN-
TO QUIRINO 
 Objeto:  Cooperação entre os convenentes, visando a abertura e o desenvolvimento de 
campo de estágio envolvendo parte prática, técnica e educativa na formação profi s-
sional, para os alunos matriculados no curso na área de  TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM. Vigência: 12 meses a partir de 01/01/2021.  

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  
  

 DECISÃO   
  HMMG.2020.000001116-54 
 Pregão Eletrônico:  88/2020
 Objeto:  Contratação de laboratório especializado para coleta e análise de amostras de 
água das unidades de saúde da Rede Mário Gatti.
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer jurídi-
co doc 3174452, que acolho integralmente por seus próprios fundamentos,  CONHE-
ÇO  a Impugnação interposta pela empresa  CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES 
TÉCNICAS LTDA  e, no mérito,  NEGO PROVIMENTO. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretoria Administrativo da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 COMUNICADO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2020
PROTOCOLO: HMMG.2020.00000816-40
OFERTA DE COMPRA N° 824410801002020oc00062
OBJETO: Contratação de laboratório especializado para coleta e análise de amostras 
de água das unidades de saúde da Rede Mário Gatti conforme especifi cações defi nidas 
neste Edital e seus anexos.
A Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, por in-
termédio do Senhor Pregoeiro, em virtude da análise de Impugnação, comunica aos 
interessados que alterou a data de abertura do referido procedimento licitatório para o 
seguinte dia e horário: 18/12/2020 às 09h00 .
O edital está disponível no portal eletrônico www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 ROGÉRIO LAZZARINI DE OLIVEIRA 

 Pregoeiro da Rede Mário Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

013/2020 
 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica/ física especializada em elaboração de laudo 
de avaliação imobiliária, por responsável técnico devidamente registrado no CREA - 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, de acordo com a Resolução nº 345/90.

A Informática de Municípios Associados S/A, por intermédio de seu Pregoeiro, comu-
nica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 013/2020 está suspenso "SINE-DIE". 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 WAGNER ANTONIO FIRMINO  

 Pregoeiro 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 2020/212  - Objeto:  Fornecimento de materiais para análise 
microbiológica.  Recebimento das propostas até às  8h do dia 21/12/2020 e início da 
disputa de preços dia 21/12/2020 às 9h.  A informação dos dados para acesso e o 
edital poderão ser obtidos nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br ou 
na Gerência de Compras e Licitações das 8h às 12h e 14h às 17h.  
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 224/2020  - Objeto   FORNECIMENTO DE COPOS EM PO-
LIPROPILENO PARA ENVASE DE ÁGUA POTÁVEL.  Recebimento das pro-
postas até às  8h do dia 21/12/2020 e início da disputa de preços dia 21/12/2020 às 
9h.  A informação dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br ou na Gerência de Compras e Licitações das 
8h às 12h e 14h às 17h.  
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2019/7030.  PRE 209/2019. Contratada:  De-
nipotti & Denipotti Comércio e Recauchutagem de Pneus Ltda EPP , CNPJ 
03.050.725/0001-82. Objeto: Prest. serv. recauchutagem pneu. Prorrog. Vig.: 12 me-
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ses a partir de 03/12/2020. Valor: R$ 106.807,90.
 Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2019/7025.  DL 498/2019. Contratada:  Telefônica 
Brasil SA , CNPJ 02.558.157/0001-52. Objeto: telefonia movel. Prorrog. Vig.: 12 me-
ses a partir de 25/11/2020. Preço: Reajuste de 2,43%. Valor: 15.129,60.
 Aditamento n. 03 ao Contrato n. 2018/6668.  PRE 52/2018. Contratada:  Reencon-
tro centro de Tratamento para Dependentes de Alcool e outras Drogas , CNPJ 
09.065.348/0001-31. Objeto: Prest. serv. recuperação de dependentes químicos. Pror-
rog. Vig.: 12 meses a partir de 05/12/2020. Valor: R$ 234.000,00.
 Aditamento n. 02 ao Contrato n. 2018/6802.  CD 15/2018. Contratada:  JCN Comér-
cio e Representações Eireli , CNPJ 66.047.630/0001-20. Objeto: Prest. serv. manut 
atuadores elétricos L. Berbnard. Prorrog. Vig.: 12 meses a partir de 04/12/2020. Valor: 
R$ 512.000,00.
 Aditamento n. 03 ao Contrato n. 2018/6596.  PRE 251/2017. Contratada:  Taticca 
Auditores Independente SS EPP , CNPJ 20.840.718/0001-01. Objeto: Prest. serv. 
auditoria externa. Prorrog. Vig.: 12 meses a partir de 26/08/2021. Preço: redução de 
5% nos preços.Valor: R$ 51.300,00.
 Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2020/7145.  PRE 15/2020. Contratada:  Tropical 
Estufas Agrícolas Ltda , CNPJ 01.473.805/0001-15. Objeto: instalação barracão tipo 
estufa. Prorrog. Vig.: 02 meses a partir de 22/12/2020. Prazo de forn. e inst.: pror-
rog.02 meses a partir de 09/11/2020.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
  

 RESUMO DE CONTRATO   
 C ontrato n. 2020/90047 ; Contratada:  White Martins Gases Industriais Ltda , CNPJ 
n. 35.820.448/0213-03. DL 460/2020. Objeto: forn. gases especiais para laboratório. 
Vigência: 04 meses a partir de 03/12/2020. Valor: R$ 11.410,00.
C ontrato n. 2020/7245 ; Contratada:  Vallair Airfluid Bombas, Compressores, Ins-
trumentação e Válvulas Ltda , CNPJ n. 57.839.532/0001-34. PRE 179/2020. Objeto: 
manut corretiva soprador omel. Vigência: 06 meses a partir de 03/12/2020. Valor: R$ 
83.500,00. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 PODER LEGISLATIVO 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 RESOLUÇÃO Nº 978, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
 Institui o regime de teletrabalho no âmbito da Câmara Municipal de 

Campinas. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica instituída a realização de atividades e atribuições fora das dependências 
físicas da unidade administrativa da Câmara Municipal de Campinas, no regime de 
teletrabalho, pelos servidores integrantes do seu Quadro Efetivo de Pessoal.
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Esta Resolução regula a realização de atividades por servidores efetivos fora 
das dependências da Câmara Municipal de Campinas, sob a denominação de teletra-
balho, com comparecimento presencial obrigatório de no mínimo seis horas da sua 
jornada de trabalho semanal e nos casos de necessidade defi nidos por seu gestor ime-
diato ou mediato.
§ 1º A execução de ações que, por sua própria natureza, constituam trabalho externo 
não caracteriza, por si, atividade em regime de teletrabalho.
§ 2º O gestor imediato deverá controlar a frequência mínima dos servidores conforme 
o  caput  deste artigo.
Art. 3º São objetivos a serem buscados no planejamento, no deferimento e na execu-
ção de atividades em teletrabalho:
I - aumento da produtividade;
II - promoção de cultura orientada para resultados, com foco no incremento da efi ci-
ência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade;
III - redução do consumo de bens e serviços disponibilizados pela Câmara Municipal 
de Campinas;
IV - ampliação da possibilidade de trabalho para servidores que tenham difi culdade 
de deslocamento, que necessitem de horário especial para o trabalho ou que tenham, 
por qualquer motivo, difi culdade de realizar suas atividades no prédio da Câmara Mu-
nicipal de Campinas;
V - economia de tempo, custos e riscos de deslocamento dos servidores;
VI - melhoria da qualidade de vida dos servidores e respeito à diversidade existente 
entre eles.
Art. 4º São princípios aplicáveis ao teletrabalho:
I - alinhamento estratégico;
II - planejamento de médio e longo prazos;
III - comunicação constante;
IV - foco em resultados e expectativas claras;
V - regras de engajamento;
VI - foco no aprendizado e na melhoria contínua dos resultados;
VII - transparência, efi ciência e responsabilidade;
VIII - autonomia e confi ança;
IX - liderança virtual.
Parágrafo único. O teletrabalho deve permitir a manutenção do convívio social e labo-
ral e a cooperação, a integração e a participação dos servidores na Câmara Municipal 
de Campinas, sem embaraçar o direito ao tempo livre.
Art. 5º A realização do teletrabalho não constitui direito do servidor, ainda que a dire-
toria em que esteja lotado o adote.
Art. 6º Deverá ser mantido um quantitativo mínimo de servidores, avaliado pelo ges-
tor, para a realização de atividades necessariamente presenciais e administrativas.
Parágrafo único. Os órgãos de assessoramento e controle, a Diretoria-Geral e suas di-
retorias devem manter o atendimento presencial aos públicos interno e externo durante 
o expediente administrativo da Câmara Municipal de Campinas.
CAPÍTULO II
DOS DEVERES DOS SERVIDORES EM TELETRABALHO
Art. 7º Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho:
I - cumprir, no mínimo, a meta de desempenho, as demandas, as tarefas ou os projetos 
específi cos estabelecidos pelos gestores imediato e mediato, com a qualidade exigida;
II - atender, em até duas horas, às convocações para comparecimento presencial à Câ-
mara Municipal de Campinas, sempre que houver necessidade ou a pedido do gestor; 
III - manter endereço residencial, ferramentas de comunicação  on-line  e telefones de 
contato permanentemente atualizados;

IV - manter o gestor imediato informado sobre a evolução do trabalho e de eventuais 
difi culdades que possam atrasar ou prejudicar seu andamento;
V - reunir-se periodicamente com o gestor imediato para apresentar resultados parciais 
e fi nais, obtendo orientações e informações, de modo a proporcionar o acompanha-
mento dos trabalhos;
VI - retirar processos e demais documentos das dependências da Câmara Municipal de 
Campinas, quando necessário, somente mediante assinatura de termo de recebimento 
e responsabilidade e devolvê-los íntegros ao término do trabalho ou quando solicitado 
pelos gestores;
VII - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante observância 
das normas internas de segurança da informação e da comunicação, bem como manter 
atualizados os sistemas institucionais instalados nos equipamentos de trabalho.
§ 1º As atividades em regime de teletrabalho deverão ser cumpridas diretamente pelo 
servidor, sendo vedada a contribuição voluntária ou remunerada de terceiros.
§ 2º O servidor deverá apresentar declaração de que cumpre todos os requisitos para 
realizar o teletrabalho, bem como informar à Administração qualquer alteração com 
relação a eles.
§ 3º O servidor deverá declarar que dispõe de espaço físico, de mobiliário e de equi-
pamentos de informática adequados para executar as atividades laborais em regime de 
teletrabalho, com o compromisso de manter as condições do local adequadas quanto 
aos aspectos ergonômicos durante todo o período em que estiver trabalhando de modo 
não presencial.
§ 4º O servidor em teletrabalho deverá permanecer disponível para contato dos gesto-
res e servidores, por meio de ferramentas tecnológicas de comunicação, no horário de 
expediente estipulado com o gestor imediato.
CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES IMEDIATOS E MEDIATOS
Art. 8º Compete ao gestor imediato e ao gestor mediato acompanhar o desempenho 
dos servidores sob sua supervisão, observando os seguintes parâmetros:
I - a participação e o engajamento do servidor nas reuniões e nos demais encontros em 
que sua presença seja solicitada;
II - a comunicação regular com o gestor imediato, o gestor mediato e os demais mem-
bros da equipe para tratar da realização e facilitação do trabalho e de eventuais difi -
culdades.
§ 1º Os gestores imediato e mediato das unidades deverão acompanhar as atividades 
executadas pelos servidores em regime de teletrabalho, monitorar o cumprimento das 
metas estabelecidas e avaliar a qualidade do trabalho apresentado.
§ 2º O gestor imediato deverá atestar, fundamentadamente, o cumprimento ou não de 
meta de desempenho, demandas, tarefas ou projetos específi cos do plano de trabalho.
Art. 9º Verifi cado o descumprimento do plano de trabalho ou das normas desta Reso-
lução ou havendo indícios de descumprimento, o gestor imediato solicitará esclareci-
mentos ao servidor, comunicando-os ao gestor mediato da unidade, para as providên-
cias cabíveis.
CAPÍTULO IV
DO PLANO DE TRABALHO
Art. 10. O plano de trabalho deverá contemplar:
I - a descrição das atividades a serem desempenhadas pela coordenadoria ou unidade;
II - a meta de desempenho, as demandas, as tarefas ou os projetos específi cos a serem 
realizados pelos servidores e o prazo para entrega das atividades;
III - o cronograma de reuniões com o gestor imediato para avaliação de desempenho, 
bem como para eventuais revisão e ajustes de metas e execução de projetos;
IV - os resultados e benefícios esperados para a unidade.
Parágrafo único. O plano de trabalho deverá ser compatível com o perfi l dos servido-
res e o nível de complexidade das atividades a serem desempenhadas.
CAPÍTULO V
DO REGIME DE TELETRABALHO
Art. 11. Os servidores poderão atuar em regime de teletrabalho a menos que:
I - não tenham completado um ano de efetivo exercício;
II - apresentem contraindicações por motivo de saúde.
Art. 12. O servidor em teletrabalho deverá comparecer à Câmara Municipal de Cam-
pinas para vivenciamento da cultura organizacional ou para fi ns de aperfeiçoamento, 
conforme periodicidade estabelecida nesta Resolução e no plano de trabalho, alterável 
caso necessário.
Parágrafo único. O comparecimento estabelecido no plano de trabalho poderá ser 
substituído por reuniões por videoconferência ou outro meio remoto, a critério do 
gestor.
Art. 13. O regime de teletrabalho poderá ser parcial, caso em que o servidor trabalhará 
alguns dias ou horas presencialmente na Câmara Municipal de Campinas, conforme 
estabelecido com o gestor.
Art. 14. A autorização para o regime de teletrabalho cabe ao gestor imediato, que deve 
orientar seus colaboradores sobre o horário semanal e sobre as atividades e metas a 
serem cumpridas.
Art. 15. Todos os custos e despesas advindos da realização do teletrabalho ou dos 
deslocamentos inerentes a ele serão arcados exclusivamente pelo servidor.
CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO E DA CAPACITAÇÃO
Art. 16. O servidor em regime de teletrabalho deverá participar de ações de aperfei-
çoamento estipuladas pela Escola do Legislativo de Campinas, que podem ser reali-
zadas de forma presencial ou a distância, conforme conveniência e oportunidade da 
Administração.
Art. 17. A Diretoria de Gestão de Pessoas promoverá o acompanhamento dos servido-
res em regime de teletrabalho, observando o mínimo de:
I - uma entrevista individual, preferencialmente por videoconferência, no primeiro 
ano de realização do trabalho não presencial;
II - uma ação anual de capacitação e troca de experiências, em conjunto com a Es-
cola do Legislativo de Campinas, para os servidores em regime de teletrabalho e os 
gestores.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18. O servidor é responsável por providenciar e manter as estruturas física e tec-
nológica necessárias e adequadas à realização do regime de teletrabalho, bem como 
por providenciar o transporte e a guarda dos documentos e materiais de pesquisa que 
forem necessários à realização de seu trabalho.
Art. 19. A Câmara Municipal de Campinas não arcará com nenhum custo de aquisição 
ou manutenção de bens ou serviços destinados ao servidor em regime de teletrabalho.
Art. 20. Compete à Diretoria de Tecnologia da Informação e Telecomunicação via-
bilizar o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de teletrabalho aos 
sistemas da Câmara Municipal de Campinas, bem como divulgar os requisitos tecno-
lógicos mínimos para o referido acesso.
Parágrafo único. A Coordenadoria de Atendimento ao Usuário dará suporte aos servi-
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dores em regime de teletrabalho, observado o horário de expediente.
Art. 21. O gestor poderá, a qualquer tempo, cancelar o regime de teletrabalho, solici-
tando o retorno do servidor às atividades presenciais.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor em 4 de janeiro de 2021.
Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: Mesa da Câmara 

  

 PROCESSO DE N° 232.814 (TC 004421/989/16) 
 NOTIFICAÇÃO 

 Nos termos do artigo 191 da Resolução n° 842 da Câmara Municipal de Campinas, 
de 18 de dezembro de 2009, o Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Mar-
cos José Bernardelli,  NOTIFICA  o Excelentíssimo Senhor  JONAS DONIZETTE 
FERREIRA  ,  prefeito do Município de Campinas, portador do RG nº 18.567.314-4 
e do CPF nº 096.964.508-26, da inclusão das contas pertinentes ao ano 2016 presta-
das por Vossa Excelência enquanto Prefeito do Município de Campinas na pauta da 
435° reunião extraordinária que se realizará em  1  0   de   dezembro   d  e 20  20  ,   logo após 
o término da   434  ° reunião extraordinária  ,   por meio do sistema de deliberação 
remota . Informo que Vossa Excelência poderá requerer a realização de defesa oral 
até 9h30 do dia do julgamento. Informo também que a defesa oral poderá ser feita 
pessoalmente por Vossa Excelência ou por seu advogado devidamente constituído, 
devendo tal circunstância constar do sobredito requerimento, e que esta defesa será 
oportunizada pelo tempo de  15 (quinze) minutos  ininterruptos, logo após a leitura do 
parecer conjunto da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Constitui-
ção e Legalidade. Informo, por fi m, que o parecer exarado em conjunto pelas Comis-
sões de Finanças e Orçamento e de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal 
de Campinas rejeitou o parecer do Tribunal de Contas do Estado. Esse parecer emitido 
em conjunto pelas mencionadas comissões está juntado aos autos do processo em epí-
grafe e pode ser consultado por Vossa Excelência ou por seu procurador com poderes 
específi cos para tanto. Nada mais.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 

 Presidente 

 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 26ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal de 
Campinas convoca, nos termos do inciso X do artigo 85 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Campinas cumulado com o Ato da Mesa nº 09/20, Audiência 
Pública, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2020, terça-feira, às 10h00, em 
Ambiente Virtual, através do Sistema de Deliberação Remota deste Poder Legislativo, 
para debater o seguinte projeto: PRE 6/2019, PROCESSO 229.690, DE AUTORIA 
DA MESA DA CÂMARA, QUE "ACRESCENTA ART. 57-A E SEUS §§ 1º, 2º E 3º 
À RESOLUÇÃO Nº 842, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE 
O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS'".
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
 facebook,  e streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no  youtube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência através de  link  disponível na 
capa do site www.campinas.sp.leg.br e pelo  w  hatsapp  nº (19) 97829.3776 e os verea-
dores poderão participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUIZ CIRILO 

 Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade 
  

 27ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal de Campinas 
convoca, nos termos do inciso X do artigo 85 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Campinas cumulado com o Ato da Mesa nº 09/20, Audiência Pública, a ser realizada 
no dia 15 de dezembro de 2020, terça-feira, logo após o término da 26ª Audiência Pública, 
em Ambiente Virtual, através do Sistema de Deliberação Remota deste Poder Legislati-
vo, para debater o seguinte projeto: PRE 13/2019, PROCESSO 231.431, DE AUTORIA 
DO SENHOR PEDRO TOURINHO E OUTROS VEREADORES, QUE "ACRESCENTA 
INCISO XI AO ART. 85 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPINAS, DANDO COMPETÊNCIA AO PRESIDENTE DA MESA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ".
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal digital 
11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simultânea nas  fanpa-
ges  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no  facebook,  e streaming  
no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas no  youtube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência através de  link  disponível na capa 
do site www.campinas.sp.leg.br e pelo  w  hatsapp  nº (19) 97829.3776 e os vereadores pode-
rão participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUIZ CIRILO 

 Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade 
  

 28ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal de 
Campinas convoca, nos termos do inciso X do artigo 85 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Campinas cumulado com o Ato da Mesa nº 09/20, Audiência 
Pública, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2020, terça-feira, logo após o tér-
mino da 27ª Audiência Pública, em Ambiente Virtual, através do Sistema de Delibe-
ração Remota deste Poder Legislativo, para debater o seguinte projeto: PRE 14/2019, 
PROCESSO 231.498, DE AUTORIA DO SENHOR LUIZ ROSSINI E OUTROS 
VEREADORES, QUE "ALTERA O ART. 245 DA RESOLUÇÃO Nº 842, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2009".
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
 facebook,  e streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no  youtube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência através de  link  disponível na 
capa do site www.campinas.sp.leg.br e pelo  w  hatsapp  nº (19) 97829.3776 e os verea-
dores poderão participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20.
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUIZ CIRILO 

 Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade 
  

 29ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal de 
Campinas convoca, nos termos do inciso VI do artigo 85 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Campinas cumulado com o Ato da Mesa nº 09/20, Audiência 
Pública, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2020, terça-feira, logo após o tér-
mino da 28ª Audiência Pública, em Ambiente Virtual, através do Sistema de Delibe-
ração Remota deste Poder Legislativo, para debater o seguinte projeto: PLC 8/2020, 
PROCESSO 231.814, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE 
SOBRE A APROVAÇÃO RESPONSÁVEL IMEDIATA, NA FORMA QUE ESPE-
CIFICA".
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
 facebook,  e streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no  youtube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência através de  link  disponível na 
capa do site www.campinas.sp.leg.br e pelo  w  hatsapp  nº (19) 97829.3776 e os verea-
dores poderão participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUIZ CIRILO 

 Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade 
  

 30ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade da Câmara Municipal de 
Campinas convoca, nos termos do inciso V do artigo 85 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Campinas cumulado com o Ato da Mesa nº 09/20, Audiência 
Pública, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2020, terça-feira, logo após o tér-
mino da 29ª Audiência Pública, em Ambiente Virtual, através do Sistema de Delibe-
ração Remota deste Poder Legislativo, para debater o seguinte projeto: PLC 53/2020, 
PROCESSO 232.957, DE AUTORIA DO SENHOR RODRIGO DA FARMADIC, 
QUE "ALTERA O ARTIGO 198 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 208, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2018, QUE 'DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO, OCUPAÇÃO E 
USO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS'".
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
 facebook,  e streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no  youtube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência através de  link  disponível na 
capa do site www.campinas.sp.leg.br e pelo  w  hatsapp  nº (19) 97829.3776 e os verea-
dores poderão participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 LUIZ CIRILO 

 Presidente da Comissão de Constituição e Legalidade 
  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 5.081, DE 3 DE DEZEMBRO 
DE 2020 

 Concede Diploma de Mérito "Zumbi dos Palmares" a Diego Michel da 
Silva Bueno de Almeida. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito "Zumbi dos Palmares" a Diego Michel da 
Silva Bueno de Almeida por sua contribuição à valorização da comunidade negra e da 
cultura afro-brasileira.
Art. 2º Ao homenageado será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 
Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: vereador Permínio Monteiro
 

  

 31ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Cam-
pinas convoca, nos termos do inciso I do artigo 85 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campinas cumulado com o Ato da Mesa nº 09/20, Audiência Pública, a 
ser realizada no dia 15 de dezembro de 2020, terça-feira, às 14h00, em Ambiente Vir-
tual, através do Sistema de Deliberação Remota deste Poder Legislativo, para debater 
o seguinte projeto: PLC 47/2020, PROCESSO 232.842, DE AUTORIA DO SENHOR 
GILBERTO VERMELHO, QUE "ALTERA O ART. 90 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 189, DE 8 DE JANEIRO DE 2018, QUE 'DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR 
ESTRATÉGICO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS'".
Informa que a audiência será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 11.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas  fanpages  da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
 facebook,  e streaming  no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no  youtube. 
Esclarece que a população poderá participar da audiência através de  link  disponível na 
capa do site www.campinas.sp.leg.br e pelo  w  hatsapp  nº (19) 97829.3776 e os verea-
dores poderão participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 GILBERTO VERMELHO 

 Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 COMUNICADOS DE VEREADORES E 434ª, 
435ª, 436ª, 437ª, 438ª, 439ª, 440ª E 441ª REUNIÕES 

EXTRAORDINÁRIAS   
  COMUNICADOS DE VEREADORES 
Comunicados dos senhores vereadores, das 9h às 9h30.

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 434ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, ÀS 9H30, POR MEIO 
DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA. 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 221/20, Processo nº 233.029, de autoria 
do Prefeito Municipal, com emendas, que “dispõe sobre o Orçamento Programa do 
Município de Campinas para o exercício de 2021”. Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Legalidade: favorável ao projeto.
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 PAUTA DOS TRABALHOS DA 4  35  ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA   10   DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 4  34  ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1) Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 130/20, 
Processo nº 232.814, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão 
de Constituição e Legalidade, que “dispõe sobre a rejeição do parecer emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às contas da Prefeitura Munici-
pal de Campinas do exercício de 2016, Processo TC 4421/989/16.”.

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 436ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 435ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 257/20, Processo nº 233.192, de autoria 
do Prefeito Municipal, que “dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento Turístico do 
Município de Campinas, e dá outras providências”.

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 437ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 436ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1) 2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 257/20, Processo nº 233.192, de autoria 
do Prefeito Municipal, que “dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento Turístico do 
Município de Campinas, e dá outras providências”.

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 438ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 437ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 258/20, Processo n° 
233.193, de autoria do senhor Marcos Bernardelli, que “denomina Floriovaldo da 
Cunha a Estação BRT Anhanguera, localizada na Avenida Amoreiras nº 2.911, nesta 
cidade”.
 2  )  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 259/20, Processo n° 
233.194, de autoria do senhor Marcos Bernardelli, que “denomina Raphael Di Santo a 
Estação de Transferência localizada no cruzamento da Avenida Transamazônica com 
a Avenida John Boyd Dunlop, nesta cidade”.
 3  )  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 260/20, Processo n° 
233.195, de autoria do senhor Aurélio Cláudio, que “denomina Praça Divino Frare 
uma praça pública do município de Campinas”.
 4  )  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 1.254/20, de autoria 
do senhor Paulo Galterio, que requer arquivamento do Projeto de Lei Ordinária nº 
201/2019, Processo nº 230.687.
 5)  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 1.257/20, de autoria 
do senhor Paulo Galterio, que requer arquivamento do Projeto de Lei Ordinária nº 
298/2018, Processo nº 228.262.
 6)  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 1.258/20, de autoria 
do senhor Paulo Galterio, que requer arquivamento do Projeto de Lei Ordinária nº 
197/2018, Processo nº 227.460.
 7)  Discussão e votação de atas
 7.1)  Ata da 320ª Reunião Extraordinária, realizada em 1° de outubro de 2020.
 7.2)  Ata da 322ª Reunião Extraordinária, realizada em 1° de outubro de 2020.
 7.3)  Ata da 323ª Reunião Extraordinária, realizada em 1° de outubro de 2020.
 7.4)  Ata da 324ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.5)  Ata da 325ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.6)  Ata da 326ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.7)  Ata da 327ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.8)  Ata da 328ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.9)  Ata da 329ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.10)  Ata da 330ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.11)  Ata da 331ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.12)  Ata da 333ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.13)  Ata da 334ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7.14)  Ata da 335ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.
 7  .15)  Ata da 336ª Reunião Extraordinária, realizada em 8 de outubro de 2020.

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 43  9  ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA   10   DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 43  8  ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 30/20, Processo nº 
229.112, de autoria do senhor Carlão do PT, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de as 
empresas de transporte municipal de passageiros no município de Campinas inscre-
verem, nas duas laterais e na parte dianteira externa dos veículos, o ano de fabricação 
destes e dá outras providências”. 

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 440ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 439ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 252/19, Processo nº 231.113, de autoria 
do senhor Carmo Luiz, que “Institui homenagem às mulheres vítimas de feminicídio 
no município de Campinas, constituída por um monumento com memorial”. Parecer 
da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável.

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 441ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉR-
MINO DA 440ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DE-
LIBERAÇÃO REMOTA. 
 1)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 239/20, Processo nº 233.128, de autoria 
do senhor Marcelo Silva, que “dispõe sobre a retomada das aulas e demais atividades 
presenciais nas escolas durante a fase verde do Plano São Paulo no município de 
Campinas, condicionando-a à presença de até 70% (setenta por cento) do número de 
alunos matriculados”. 
 

 Campinas, 03 de dezembro de 2020 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 

 DIRETORIA-GERAL 

 PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DA MESA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 2019/2020.   

  DECISÃO 
Ref.: CMC-ADM-2020/00324
Trata-se de desdobramento da matéria apurada nos autos do presente protocolo, con-
forme ação nº 5526, quanto à análise jurídica da recomendação nº 01 de fl s. 08.
Após a decisão proferida às fl s. 53/57, retornam os autos em razão do Parecer Proc 
ADM nº 155/2020, fl s.84/91.
A hipótese é de servidor ocupante de cargo comissionado, de livre nomeação e exone-
ração, atualmente aposentado pelo RPPS do Município de Campinas junto ao CAM-
PREV.
Foram apresentadas informações pela Diretoria de Gestão de Pessoas e anexadas as 
cópias do procedimento administrativo de concessão da aposentadoria consubstancia-
da pela Portaria da Mesa nº 324/98.
Ressalta a douta Procuradoria que o ato administrativo em análise foi editado antes da 
vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que alterou a 
redação do artigo 40, da Constituição Federal, o qual, em sua redação originária não 
previa de forma expressa a possibilidade de servidor comissionado ingressar no RPPS.
Mais, ressalta que a Lei Municipal 8.442/1995, que vigia no âmbito desta municipali-
dade quanto às aposentadorias com base na redação originária do art. 40, da CF, previa 
expressamente em seu art. 23, II, que o sistema previdenciário local não abrangeria os 
ocupantes de cargo de provimento em comissão, em consonância com entendimento 
do E. Supremo Tribunal Federal, opinando que, em razão do transcurso do prazo de 
mais de 22 anos do ato de concessão, teria se operado a decadência do direito da ad-
ministração de exercer a autotutela, destacando a ausência de elementos que indiquem 
a má-fé do servidor benefi ciado.
DECIDO:
Acolho parcialmente a manifestação da Procuradoria de fl s. 84/91v, deixando de re-
conhecer a decadência aventada, sendo desnecessária a abertura de processo adminis-
trativo para garantia da ampla defesa e do contraditório para a prolação da presente 
decisão, como já decidido em outros procedimentos administrativos semelhantes e 
em pronunciamentos judiciais, quer em juízo de cognição sumária, quer em juízo de 
cognição exauriente.
Isto, porque,  existe notória e frontal inconstitucionalidade  no ato administrativo 
de concessão de aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
a servidor comissionado, em afronta às disposições dos art. 37 e 40 da Constituição 
Federal, bem como à Lei de Regência (art. 23, II, da Lei Municipal nº 8.442/1995).
Assim, e não havendo indícios de má-fé do respectivo servidor, prescinde-se da ins-
tauração de processo administrativo para apuração da inconstitucionalidade fartamen-
te evidenciada,  inexistindo, por ora, matéria fática a ser perseguida que justifique 
a instauração do contraditório e ampla defesa, pois atos nulos de pleno direito 
não geram efeitos. 
Neste mesmo sentido, inclusive, foram os  pronunciamentos judiciais exara-
dos  nos autos dos  processos números  1021862-61.2020.8.26.0114; 1022138-
92.2020.8.26.0114; 1022170-97.2020.8.26.0114; 1022129-33.2020.8.26.0114 e 
1022155-31.2020.8.26.0114,  documentos anexos que fi cam fazendo parte integrante 
da presente como razão de decidir ,  destacando-se,  verbis: 
 "A parte inicial da  Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal  dispõe que 'A admi-
nistração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque  deles não se originam direitos '. 
  Não há imputação de conduta ilícita aos servidores, tanto que não se está a exigir-
-lhes qualquer restituição; logo não era necessária prévia instauração de processo 
administrativo.   "  (MM. Juiz Mauro Iuji Fukumoto, r. 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Campinas, processo nº 1022155-31.2020.8.26.0114, fl s. 795, grifamos e destacamos ). 
 "No que concerne à violação dos princípios processuais,  tenho que a natureza inves-
tigativa e inconclusiva do procedimento justifi que a ausência de formação de con-
traditório, sobretudo em vista de restrições legais que implicam aguardar análise 
dos órgãos participantes do rito , circunstância esta que foi devidamente fundamenta-
da para a situação do Protocolo Interno nº 26.342/2018 (doc. 05). 
  Importante destacar que não se trata de procedimento para promover corte remu-
neratório de agentes públicos, mas uma forma legítima de exercício do poder hie-
rárquico da Administração em revogar atos/portarias apurados como ilegais em 
processo administrativo de controladoria   ." (MM. Juiz Luis Mario Mori Domingues, 
r. 2ª Vara da Fazenda Pública de Campinas, processo nº 1022170-97.2020.8.26.0114, 
fl s. 781, grifamos e destacamos). 
 "O ato impugnado no presente mandamus é decisão da Presidência da Câmara,  pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município de 19/06/2020 , que determinou a revogação 
de diversas portarias expedidas entre 1992 e 2009, que determinavam a concessão 
de gratifi cações ou a sua incorporação, e ainda declarou nulo concurso interno de 
promoção realizado pela Câmara em 2004, determinando retorno aos cargos de ori-
gem (fl s. 28). 
  É certo que o protocolado 26.432/2018   , que culminou com a decisão em questão (fl s. 
36/531),  não facultou a manifestação dos servidores que seriam atingidos.  
 Isso porque o protocolado não tinha em vista decidir sobre situações individuais, 
mas sobre  questões jurídicas abstratamente consideradas , que poderiam atingir um 
número signifi cativo de servidores ou seus pensionistas.  
  Não se imputou, ademais, aos ora impetrantes qualquer falta funcional ou conduta 
lesiva ao erário, de modo que não há imposição de sanção de natureza civil ou admi-
nistrativa que justifi que a instauração de procedimento administrativo, com formal 
notifi cação de todos os interessados.  
 Uma vez implementada a decisão, cada um dos impetrantes poderá opor as medidas, 
administrativas ou judicias, que entender cabíveis, arguindo matéria que lhe seja es-
pecífi ca.  
 O fato de as gratifi cações atingidas terem sido implementadas há cerca de duas dé-
cadas, por si,  também não impede a sua revisão pela Administração, nos termos da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal ("A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos (...)").   
 Em tema similar (limitação dos vencimentos ou proventos do servidor estadual ou mu-
nicipal ao teto remuneratório), decidiu o C. Supremo Tribunal Federal em 02/102014, 
em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário 609.381, que "A incidência 
da garantia constitucional da irredutibilidade exige a presença cumulativa de pelo 
menos dois requisitos: (a) que o padrão remuneratório nominal tenha sido obtido 
conforme o direito, e não de maneira ilícita, ainda que por equívoco da Administra-
ção Pública; e (b) que o padrão remuneratório nominal esteja compreendido dentro 
do limite máximo pré-defi nido pela Constituição Federal. O pagamento de remune-
rações superiores aos tetos de retribuição de cada um dos níveis federativos traduz 
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exemplo de violação qualifi cada do texto constitucional" (negritei)". 
 É o que ocorre no caso em tela.  
 Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA."  (MM. Juiz Mauro Iuji Fukumoto, r. 1ª Vara da 
Fazenda Pública de Campinas, processo nº 1022155-31.2020.8.26.0114, fl s. 923/924, 
grifamos e destacamos ). 
Nesta linha, resta sedimentado o entendimento desta Presidência quanto à superação 
da  prejudicial de decadência  do exercício da autotutela administrativa, conforme 
decidido pelo E. STF, no julgamento do RE. 817.338, aplicável ao caso em concreto, 
onde há nulidade absoluta de ato administrativo por fl agrante inconstitucionalidade, 
desaguando no poder-dever da Administração em revogá-los.
Desta forma, nulo de pleno direito o ato administrativo que concedeu a servidor co-
missionado a aposentadoria no RPPS, junto ao Camprev, dele não se originando quais-
quer direitos, não havendo do que se falar em segurança jurídica de ato manifestamen-
te antijurídico ou de direito adquirido a inconstitucionalidade patente, razão pela qual, 
DETERMINO:
I. Revogue-se a Portaria da Mesa nº 324/1998, que concedeu "aposentadoria com 
vencimentos proporcionais ao funcionário ocupante de cargo de provimento em co-
missão";
II. Encaminhe-se à Diretoria Geral para providências quanto à publicação da presente 
decisão, revogação do referido ato e demais providências necessárias;
III. Após, cientifi que-se o Camprev para imediatas providências e adequações decor-
rentes da presente decisão;
IV - Inexistindo, por ora, indício de má-fé do benefi ciado, deixa-se de determinar a 
repetição dos valores indevidamente recebidos.
V - extraia-se cópias de fl s. 01/91v destes autos, bem como da presente decisão, e 
encaminhe-se, para as providências que entenderem necessárias no âmbito de suas 
respectivas competências e atribuições, aos seguintes órgãos: 1. Ministério Público do 
Estado de São Paulo; 2. Poder Executivo Municipal, Secretaria de Assuntos Jurídicos 
(SMAJ); 3. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP); e, 4. Procuradoria 
desta Casa de Leis.
VI. Prossiga-se, no mais, conforme ações já abertas.
Campinas, 03 de Dezembro de 2020. 

MARCOS BERNARDELLI 
Presidente

ANTONIO PEDRO RODRIGUES
Secretário Geral

GUZTAVO ZUCCATO 
Subsecretário de Relações Institucionais

 PORTARIA DA MESA Nº 245/2020  A Mesa da Câmara Municipal de Campinas, no 
uso de suas atribuições, com base no inciso II do art. 24 da Lei Orgânica do Município 
de Campinas, 
Considerando a decisão da Presidência às fl s. 92 a 97 do Processo CMC-
-ADM-2020/00324,
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a seguinte Portaria:
I - Portaria da Mesa nº 324/1998;
Art. 2º Publique-se.

Campinas, 03 de dezembro de 2020. 
 

 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 
 PRESIDENTE 

 RODRIGO LUIS DE BARROS ALMEIDA 
 PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

 APARECIDO DE CAMPOS FILHO 
 SEGUNDO-SECRETÁRIO 

 PUBLICAÇÃO DE ATOS DA PRESIDÊNCIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 

2019/2020.   
  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 98/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO 
DOS SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 04/2020, ce-
lebrado com a empresa REDCREEK ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELI - ME, o servidor RONI PETERSON CUNHA DE ALVARENGA fi ca desig-
nado como Fiscal Auxiliar do contrato e o servidor HUGO FERNANDES DE FREI-
TAS OLIVEIRA fi ca designado como Fiscal Auxiliar Substituto do contrato, confor-
me atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93, na Ordem de Serviço da Presidência 
nº 03/2020 e nos próprios termos do contrato.
Parágrafo único: O Fiscal de Contrato deverá encaminhar relatório à Central de Con-
tratos e Convênios, com no mínimo 210 dias corridos de antecedência ao término da 
vigência do atual contrato, sugerindo à Administração: a) a prorrogação do contrato; 
b) uma nova licitação para o objeto; c) descontinuidade do objeto.
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e a servidora MILENA MARIA PALLIOTO 
PERSICANO, como gestora auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 
886, de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 04/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 99/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 

Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO 
DOS SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 06/2020, ce-
lebrado com a empresa SHOWCASE PRO TECNOLOGIA LTDA o servidor RONI 
PETERSON CUNHA DE ALVARENGA fi ca designado como Fiscal Auxiliar do con-
trato e o servidor HUGO FERNANDES DE FREITAS OLIVEIRA fi ca designado 
como Fiscal Auxiliar Substituto do contrato, conforme atribuições previstas na Lei 
Federal 8.666/93, na Ordem de Serviço da Presidência nº 03/2020 e nos próprios ter-
mos do contrato.
Parágrafo único: Caso haja necessidade, o Fiscal do Contrato deverá protocolar 
nova Requisição Unifi cada de Materiais e Serviços - RUMS, em conjunto com o/a 
Diretor(a) de sua área, observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Manu-
al de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS. 
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e a servidora PATRÍCIA MARQUES DE OLI-
VEIRA SILVA como gestora auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 
886, de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 07/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO 
DOS SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 13/2020, cele-
brado com a empresa HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, o servidor 
RONI PETERSON CUNHA DE ALVARENGA fi ca designado como Fiscal Auxiliar 
do contrato e o servidor HUGO FERNANDES DE FREITAS OLIVEIRA fi ca desig-
nado como Fiscal Auxiliar Substituto do contrato, conforme atribuições previstas na 
Lei Federal 8.666/93, na Ordem de Serviço da Presidência nº 03/2020 e nos próprios 
termos do contrato.
Parágrafo único: Caso haja necessidade, o Fiscal do Contrato deverá protocolar 
nova Requisição Unifi cada de Materiais e Serviços - RUMS, em conjunto com o/a 
Diretor(a) de sua área, observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Manu-
al de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS. 
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e o servidor GUILHERME JOSE AROUCA 
FORNARI, como gestor auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 886, 
de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 18/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 101/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO DOS 
SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 14/2020, celebrado 
com a empresa Heitor Medrado de Faria, o servidor RONI PETERSON CUNHA DE 
ALVARENGA fi ca designado como Fiscal Auxiliar do contrato e o servidor HUGO 
FERNANDES DE FREITAS OLIVEIRA fi ca designado como Fiscal Auxiliar Substi-
tuto do contrato, conforme atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93, na Ordem de 
Serviço da Presidência nº 03/2020 e nos próprios termos do contrato.
Parágrafo único: Caso haja necessidade, o Fiscal do Contrato deverá protocolar 
nova Requisição Unifi cada de Materiais e Serviços - RUMS, em conjunto com o/a 
Diretor(a) de sua área, observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Manu-
al de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS. 
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e a servidora PATRÍCIA MARQUES DE OLI-
VEIRA SILVA como gestora auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 
886, de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 20/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 102/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
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R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO 
DOS SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 18/2020, ce-
lebrado com a empresa GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, o servidor RONI PETERSON CUNHA DE ALVARENGA fi ca 
designado como Fiscal Auxiliar do contrato e o servidor HUGO FERNANDES DE 
FREITAS OLIVEIRA fi ca designado como Fiscal Auxiliar Substituto do contrato, 
conforme atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93, na Ordem de Serviço da Pre-
sidência nº 03/2020 e nos próprios termos do contrato.
Caso haja necessidade, o Fiscal do Contrato deverá protocolar nova Requisição Uni-
fi cada de Materiais e Serviços - RUMS, em conjunto com o/a Diretor(a) de sua área, 
observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Manual de Orientação para 
Requisição de Materiais e Serviços - MORMS. 
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e a servidora PATRÍCIA MARQUES DE OLI-
VEIRA SILVA como gestora auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 
886, de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 28/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 103/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO 
DOS SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 19/2020, 
celebrado com a empresa INTERQUATTRI INFORMÁTICA E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA, o servidor RONI PETERSON CUNHA DE ALVARENGA fi ca 
designado como Fiscal Auxiliar do contrato e o servidor HUGO FERNANDES DE 
FREITAS OLIVEIRA fi ca designado como Fiscal Auxiliar Substituto do contrato, 
conforme atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93, na Ordem de Serviço da Pre-
sidência nº 03/2020 e nos próprios termos do contrato.
Parágrafo único: Caso haja necessidade, o Fiscal do Contrato deverá protocolar 
nova Requisição Unifi cada de Materiais e Serviços - RUMS, em conjunto com o/a 
Diretor(a) de sua área, observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Manu-
al de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS. 
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e a servidora PATRÍCIA MARQUES DE OLI-
VEIRA SILVA, como gestora auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 
886, de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 34/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 104/2020 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo,
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratu-
ais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas;
R E S O L V E:
Art. 1º O Coordenador de Infraestrutura, Redes e Telecomunicações, MARCELO 
DOS SANTOS MIRANDA fi ca designado como Fiscal do Contrato nº 28/2020, cele-
brado com a empresa A. C. Batista Informática Eireli, o servidor RONI PETERSON 
CUNHA DE ALVARENGA fi ca designado como Fiscal Auxiliar do contrato e o servi-
dor HUGO FERNANDES DE FREITAS OLIVEIRA fi ca designado como Fiscal Au-
xiliar Substituto do contrato, conforme atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93, 
na Ordem de Serviço da Presidência nº 03/2020 e nos próprios termos do contrato.
Parágrafo único: Caso haja necessidade, o Fiscal do Contrato deverá protocolar 
nova Requisição Unifi cada de Materiais e Serviços - RUMS, em conjunto com o/a 
Diretor(a) de sua área, observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Manu-
al de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS. 
Art. 2ºO servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como 
gestor do contrato referido no art. 1º, e o servidor GUILHERME JOSE AROUCA 
FORNARI como gestor auxiliar do contrato, conforme o art. 49 da Resolução nº 886, 
de 17 de fevereiro de 2014, e Ordem de Serviço nº 03/2020.
Art. 3ºO servidor LEONARDO DIAS DE CARVALHO fi ca designado como Fiscal 
Administrativo do contrato referido no art. 1º, conforme atribuições previstas na Or-
dem de Serviço da Presidência nº 03/2020.
Art. 4° Fica revogado o Ato da Presidência n° 39/2020 a partir da publicação deste 
Ato.
Art. 5º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 6º Publique-se.
Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2020.
 

 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 
 PRESIDENTE 
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